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Certificado  de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 16.422.375/0001-80 
Razão 

Social: 
E M DE OLIVEIRA NETO EIRELI 

Endereço: RUA BENILDE NINA 278 A / CENTRO / PEDREIRAS / MA / 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502202882549092 

Informação obtida em 13/06/2023 12:20:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E. M. DE OLIVEIRA NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 16.422.375/0001-80 

Certidão n°: 26701399/2023 

Expedição: 13/06/2023, às 12:20:56 

Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E. M. DE OLIVEIRA NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.422.375/0001-80, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVADE. DÉBITO 

N° Certidão: 039407/23 Data da 28/02.;2023 15:50:26 

Inscrição Estadual: 123882404 Ci'iwlCNPJ:1~422375000380 

Razão Social: EM DE OLIVEIRA NETO LTDA 

Endereço: RUA t3ENILDE NINA, 278 CEP: 35725000 - CENTRO 

Telefone: (30)81333914 Munlcipia: PEDREIRAS U F : t. A 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da Iei 

n0 5.172, de 25 de outubro de 1955 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade cir, Certidão: 1'20 (cento e vinte) dias: 28/00/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" c: em seguida em "U'atidaçãÇ> de Certiraiíc Nt,C)41;ivr] 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 02/03/2023 11:33:3: 

~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃONEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 013916/23 Data da 27/02/2023 10:31:30 

Inscrição Estadual: 123682494 CPF/CN PJ: 16422375000180 

Razão Social: E M DE OLIVEIRA NETO LTDA 

Endereço: RUA BENILDE NINA, 278 CEP: 65725000 - CENTRO 

Telefone: (99)81335914 Município: PEDREIRAS 

Folha: 

Rubrica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiddes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/04/2023 11:37:30 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DE13ITOS-CND N° 3851202 
AUTENT1CAÇf1©:TFv3-GYEL 
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D Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de 
PEDREIRAS * MA , a requerimento da pessoa Interessada, E. M. DE OLIVEIRA 
NETO EIRELI, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa 
jurídica a seguir referenciada não registra débito .• TRIBUTARIOS e NÃO TRIBUTARIOS 
E para cora os cofres públicos municipal até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 15/08/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento dos débitos, tributãrios ou não, constituídos anteriormente a esta 
data mesmo durante a vigência desse prazo. 

PEDREIRAS-MA, 17/0512£123. 

Contribuinte: E. M. DE Cll.11lEIRA NETO EIRELI 

Razão Social: E. M. DE OLIVEIRA NETO EIRELI 

CNPJ: 16.422.37510001-80 

ENDEREÇO: RUA BENILDE. NINA, 278 : A; CENTRO O 



PREFEITURA DE PEDREIRAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE AOMINISTRAÇÀO TRIBUTÁRIA 

CNPJ: O6.16d.2531flo01-4; 

Av. Ria Branco, 1'11 « Centro, Pedreiras - MA, 65.725-c0OD 

FMLC 
Folha: 

RubriCa: 

U5uÃF2tQ:.RNTC3NiO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N 3$612023 

AUTENTICAÇAo.xYCE-M€7FB 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa E. M. DE OLI\'E.iRA NETO 
EIRELI, Inscrita sob o CNPJ: 16.422,375J0081-80, situada ã RUA BENILDE NINA, 278 
A! CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o 
livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que 
se dia respeito a débito em nome da referida empresa. © Requerente pretende com esta. 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo se usado para outros fins, 

R Referida Certidão terã validade aié 15/08/202 

Ressalvada ã Prefeitura o direita de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

PEDREIRAS-MA, 17/05/2023. 



PREFEITURA UF 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARlA MUNIgPAL OE STRUTURA, URBANtSMO E TRANSITO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n°017/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
L M S PINTO COMERCIO, situada na Rua Santo Antônio, n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.244.887/0001-30, para comparecer, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para corn a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA EXECUTIVO ! ISSN 2764-7110 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/017/2023 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

FÉt;sL C ~~ 
Foif~a: %~~ 

CPL 

Rubrica: 1~ 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023,0 MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos-MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 017/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Púb lica Municipal, a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002./2.013, Decreto Municipal n° 20 02 00 1/2017, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e dem ais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
Nome empresarial: E M DE OLIVEIRA NETO LTDA 
CNPJ n°: 16.422.375/0001-80 
Endereço: Rua Benilde de Nina n° 278- A, Centro, na cidade de Pedreiras - MA 
Representante legal: Eloisio Matos de Oliveira Neto 
CPF n°: 616.721.153-10 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON 2729 HORA 100.00 177,500 17.750,00 

K64 - Marca.: PROPRIA 
00002 SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO IVECOITECTOR 260E28 - HORA 

Marca.: PROPRIA 
00003 SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24 -280 C HORA 

RM6X2 - Marca.: PROPRIA 
00061 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E - HORA 

Marca.: PROPRIA 
00077 LUBRIFICAÇÃO/EDUCAÇÃO - Marca.: PROPRIA HORA 180.00 170,000 30.600,00 
00121 SERVIÇOS MECANICOS/FIAT STRADA WORKING/ AGRICULTUR HORA 

A - Marca.: PROPRIA 
00124 SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO MB ACCELO 915 - Marca. HORA 

PROPRIA 
00125 SERVIÇOS ELETRICOS FIAT NOVO UNO ECONOMY! AGRICULT HORA 

URA- Marca.: PROPRIA 
00126 SERVIÇOS ELETRICOS FIAT STRADA WORKING! AGRICULTUR HORA 

A - Marca.: PROPRIA 
00133 SERVIÇOS HIDRAULICOS TRATOR VALTRA AMARELO BM110 4 HORA 

X4 FAB/MOD 2015 - Marca.: PROPRIA 
00147 TROCA DE OLEO VEICULOS LEVES/AGRICULTURA - Marca.: HORA 

PROPRIA 

VALOR TOTAL R$ 140.573,80 

100.00 

100.00 

60.00 

171,250 17.125,00 

162,500 16.250,00 

149,000 8.940,00 

80.00 126,670 10.133, 60 

80.00 122,500 9.800,00 

40.00 

40.00 

100.00 

60.00 

120,000 

130,000 

123,750 

126,670 

4.800,00 

5.200,00 

12.375,00 

7.600,20 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum onto equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2_.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prose nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 1_ei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat ficados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 16/06/2023 14:58:47 - IP com n°: 192_.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2515 

Wvs/w.limacanrtpcs.ma.gav.br 
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cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mor cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte sede que trata o 
subitem 5.1.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6.0O CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2.002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2.023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo 0000010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia ,será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 
Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 16/06/2.02.3 14:58:47 - IP com n°: 192.168.5.178 
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aGt}M wuvw.limacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MÁ ( EXECUTIVO ISSN 2764.7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 601/2023 -1610612423 

Trânsito 
Órgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sã Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

E M DE OLIVEIRA NETO LTDA 
Sr. Eloisio Matos de Oliveira Neto 
CPF n° 616.721.153-10 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
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PREFEITURA RE 

LIMA tI~ 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINE. RAUT I 
sEfiRk`rARiA MuPqCiPAL QE RAESTAUFURA, URBA6dSM0 E TRAN,St7o 

~~C ~' é 
í6`~.~d á 6. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 14 de junho de 2023. 

José Ro. '`. o B. • os Santana 
Secretário Municipal de Infra trutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n°008, 01 de janeiro de 2021. 

Recebi em: / / 

Nome completo: 

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°:  11Y 5 -6$ 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, L M S PINTO COMERCIO, situada na Rua Santo Antônio, n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.244.887/0001 -30, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, t.ima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) ás 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dív ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 14 de junho de 2023. 

José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 15/06/2023 16:49:16 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2514 



PRHPEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MURR 41DEINFRAESTRUTURA,URBANISMOETRANSITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/017/2023 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-6 
SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 017/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO 
ORGAO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
Nome empresarial: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ n°: 15.244.887/0001-30 
Endereço: Rua Santo Antônio, n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale -
MA 
Representante legal: Luiz Marcelo Silva Pinto 
CPF n°: 936.254.723-68 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
00022 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO PIPA M.B HORA 120.00 149,000 

ENZ/ATRON 27291(64 - Marca.: PROPRIA 
00023 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO IVECO/TE HORA 120.00 149,000 

CTOR 260E28 - Marca.: PROPRIA 
00024 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHÃO BASCULA HORA 120.00 169,000 

NTE VW 24-280 - Marca.: PROPRIA 
CRM6X2 

00029 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON 272 HORA 60.00 159,000 
91(64 - Marca.: PROPRIA 

00030 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28 - HORA 60.00 139,500 
Marca.: PROPRIA 

00031 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280 HORA 60.00 150,000 

CRM6X2 - Marca.: PROPRIA 
00062 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT UNO MILLE WA HORA 60.00 64,000 

Y - Marca.: PROPRIA 
00063 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/OS ÔNIBUS 15.190 HORA 60.00 64,000 

VW - Marca.: PROPRIA 
00064 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS MERCEDES- HORA 60.00 64,000 

BENZ 1519R ORE - Marca.: PROPRIA 
00065 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MICRO- ONIBUS VOL HORA 60.00 64,900 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 

VALOR TOTAL 
17.880,00 

17.880,00 

20.280,00 

9.540,00 

8.370,00 

9.000,00 

3.840,00 

3.840,00 

3.840,00 

4,00 
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ARE V8 - Marca.: PROPRIA 

00066 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MICRO- ONIBUS CIT 

YDLASS 70C16 - Marca.: PROPRIA 

00067 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS M.BENZ/CAI 

O LO 916.ORE - Marca.: PROPRIA 

00068 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUSVW/15.190 E 

OD.E.HD ORE - Marca.: PROPRIA 

00069 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS VW/MPOLO S 

EM.MODI E - Marca.: PROPRIA 

00070 SERVIÇOS DE PINTURA/05 ÔNIBUS 15.190 VW - Marca.: 

PROPRIA 

00071 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS MERCEDES- BENZ 1519R OR 

E - Marca.: PROPRIA 

00072 SERVIÇOS DE PINTURA/MICRO-ONIBUS VOLARE V8 - Marca 

.: PROPRIA 

00073 SERVIÇOS DE PINTURA/MICRO-ONIBUS CITYDLASS 70C16 -

Marca.: PROPRIA 

00074 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 

- Marca.: PROPRIA 

00075 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.HD ORE -

Marca.: PROPRIA 

00076 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E - M 

arca.: PROPRIA 

)100 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/L200 TRITON SAUDE 

- Marca.: PROPRIA 

)101 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT TOURO FREED 

ON AT9D - Marca.: PROPRIA 

00102 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /TOYOTA HILUX (AM 

BULANCIA) - Marca.: PROPRIA 

00103 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /STRADA 1.4 TCA 
AMBULÂNCIA) - Marca.: PROPRIA 

00104 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE/ AMB 

ULANCIA RENAULT/MASTER - Marca.: PROPRIA 

00105 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE / AM 

BULANCIA IVELO GRAN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00106 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT MOB - Marca. 

PROPRIA 
00107 SERVIÇOS DE PINTURA/L200 TRITON SAÚDE - Marca.: PR 

OPRIA 
00108 SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT TOURO FREEDON AT9D - Mar 

ca.: PROPRIA 

00109 SERVIÇOS DE PINTURA /TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - M 

arca.: PROPRIA 

00110 SERVIÇOS DE PINTURA /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) -

Marca.: PROPRIA 

00111 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/AMBULÂNCIA RENAULT 

/MASTER - Marca.: PROPRIA 

00112 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/AMBULANCIA VELO GR 

AN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00113 SERVIÇOS DE PINTURA FIAT MOB/ SAUDE - Marca.: PROP 

RIA 

0134 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO MB ACCEL 

O 915 - Marca.: PROPRIA 

0135 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAI NOVO UNO ECO 

NOMY - Marca.: PROPRIA 

00136 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT STRADA WORK 

ING - Marca.: PROPRIA 

00139 SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHÃO MB ACCELO 915 - Marc 

a.: PROPRIA 

00140 SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT NOVO UNO ECONOMY - Marca. 

PROPRIA 

00141 SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT STRADA WORKING - Marca.: 

PROPRIA 

00155 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E FUNILARIA FIAT UNO MILLE 

WAY/ ASSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

00156 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA CITROEN AIR CROSS 

START ME/ ASSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

00157 SERVIÇOS DE PINTURA FIAT UNO MILLE WAY-ECON/ ASSIS 

TENCIA - Marca.: PROPRIA 

00158 SERVIÇOS DE PINTURA CITROEN AIR CROSS START MT/ AS 

SISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

00166 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE RANG 

ER CABINE DUPLA - Marca.: PROPRIA 

00167 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE RANGER CABINE DUPL 

A - Marca.: PROPRIA 

PLC - 1 PL 
Fo(na. y! 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUìaCWAL 0E 3NFRAESTRUTURA. URBANISMO E 1RÁNSIT0 

HORA 60.00 64,900 3.894,00 

HORA 60.00 64,900 3.894,00 

HORA 60.00 64,900 3.894,00 

HORA 60.00 64,900 3.894,00 

HORA 80.00 64,900 5.192,00 

HORA 50.00 69,900 3.495,00 

HORA 50.00 69,900 3.495,00 

HORA 50.00 69,900 3.495,00 

HORA 50.00 69,900 3.495,00 

HORA 50.00 69,980 3.499,00 

HORA 50.00 69,980 3.499,00 

HORA 70.00 49,960 3.497,20 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,990 2.869,30 

HORA 70.00 40,980 2.868,60 

HORA 70.00 124,990 8.749,30 

HORA 70.00 125,990 8.819,30 

HORA 40.00 129,990 5.199,60 

HORA 80.00 127,500 10.200,00 

HORA 40.00 125,900 5.036,00 

HORA 40.00 59,990 2.399,60 

HORA 60.00 49,990 2.999,40 

HORA 35.00 130,890 4.581,15 

HORA 35.00 49,990 1.749,65 

HORA 80.00 59,990 4.799,20 

HORA 80.00 59,990 4.799,20 

HORA 80.00 59,990 4.799,20 

HORA 80.00 54,990 4.399,20 

HORA 60.00 64,990 3.899,40 

HORA 60.00 64,990 3.899,40 

VALOR TOTAL R$ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infr rutura@limacampos.n~á.gov.br 
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SINFRAUT
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 017/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Praça Duque de caxias, sin° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fong: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E- II: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: -n /¡ 

Praça Duque dew Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Cam 
Fone: (99) 36461112.- F (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@lima mpos.ma.gov,6r 
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a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9.0O FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
one: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.~naov.br 
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MUNICÍPIO D MCAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Órgão Gerenciador 

MUNICÍPIO CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Órgão Participantes 

e -
MU~Cl1CÍP/O DE LIMA CAMPOS-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 

Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO D 
PREFEITURA MU 

Sra. Jean 
Secretaria Municipal d 

Orgã 

A CAMPOS-MA 
AL DE LIMA CAMPOS 

ornes de Lima 
istência Social e Cidadania 
rticipante 

MUNICÍPIO AMPOS-MA 
PREFEITURA MUN CIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Órgão Participante 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
-mail: infraestrutura @c limacampos.ma.gox.br 
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MUNICÍPIO DE ° l , MP • S-MA 
PREFEITURA MUNII'~'~y~►'~ •~~ AMPOS 

Sr. José Rib /)~j'.íi' '': ~ : raga 
Secretaria Municipal de . ra Pecuária e Pesca 

Orgãr Partici an e 

DETENTORA DO REGISTRO: 

L M S PINTO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pint 
CPF n° 936.254.723-68 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF n° 2aB4J4o3 -~J 
CPF n°12.SS•cP7ç1 .SO5 -~9 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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NUMERO DE IDLU1 TIP ICAÇAO DO REOIATRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

V 
cooccooc 

NOME bftMPRSSARTO (canplsto, s.nt *E w atursx) 

LUIZ MARCELO SILVA PINTO 

REQLJER1MfE'~NTO;.DE EMRES./"lR1O 

Foirtas 1/ 
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c xxxx 
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LUIZ ALVES PINTO 
(~) 
MARIA DA GLORIA SILVA PINTO 

NASCIDO EM (data do riucltnsnto) 

03/06/1982 
IDENTIDADE (nOtrlaro) 

171386020019 

Ótt.lo .mL.ror 

SSP 
UP 

MA 
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936.254,723-68 
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Rubrica: 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

IIm° Sr, Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, L M S PINTO COMERCIO estabelecido na RUA SANTO ANTÓNIO n° 175, SALA, 
CENTRO, CEP: 65,727-000, TRIZIDELA DO VALE, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO 02 DE EMPRESARIO INDIVIDUAL "L M 
S PINTO COMERCIO" CNPJ 15.244.887/0001-30. 

Pelo presente instrumento particular, LUIS MARCELO 
SILVA PINTO, brasileiro, solteiro, nascido em 03/06/1982, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n° 17138602001-9, expedida pela Gerencia de Estado de 
Justiça e Segurança Pública e cidadania do Estado do Maranhão, e do CPF n° 
936.254.723-68, residente e domiciliado na cidade de Trizidela do Vale, Estado do 
Maranhão, a Rua Santo Antônio, n ° 170 — Centro, CEP: 65727-000, titular da 
Empresa individual, denominada, " L M S PINTO COMERCIO", sediada na 
cidade de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, a Rua Santo Antônio, n°175-
Sala- Centro- CEP: 65727-000, CNPJ n° 15.244.887/0001-30, com seu Ato 
Constitutivo devidamente registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão, sob n°21101837213, resolve Promover alteração, em conformidade 
com a Lei 10.406/02- Código Civil Brasileiro, Como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Por- forca da presente alteração o ramo de atividade da 
empresa que era,4684-2/99- Comercio atacadista de outros produtos químicos não 
especificados anteriormente( Gás Medicinal, Oxigênio medicinal); 3319-8/00-
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente( equipamentos hospitalares), 4520-0/01- Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/02- Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos automotores; 4322-3/02- Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, ventilação e refrigeração; 
4530-7/05- Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4530-7/03-
Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4789-
0/04- Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 
de estimação; 4763-6/04- Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4784-9/00- Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo(GLP); 4741-5/00-
Comercio varejista de tintas e matérias para pintura; 4744-0/99- Comercio 
varejista de materiais de construção em geral; 7711-0/00- Locação de automóveis 
sem condutor; 7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; 7732-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; passa a ser a exploração por conta própria de 4684-

2/99- Comercio atacadista de outros produtos químicos não especificados 
anteriormente( Gás Medicinal, Oxigênio medicinal); 3319-8/00- Manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente( 

equipamentos hospitalares); 



Foktia: 

tti't::rtlCâ: 

CONTINUACAO DA ALTERAÇÃO 02 DE EMPRESARIO INDIVIDUAL "L 
M S PINTO COMERCIO" CNPJ 15.244.887/0001-30. 

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 4520-0/02- Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores; 4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, ventilação e refrigeração; 4530-7/05- Comercio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 4530-7/03- Comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores; 4789-0/04- Comercio varejista de animais vivos 
e de artigos e alimentos para animais de estimação; 4763-6/04- Comercio varejista 
de artigos de caça, pesca e camping; 4784-9/00- Comercio varejista de gás 
liquefeito de petróleo(GLP); 4741-5/00- Comercio varejista de tintas e matérias 
para pintura; 4744-0/99- Comercio varejista de materiais de construção em geral; 
4789-0/09- Comercio varejista de armas e munições; 7711-0/00- Locação de 
automóveis sem condutor; 7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; 7732-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes: 

CLÁUSULA SEGUNDA- Por força da presente alteração contratual, o capital da 
empresa que era de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), passa a ser de 
R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizados, neste ato, da seguinte forma: 350.000,00(trezentos e cinquenta mil 
reais) em moeda corrente do pais. Sendo o valor de R$300.000,00 (trezentos mil 
reais), provenientes da conta Lucros Acumulados: 

CLÁUSULA TERCEIRA — Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no ato constitutivo não alcançadas pelo o presente instrumento permanece em 
vigor. Por verdade, assina o presente instrumento, e que será levado a registro 
perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma 
adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Pedreiras (MA), 08 de abril de 2021. 

LUIZ MARCELO SILVA PINTO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Dc sburccraticação, Gestão e Governo Digitai 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L. M. S. PINTO COMÉRCIO consta assinado digitalmente por: 
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CPF 

93625472368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUIZ MARCELO SILVA PINTO 

CERTIFICO O RE.iISTRO C'.M 28/04/2021 11:55 SCY3 N`' 20210497122. 

PROTOCOLO: 210497122 DE: 23/04/2021. 

CÓDIGO DE vERIFICAÇ?.O: 12102873859. CHPJ DA S's:D1':: 15244887000130. 

HIRE: 2110183'r213. COM EFEITOS DO REGISTRO F.?d: 08/04/2021. 

L. M. S. PINTO COMRCIO 

LSLII.2J THERESA RODRIGJES MENDONÇA 

SECRETÂRIA-GF.RAL 

www . eirproaafacál , aia . yov. br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L M S PINTO COMERCIO 
C N P J: 15.244.887/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238.9412.6079.CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



14/06/2023, 10:26 Consulta Regularidade do Empregador 
pML G ; MA CPL 

Folha:

Rubrica: 

1..+'AlXA ECONÔMitár1 FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.244.887/0001-30 

L M S PINTO COMERCIO 

RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 14/06/2023 10:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.244.887/0001-30 

Certidão n°: 26907121/2023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:48 

Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 15.244.887/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

Telefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

p ;~~ LG 
Fotha: .__

Ru~r~ca: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 08:32:52 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

Telefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PLC C . MA ÇPL 
Foit~a: 

f~~:bi ica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 
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Folha: 

R~hrica:___ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

SETOR DE TRIBUTOS 

Código de Verificação 

TFRFL858 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 1455 

I DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 15,244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

~ 

J 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente 

~ 

1 

J 

Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal/v?h= 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO [ IS5N 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 601/2023-`1614612023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/017/2023 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNP,1 n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na .Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, lima Campos-MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 52.9.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 017/202.3, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veiculos e maquinas, de interesse desta Administração Púb lica Municipal , a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n°20 02 00 1/2017, aplicando' 
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e dom ais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO _ 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Secretaria Municipal de  Agricultura, Pecuária e Pesca. 

_Nome empresarial: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ n°: 15.244.887/0001 -30  
Endereço: Rua Santo Antônio, n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA 
Representante legal: Luiz Marcelo Silva Pinto   _ _ _ _ 
CPF n°: 936.2.54.72.3-68 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00022 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO PIPA M.B HORA 120.00 149,000 17.880,00 

ENZ/ATRON 2729K64 - Marca.: PROPRIA 
00023 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO IVECO/TE HORA 120.00 149,000 17.880,00 

CTOR 260E28 - Marca.: PROPRIA 
00024 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHÃO BASCULA HORA 

NTE VW 24-280 - Marca.: PROPRIA 
CRM6X2 

120.00 169,000 20.280,00 

00029 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON 272 HORA 60.00 159,000 9.540,00 
9K64 - Marca.: PROPRIA 

00030 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28 - HORA 60.00 139,500 8.370,00 
Marca.: PROPRIA 

00031 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24 -280 HORA 60.00 150,000 9.000,00 
CRM6X2 - Marca.: PROPRIA 

00062 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT UNO MILLE WA HORA 60.00 64,000 3.840,00 
Y - Marca.: PROPRIA 

00063 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/05 ÔNIBUS 15.190 HORA 
VW - Marca.: PROPRIA 

00064 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS MERCEDES - HORA 
BENZ 1519R ORE - Marca.: PROPRIA 

60.00 

60.00 

64,000 

64,000 

3.840,00 

3.840,00 

00065 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MICRO - ONIBUS VOL HORA 60.00 64,900 3.894,00 
ARE V8 - Marca.: PROPRIA 

00066 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MICRO - ONIBUS CIT HORA 60.00 64,900 3.894,00 
YDLASS 70C16 - Marca.: PROPRIA 

00067 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS M.BENZ/CAI HORA 60,00 64,900 3.894,00 
O LO 916.ORE - Marca.: PROPRIA 

00068 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUSVW/15.190 E HORA 60.00 64,900 3.894,00 
OD.E.HD ORE - Marca.: PROPRIA 

00069 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS VW/MPOLO S HORA 60.00 64,900 3.894,00 
EM.MODI E - Marca.: PROPRIA 

00070 SERVIÇOS DE PINTURA/05 ÔNIBUS 15.190 VW - Marca.: HORA 80.00 64,900 5.192,00 
PROPRIA 

00071 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS MERCEDES - BENZ 1519R OR HORA 50.00 69,900 3.495,00 
E - Marca.: PROPRIA 

00072 SERVIÇOS DE PINTURA/MICRO -ONIBUS VOLARE V8 - Marca HORA 50.00 69,900 3.495,00 
PROPRIA 

00073 SERVIÇOS DE PINTURA/MICRO -ONIBUS CITYDLASS 70C16 - HORA 50.00 69,900 3.495,00 
Marca.: PROPRIA 

00074 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE HORA 
- Marca.: PROPRIA 

50.00 69,900 3.495,00 

00075 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.HD ORE - HORA 50.00 69,980 3.499,00 
Marca.: PROPRIA 

00076 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E - M HORA 
arca.: PROPRIA 

50.00 69,980 3.499,00 

00100 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/L200 TRITON SAUDE HORA 70.00 49,960 3.497,20 
- Marca.: PROPRIA 

00101 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT TOURO FREED HORA 70.00 40,990 2.869,30 
ON AT9D - Marca.: PROPRIA 

Q~p 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "*.408.733-" em 16/06/2023 14:58:4/ - IP com n°: 192.168.5.178 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id-2515 i'rf 
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00102 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /TOYOTA HILUX (AM HORA 
BULANCIA) - Marca.: PROPRIA 

00103 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /STRADA 1.4 TCA ( HORA 
AMBULÂNCIA) - Marca.: PROPRIA 

00104 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE/ AMB HORA 
ULANCIA RENAULTIMASTER - Marca.: PROPRIA 

00105 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE / AM HORA 
BULANCIA IVELO GRAN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00106 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT MOB - Marca. HORA 70.00 40,990 2.869,30 
PROPRIA 

00107 SERVIÇOS DE PINTURA/L200 TRITON SAÚDE - Marca.: PR HORA 70.00 40,990 2.869,30 
OPRIA 

00108 SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT TOURO FREEDON AT9D - Mar HORA 
ca.: PROPRIA 

70.00 40,990 2.869,30 

00109 SERVIÇOS DE PINTURA /TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - M HORA 
arca.: PROPRIA 

70.00 40,990 2.869,30 

00110 SERVIÇOS DE PINTURA !STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) - HORA 70.00 40,980 2.868,60 
Marca.: PROPRIA 

00111 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/AMBULANCIA RENAULT HORA 70.00 124,990 8.749,30 
/MASTER - Marca.: PROPRIA 

00112 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/AMBULANCIA VELO GR HORA 70.00 125,990 8.819,30 
AN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00113 SERVIÇOS DE PINTURA FIAT MOB! SAUDE - Marca.: PROP HORA 40.00 129,990 5.199,60 
RIA 

00134 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO MB ACCEL HORA 80.00 127,500 10.200,00 
O 915 - Marca.: PROPRIA 

00135 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT NOVO UNO ECO HORA 40.00 125,900 5.036,00 
NOMY - Marca.: PROPRIA 

00136 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT STRADA WORK HORA 40.00 59,990 2.399,60 
ING - Marca.: PROPRIA 

00139 SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHÃO MB ACCELO 915 - Marc HORA 
a.: PROPRIA 

60.00 49,990 2.999,40 

00140 SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT NOVO UNO ECONOMY - Marca. HORA 35.00 130,890 4.581,15 

70.00 

70.00 

70.00 

70.00 

40,990 

40,990 2.869,30 

40,990 2.869,30

40,990 2.869,30 

2.869,30 ~ 

ó !~~ ~.0  G ~~ 
/`~_~------Fottia: 

PROPRIA 
00141 SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT STRADA WORKING - Marca.: HORA 

PROPRIA 
35.00 49,990 1.749,65 

00155 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E FUNILARIA FIAT UNO MILLE HORA 80.00 59,990 4.799,20 
WAY! ASSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

00156 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA CITROEN AIR CROSS HORA 80.00 59,990 4.799,20 
START ME! ASSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

00157 SERVIÇOS DE PINTURA FIAT UNO MILLE WAY-ECON/ ASSIS HORA 80.00 59,990 4.799,20 
TENCIA. Marca.: PROPRIA 

00158 SERVIÇOS DE PINTURA CITROEN AIR CROSS START MT/ AS HORA 80.00 54,990 4.399,20 
SISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

00166 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE RANG HORA 60.00 64,990 3.899,40 
ER CABINE DUPLA - Marca.: PROPRIA 

00167 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE RANGER CABINE DUPL HORA 60.00 64,990 3.899,40 
A - Marca.: PROPRIA 

VALOR TOTAL R$ 248.629,10 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrurn onto equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 011/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2.02.3. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor oh rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da preso rite Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4,2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 

1J G] 
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transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
11 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte se de que trata o 
subitem 5.1.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistència Social e Cidadania 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

L M S PINTO COMERCIO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 
CPF n° 936.254.723-68 
Fornecedor Registrado 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 

SINFRAUT 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 017/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
R ALVES MOURA - ME, situada na Av. Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro Tabuleta, na cidade de 
Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n° 15.731 .162/0001-77,  para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com 
sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser 
celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos dc 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de infraestrutura, Urbanismo 

SIti1FRAUT 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 14 de junho de 2023. 

José Ron Bar os Santana 
Secretário Municipal de Infrae futura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n°008, 01 de janeiro de 2021. 

ROGERIO ALVES Assinado deforma digitalRecebi em: por ROGERIO ALVES 
MOURA:812851 MOURA:81285116372 

Dados: 2023.06.15 

Nome completo:  16372 15:56:24-0300' 

C.I. n°:  Órgão emissor:  

CPF n°: 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO : N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 
Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, R ALVES MOURA - ME, situada na Av. Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro Tabuleta, na cidade de 
Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n° 15.731.162/0001 -77, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 14 de junho de 2023. 

José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, ljrbanismo e Trânsito 
Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

r,n, a r+ gÇÇ~i~ 
- 1iv1Y` 

FoiEla: 

Ruk ica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 15/06/2023 16:49:16 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2514 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/017/2023 

PROCESSO ADM. NQ Q0010761/2023 . ... 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, Sr. ,José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-6 
SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das, empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 017/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse désta 
Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no .que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/05 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. e 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
Nome empresarial: R ALVES.. MOURA - ME 
CNPJ n°: 156.731.162/0001-77 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro Tabuleta, na cidade de Teresina - Pf 
Representante legai: Rogerio Alves Moura 
CPI= n°: 812.851.163-72 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE. VALOR UNITÁRIO 

00009 SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28 HORA 120.00 167,000 

Marca.: PROPRIA . 
00010 SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280 C HORA 120.00 171,000 

RM6X2 - Marca.: PROPRIA 

00015 SERVIÇOS HIDRAULICOS/CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON 27 HORA 100.00 198,000 

29K64 Marca.: PROPRIA 
00037 TROCA DE OLEO VEICULOS PESADOS/INFRAESTRURURA •- r4a 

rca.: PROPRIA 

HORA 180.00 •130000 

00039 SERVIÇOS MECÂNICOS /FIAT UNO MILLE WAY-ECON -• Marc 

a. : PROPRI•A 
HORA 30.00 165,000 

00042 SERVIÇOS MECÂNICOS/MICRO-ONIBUS VOLARE V8 - Marca. HORA 100.00 160,000 

PROPRIA 
00043 SERVIÇOS MECÁNICOS/MICRO-ONIBUS CITYCLASS 70016 •• HORA 1.00.00 170,000 

Marca.: PROPRIA 
00044 SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE HORA 100.00 165,000 

Marca.: PROPRIA 
00045 SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.0D ORE - HORA 100.00 170,000 

Marca.: .PROPRIA 
00046 SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS VW/MPOLO SFM.MOD1 E - Ma 

rca.: PROPRIA 

HORA 100.00 170,000 

00049 SERVIÇOS ELETRICOS/MICRO-ONIBUS VOLARE V8 - Marca. HORA 60.00 150,000 

Praça Duque de .Caxias, s/n° - CENTRO -• CEP 65?28-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112.- Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestruturaLlimacarnpos.ma.gov.br 

VALOR TOTAL 
20.040,00 

0.520,00 

19.800,00 

23.400,00 

13.200,00 

16.000,00 

17 000,00 

16.500,00 

17.000,OC 

17.000,00 

00 
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PROPRIA 
00050 SERVIÇOS ELÉTRICOS/MICRO-ONIBUS CITYDLASS 70C16 - HORA 60.00 140,000 8.400,00 

Marca.: PROPR21 

00051 SERVIÇOS ELÉTRICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIC LO 916.ORE - HORA 60.00 145,000 8.700,00 

Marca.' : PROPRIA 
00052 SERVIÇOS.ELHTRICOS/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.HD ORE - HORA 60.00 145,000 8.700,00 

Marca.: PROPRIA 

00053 SERVIÇOS ELETRICOS/ONIBUS VW/MPCLO SEM.MODI E - Ma 

rca.: PROPRIA. 

HORA 60.00 155,000 9.300,00 

00054 SERVIÇOS.HIDRAULICOS /FIAT UNO MILLE WAY-ECON - Ma 

rca.: .PROPRIA 

HORA 60.00 165,000 9.900,00 

00056 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUS MERCEDES- BENZ 1519R O HORA 60.00 150,000 9.000,00 

E - Marca. : PROPRIA 
00057 SERVIÇOS HIDRAULICOS/MICRO- ONIBUS VOLARE V8 - Mar HORA 60.00 155,000 9.300,00 

PROPRI: 
00058 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/MICRO- ONIBUS CITYDLASS 70C16 HORA 60.00 150,000 9.000,00 

Marca. : PROPRIA 
00059 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE HORA 60.00 160,000 9.600,00 

Marca.: PRQPRIA . 

00050 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUSVW/15 190 EOD.F..HD ORE HORA 60.00 150,000 9.000,00 

Marca.: PROPRIA 

00081 SERVIÇOS MECÂNICOS /FIAT TOURO FREEDOM AT9D - Marc 

a.: PROPRIA 

HORA 50.00 125,000 6.250,00 

00082 SERVIÇOS MECÂNICOS /TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - Ma 

rca.: PROPRIA. 
HORA 100.00 132.,000 13.200,00 

00083 SERVIÇOS MECÂNICOS./STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) - HORA 80.00 132,000 10.560,00 

Marca. PROPRIA 
00084 SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHONETE/ AMBULANCIA RENAUL HORA 80.00 145,000 11.600,00 

T/MASTER - Marca.: PROPRIA 

00085 SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHONETE. / AMBULANCIA IVEL HORA 80.00 145,000 11.600,00 

O GPAN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00086 SERVIÇOS ELETRICOS /L200 TRITON SAÚDE - Marca.: PR HORA 80.00 132,000 10.560,00 

OPRIA 
00087 SERVIÇOS ELETPICOS /FIAT TOURO FREEDOM ATSD - Marc 

a.: PROPRIA 
HORA 80.00 130,000 10.400,00 

00088 SERVIÇOS ELETRICOS /TOYOTA H1LUX (AMBULÂNCIA) - Ma 
rca.: PROPRIA 

HORA 80.00 132,000 10.560,00 

00085 SERVIÇOS ELETRICOS /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) - HORA 80.00 120,000 9.600,00 
Marca.: PROPRIA 

00090 SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHONETE/ AMBULANCIA RENAUL HORA 80.00 122,000 9.763,00 
T/MASTER - Marca.: PROPRIA -

00395 SERVIÇOS HIDRAULICOS !TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - HORA 50.00 49,990 2.499,50 
Marca.: PROPRIA 

0009.rí SERVIÇOS HIDRAULICOS /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) HORA 60.00 49,990 2.999,40 
Marca.: PROPRIA 

J0097 SERVIÇOS HIDRAULICOS /CAMINHONETE/ AMBULANCIA RENA HORA 60.00 49,990 2.999,40 
UI.T/MASTER - Marca. : PROPRIA 

00098 SERVIÇOS HIDRAULICOS /CAMINHONETE / AMBULANCIA IV HORA 70.00 49,990 3.499,30 
ELO GRAN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00099 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ FIAT MOB SAUDE - Marca.: PRO HORA 60.00 49,990 2.999,40 
PRIA 

00119 SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHÃO MB ACCELO 915 - Marca HORA 80.00 122,900 9.832,00 
PROPRIA 

00120 SERVIÇOS MECANICOS/FIAI NOVO UNO ECONOMY! AGRICULT HORA 80.00 122,900 9.832,00 
URA - Marca.: PROPRIA 

00130 SERVIÇOS HIDRAULICOS /FIAT NOVO UNO ECONOMY - Marc 

a.: PROPRIA 

HORA 40.00 142,000 5.680,00 

00154 SERVIÇOS HIDRAULICOS CITROEN AIR CROSS START MT/ A HORA 50.00 130,000 6.500,00 
SSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

VALOR TOTAL R$ 431.291,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documenta equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pre•,a El: j nico 
n°. 017/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campes MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 

ROGF.RIO 
ALVES
MOURA:812
RE 1163/2 "" ,.•"~ 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br NOGENIO 
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4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 ,.-

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
ROGERIO _........., 
ALVES úi~ A
MOVRA:812 ~H;;;;; 
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e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO E Etf IÃA9'AMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Órgão Gerenciador 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
ROGERIO 
AIVE) 
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MUNICÍPIO D ITA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICThÁL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Órgão Participantes 

l„ ~uvt n-ct~ 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

/ 

MUNICÍPIO DI.7i7A CAMPOS-MA 
PREFEITURA M I AL DE LIMA CAMPOS 

Sra. J e , omes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO AMPOS-MA 
PREFEITURA MUNI = `L DE LIMA CAMPOS 

Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LI ' OS-MA 
PREFEITURA MUNICI MA CAMPOS 

Sr. José Riba94r ir a Braga 
Secretaria Municipal d' A ricult a,~Pecuária e Pesca 

Órgão Particip nte 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.g 
ROGERIO aea.Eo + 

ALVES 
~l~`y.POGENq 

•,OW.,,i19..191! 

MOURA:81 
285116372
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

DETENTORA DO REGISTRO: 
Assinado de forma digital por 

ROGERIO ALVES ROGERIO ALVES 

MOURA:81 285116372 MOURA:81285116372 
Dados: 2023.06.15 10:44:06 -0300' 

R ALVES MOURA - ME 
Sr. Rogerio Alves Moura 
CPF n°812.851.163-72 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

~ 

SIMFRAUT 
J+,_ ;~~-(~,~ 

 CPF O  B~BtiSOk~3 ~~ 
OFF n° ®SS - 9-1 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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R.. ALVES MOURA — ME 

Avenida Getulio Vargas n° 1511., Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina- P1 

N PJ : 15.731.162/0001-77 

NIR.E: 22.1.01042823 

ROGERIO ALVES MORA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido . em 

10/11/1975, natural de Teresina— P1, n° do CPF 812.851..163-72, CNH 02721417054 SSP —

P1, residente e domiciliado á Quadra 73 Casa 05 Parque Piauí CEP: 64025-260 Teresina ----

P1, resolve Alterar a Empresa .Individual sob a denominação R. ALVES MOURA - MT, corn 

nome de fantasia Si. RVCAR PNEUS MULTMARCAS, Localizada na Avenida Cretulio 

Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina — Pi, registrada sob o NIRE: 

22101042823 de 18/06/2012 cNPJ: 15.731,162/0001-77 mediante as condiçôes decide alterar 

e consolidar as cláusulas seguintes 

CLÁUSULA. PRIMEIRA -- Passará a exercer como atividade principal — 4520-0/01-

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e suas atividades 

secundárias: 4661 -3/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 4662-1 /00-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplanagem, mineraçílo e construção; partes e peças; 4541-2/04- Comércio a varejo de 

motocicletas e motonetas usadas: 2722-8/02- Recondicionamento de baterias e acumuladores 

para veículos automotores; 2950-6/00-Recondicionamento e recuperação de motores para 

veículos automotores; 5229-0/02- Serviços de reboque de veículos; 451 1-I/0!-  Comercio a 

varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 45:1 1-1/02- Comercio a varejo de 

automóveis, caminhonetas e utilitários usados; 4520-0/02- Serviços de lanternagem ou 

funilaria e pintura de Veículos automotores; 4520-0/03-Serviços de Manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores; 4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de 

veículos automotores; 
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4520-0/05- Serviços de lavagem, i.,ubrifieação e polimento de veículos automotores; 4520-

0/06- Serviços de borracharia para veículos automotores; 4520-0/07 Serviços de instalação, 

manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01-Comércio por 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4.530-7f02 - Comércio por 

atacado de pneumáticos e câmaras de ar; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados 

para veículos automotores; 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

4541-2/O1 _ Comercio por atacado de motocicletas e mononetas; 4541.-2/03 - Comercio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas; 4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes; 

4923-0/02- Serviços de transporte de passageiro; * locação de automóveis com motorista; 

4924-8/00- Transporte escolar; 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7711-0/00-Locação de automóveis sem 

condutor; 7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 7732-

2/01 —. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

e 7820-5/00 Locação de mão de Obra temporária. 

CLÁUSULA SEGUNDA. - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais 

ocorridas, e havendo a neccssidade de consolidação das cláusulas contratuais, o Titular 

decide aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que 

conflitem com o ora aprovado: 

CONTRA"1"i.) coNSOu:DAD() 

CLÁ.t.JSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social de: R. ALVES 

MOURA —ME. 

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede social situada na Avenida Getulio 

Vargas n° 151 1. Bakro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina— P1. 

CLAI%SULA TERCEIRA: A empresa poderá abrir filiais e outros estabelecimentos em 

qualquer parte do Território Nacional, ou fora dele, por ato de sua gerência, devidamente 

outorgado poderes para seu titular, obedecendo a legislação vigente do país. 
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CLÁUSULA QUARTA: O objeto da empresa será; 

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

4661-3/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

acropccurio; paru °, G pça; 

4662-1/0O-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 

mineração e construção; partes e peças; 

4541-2/04- Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

2722-8/02- Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 

automotores; 

2950-6/00-Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 

automotores; 

r 5229-0/02- Serviços de reboque de veículos; 

4511-1/01- Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

> 4511-1/02- Comercio a varejo de automóveis, camirihonetas e utilitários usados; 

4520-0/02- Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de Veículos automotores; 

~- 4520-0/03-Serviços de Manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 

r 4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 

4520-0/05- Serviços de lavagem, Lubrificação e polimento de veículos automotores; 

4520-0/06- Serviços de borracharia para veículos automotores; 

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores; 

4530-7/01-Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar; 

r 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
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4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores; 

4530-7/05 -- Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

4541-2/01 - Comercio por atacado de motocicletas e mononetas; 

4541-2/03 Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 

4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes; 

4923-0/02- Serviços de transporte de passageiros locação de automóveis com 

motorista; 

4024-8/00- Transporte escolar; 

7400-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 

7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor; 

» 7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 

77322/01 --. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes, 

7820-5/00 — Locação de mão de Obra temporária. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa, já integralizado em moeda corrente 

nacional na sua totalidade é de R$ 70.00.00 (Setenta mil reais), representado por unia quota 

de igual valor nominal. 

CLÁUSULA SEXTA: O titular poderá a qualquer tempo, fixar por períodos nunca 

inferiores a 12 (doze) meses, de conformidade corn a Lei, uma retirada mensal pelo exercício 

da administração da empresa a título de "Pró-Labore", respeitando as limitaçr>es legais 

vigente, considerando-a como despesa do exercício. 

Parágrafo Único: A critério do titular e no atendimento dos interesses da própria empresa, 

o total ou parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros para firtura destinação. 
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(:LÁUSUi.A SÉTIMA- () Titular declara sob as penas da Lei, no estar impedido de exercer 

a administração da empresa por lei especial, ou. em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos, ou por crime fàlimentar de prevaricação, perta ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa a 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, conforme o Art. 

1 . () I I , parágrafo primeiro da l..ei N" 10,406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, Fica 

eleito o foro da comarca de "t'eresina — Pt, e por estar em perfeito acordo de tudo o que neste 

instrumento particular foi lavrado, o titular obriga-se a cumprir na sua totalidade o presente 

contrato, assinando digitalmente, para que possa produzir c}s devidos efeitos legais. 

Teresina-Pi, 07 de Agosto dc 2020. 

ItC)G:ERIG ALVES MOURA 

TiTf.11:,AR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratir_.ação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA - ME consta assinado digitalmente por: 

LPF 

81285116372 

~ 
..,. 
r~kx

. ... ~ x~. 

j "~,~cEpl 
9.ti+,OiMkt.'yA »~."N•' , %~sia.: 

IDENTiFiCA .ASSlNAtCiE(S)..; 
Nome 

ROGERIO ALVES MOURA 

CERTIFICO O TtL<Yx.S,'xRCt NM 21/08/2020 13:01 SON N° 20200330187. 

PT?O'I'OC.O1:,O: 200330187 GE .20/08/2020 ?.0:28. 

CÓDIGO T)h> VERIFICAÇÃO: 12003802639. NINE: 22101842623. 

6. IaLVF:S MOURA - ME 

ISAEETkA SANT'ANA MONTEIRO EtARk3O;iA 

S' ECREIT.'~iRIA- t:rETdAT. 

TEt2E5INA, 21/08/2020 

ww,w.Ri~aez.idà.5i«a1.pï..gov.br 

M or::tnesi. .. ~r ìrtrixPx.=r•. « ^a au'e:Lca 2 ccx:rNsr.ssa;:,isa de e;:; at.m x rTeeIe ivZe TsCr.r.xí3. 
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it M..,VES MOURA -- M.E 

.Avenida Getulio Vargas n° 151 .1, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-2.15 Teresina- P.1 

C N PJ : 15.731.1.62/0001-77 

N i R E: 22101042823 

ROGERI.() ALVES MOURA, brasileiro, solteiro, cnnpresário, nascido em 

10/1.1/1975. natural de Teresina — P1, n° do CP.F 812.851.1.63-72, CNH 02721417054 SSP —

Pl, residente e domiciliado á Quadra 73 Casa 05 -....Parque Piauí CEP: á4O25-260 Teresina —

P1, resolve Alterar a Empresa Individual sob a denominação R. ALVES MOURA - ME, com 

nome de íiintasia S.ERVCAR PNEUS MULTMAR.CAS, Localizada na Avenida Getulio 

Vargas n° 1511, Bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina — .P1, registrada sob o HIRE: 

221.01042823 dc .18/06/2012 CNPJ: 15.731.162/00()1-77 mediante as condiç~es decide alterar 

as cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA --- .Passará a exercer corno atividade principal — 4520-0/01-

Serviços de manutenção e reparação mecânica dc veículos automotores e suas atividades 

secundárias: 4661-3/00-Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 4662-1/00-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplanagem, mineração e construção; partes e peças; 4541-2/04- Comércio a varejo dc 

motocicletas e motonetas usadas; 2722-8/02- Recondicionamento dc batcí•ias e acumuladores 

para veículos automotores; 2950-6/00-Recondicionamento e recuperação de motores para 

veículos automotores; 5229-0/02- Serviços de reboque de veiculas; 451 1-1/01- Comercio a 

varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 451 1-1/02- Comercio a varejo de 

automóveis, caminhonetas e utilitários usados; 4520-0/02- Serviços de lanternagem ou 

funilaria e pintura de Veículos automotores; 4520-0/03-Serviços de Manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores; 4520-0/04- Serviços de alinhamento e balanceamento de 

veículos automotores: 
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4520-0/05- Serviços de lavagem, .Lubrificação e polimento de veículos automotores; 4520-

0/00- Serviços de borracharia para veículos automotores; 4520-0/07 Serviços de instalação, 

manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01-Comércio

ater dn ds pecas r acrssnrinc nnvns para veículos autnrmtnlc~s: 4Th)-7(O2 - Com r io nor 
atacado de pneumáticos e câmaras de ar; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados 

para veículos automotores; 4530-7/05 -- Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

4541.2/01 -- Comercio por atacado de motocicletas e mo.nonet s: 4541-2/03 - Comercio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas; 4732-6/00 - Comercio varejista de lubrificantes; 

4923-0/02- Serviços de transporte de passageiros -- locação de automóveis com motorista; 

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários; 7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor; 7731-4/00- Aluguel de 

máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 7732-2/01 —. Aluguel de máquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

"l.`eresina-PL 21 de Outubro de 2020. 

RC)C:iER.1() ALVES MOURA 

"1' 1 T U LA k 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELET~`~ÕMCA 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA - ME consta assinado digitalmente por: 

GPF 

81286116372 

llDEN#T°IT=iGAÇÂO DO(S) A%SINANT[(z..~~ 

Name 

ROGÉRIO ALVES MOURA 

Ck:ftT2FIC0 O RI~tàIS7:RO FDi 'I.G/10/2020 1137 50fì N" 202005657.14. 

PROTOCOLO: 200565214 OE 16/10/2020. 

CÓDIGO DE VFRIF7CAÇX+O: 12005154944. Ct7PJ DA SEDE: 15731162000177. 

iflREs 22101042823. COM EFEITOS T10 Rr:GxSTRU EM: 21/10/2020. 

R. Af,VEtS MOURA ME 

xSAEIF,LA SAN"xANA MONTEIRO 3ART30SA 

SECREã`.RIA. Ot3RAL 

www. riiaui<2S,yi 1:a1. fsi . gOv.br 

A vc"fÁ3.4:,ti<:t.>. :3fP:fi.'.t ircf::ests.;, fica ...:yef.;:s: ..;.r v.xvSo r(4 f;L:'ii st:;:az,S:`,t.~•~,daúe .f::sfa .r:H:•,var.:.i.<.s: p3csri.~i.s, 

........YSti%E:7'.ir3 t3'Y..l::y :'(4f&hM<:C.1.V.f3 f:(?t7Ri7C::S ï4f>
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R. A.1.,V.lr<S i4t)1:1.RA -- iYIE 

Avenida Cyeterlxa Vargas n° 1511., Bairro: Tabuleta CEP: (í4.tl18-215 Teresina- P1 

CVNPJ: x5.73.1,1ô2/Oa01-77 

NI.RL: 22101042823 

.RC)GERl() A.LVES MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido erxt 

10/11./1975. natural de Teresina -- Pt, n" do CPP 812.851.163-72, CNl l 02721417054 SSP --

P1, residente e domiciliado á Quadra 73 Casa 05 _ Parque Piauí CEP: 64025-260 Tc:resi.na -- 

P1, resolve Alterar a Empresa individual sob a denominação R. ALVES 1VIOUIZA -ME, corn 

nome de fiantasia SI::RVCAR PNEUS ttftt..li..,TM.ARCS.AS, Localizada na Avenida Getulio 

Vargas n° 171 l, bairro: Tabuleta CEP: 64.018-215 Teresina - PI., registrada sob oNIRP:: 

221.01.(}42823 de 18/t)6/2012 CNP.1: 15.731.162/0001-77 mediante as condiçôes decid.e alterar 

as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA O Capital Social da empresa que antes era dc R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais) passará para R.$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), totalmente 

integralilado ern moedas corrente do País de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SEC1.►Nl)A — As demais cláusulas permanLcern inalteradas. 

Teresina-PI, 18 de Novembro de ?()2 I . 

ROCxER.IC.3 A.I..;VES MOURA 

Tl'Tt.JI..AK. 



MINiSTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desbarocratizaç o, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresariai e integração 

ASSINATURA  EL ETRÕMC A 

Certificamos que o ato da empresa R. ALVES MOURA ME consta assinado digitalmente por: 

k~ 

EN i ?~"Ì~..~~.~~s O DO(S)~:L~  áiNAN TE(S) 
...... . . _ ...: 

CPF/CNPJ ' tdrame ~  ~..__._......~.........._..._.T_.... .....~_ . ._...._ ~.._. . ~ ._ 
; ROGERIO ALVES MOURA 81286116872 

A ràclz :3x•xt≥ clr stti

CEx'S'I8SC0 O R1ãC4;C8'1'RO E 25/11/2021 1?.:47 SOSi Tv° 20210751207. 

PROTOCOLO: 210751207 DS 24/11/2021. 

CãT7ICY0 YtiE 1TfrR;t.C+1CAC,XO: 1210863057h. Cl`fP~7 1riA SEDE; 15731162000177. 

i7ZRE: 22101Q42823. COM EP1~.'I`C'OS 130 í2EGI3T1?O I:M: 1.8/1»./2023.. 

R. ALVXR MOURA - MR 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R ALVES MOURA 
CNPJ: 15.731.16210001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua. 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:25:46 do dia 12/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2023. 
Código de controle da certidão: DC8B.38BC.8A97.B75A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CMIIBJ: 15.731.162/0001-77 

C6diig® de Casn rolle: DC8B.38BC.8A97.B7SA 

bata da Eemiissã®: 12/01/2023 

IH®Ira da Emmiics®: 07:25:46 

lfdp Cermidãa: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12/01/2023, com validade até 11/07/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf%papes/consultaEmpregadorjsf 
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Voltar #, Imprimir i 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

Endereço: 

15.731.162/0001-77 

R ALVES MOURA 

AV GETULIO VARGAS 1511 / TABULETA / TERESINA / PI / 64018-215 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l8/05/2023 a 16/06/2023 

Certificação Número: 2023051801540115899481 

Informação obtida em 01/06/2023 09:57:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 01/06/2023, 09:58 



Dúvidas mais Frequentes I inicio I V - 1.3 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidas nos últimos 24 meses. conforme Manual de Onentaçôes 

Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 15.731.16210001-77 
Razão social: R ALVES MOURA 

Nome fantasia: SERVCAR PNEUS MULTIMARCAS 

Data de 
EmisS5o/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

18/05/2023 18/05/2023 4a 16/06/2023 
_ . _.........__. 

202.3051801540115899481 
. . .. ................... .... .... .. . . . . . . .. ... . ... . 

29/0-112023 29/04/2023 a 28/05/2023 2.023042901410893721503 

10/04/2023 10/04/2023 
r'

] 09/05/2023 . . . . . .. 
20230410012628094.24.136 

22/03/2023 22/03/2023 a 20/04/2023 2023032201385711262255 

03/03/20233 03/03/2023 a 01/04/2023 2023030301410963605486 

12/02/2023 12102/2023 a 13/03/2023 2023021201263076593111 

24'01/2023 24;01/202..3 a 22/02/2023 20230124014613 50146908 

05/01/2023 05/01/2023 a 03/02/202.3 2023010501320258529140 

17/12/2022 17/12/2022 a 15/01/2023 2022121701391267128473 

28/11/2022 
_ 

. 

28/11/2022 a 27/12/2022 2022112801361807336960 

09/11/2022 09/11/2022 a 08/12/2022 2022110901391438979254 

21/10/2022 21/10/2022 a 19/11/20'22 2022102102000605620460 

í}2/10/2022 02/10/2022 a 31/10/2022 2022100201065157407707 

1.3/09/2022 13/09/2022 ,a 12/10/2022 202209130136 3771155009 

25/08/2022 2.5/08/2022_ a 23/09/202.2 2022082501433565152345 

06/08/2022 06/08i2022 a 04/09/'2022 2022080601370443707217 

18/07/2022 ....... .. .. . .. . . . . 

_ .. . 
18107/2022 a 16/08/2022 

_ _............ 

_ 

.: 

2022071801291769916255 

2,}/06/2022 29/06/2022 a 28/07/2022 2022062901430914732569 

10/0612022 10/06/2022 a 09/07/2022 20220610012834969784 04 

22/05/2022 22/05/2022 a 2.0/06/2022 2022052201211481192990 

03/05/2022 03r'05/2022 a 01/0(i/2022 2.02..2050301265024884919 ...... .... .. . .. .. . . ... 
14/04/2022 14/04/2022.. a 13/0:,/2022 2.022041401503278830202 

26/03/2022 26/03/2022 a 24/04/2022 2022032601285877855796 

07/03/2042 07/033./2022 a 05/04/2022 2022030701153733346014 

16/02/2022 16/0''2/2022 a 17/03/2022 2022021601192964564848 

28101/2022 28/01/2022 a 26/02/2022 2022012810032670460473 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010201162481"757063 

14/12/2021 
..... . 

14/12/2021 a 12/01/2022 2021121402015633940680 

25/11/2021 
._... .. ... _ _ . 

'2.5./11/2021 a 24/12../2021 
..._ ._ _._ . . . . . 

2021112501492073180586 

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12.'2021 
... ._ _.... . ... . . . . 2021110601381392756481 

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 .. .. . . 
2021101801264973701297 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 _ . ._ ........_ 2021092901510749535642 

10i09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091001454304156467 

22/08/'2.021 22/08/2021 a 20/09/2021 202..1082.20130593.2617630 

0;3/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080301455603355504 

Resultado da consulta em 01/06/2023 09:58:05 

Voltar J 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Certidão n°: 26472753/2023 

Expedição: 12/06%2023, às 14:31:32 

Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a .todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação des ta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.ts.t.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado, ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados. perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

. ... .. F; . •... . . . . . . , ~, ~ ~• ~ . .. . , . 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÌ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO: 

n°230415731162000177 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

TNSCRTÇÃO ESTADUAL 

19.668.878-7 

;NPJ/CPF 

15.731.162/0001-77 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

R. ALVES MOURA - ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/04/2023, ÀS 10:00:52 

VÁLIDA ATÉ 09/07/2023 

l 1i \1O i:1i:3'[ } .. '~'~'~•:, :~ : I;\`[ l4 (:.á€:) i't 4 t U.'[~'}::'I', :®O ~si'€'~:: ¢af€~t.:: ~s~~3a:.~cf.ºx..¡3 3s•.tsr:?ctr€~ú~s~?x~;i t ww...._.,...,.,., w ... .. .  ~..,,_...~..~.M.~.._......._.~...M,.~  ..,.........w...,........~....._....,...,.,.M....~,..~,.....~.,.~. ~ .....» ...M~,...~..,....._...._.   . ..~.—.,...,_...,,w..E 

Chave para Autenticação: 05F0-7EB6-A02B-B05A-2669-6D27-0191-F8FD 



Certidões Web 

~~ fia ram 

trof"si8~ 

ku~,riCa: 

https://webas.sefaz.pi.gov.br!certidaonft-web/index.xhtml 

CERTIDÕES WEB - 1.0.0 

ad' Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA . Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Con>ultarCertidão 
O

SolicitarCe.#idão ~ 

® A certidão N° 230415731162000177 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: * 230415731162000177 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

CNPJ ~ 157.311.620-00 

Consultar Certidão • 
_ 

Validar Certidão 

05F0-7EB6-A02.B-B05A-2669-6D27-C191-F8 

EN~R 

d Validar Limpar Campos 

U SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0,0 

1 of 1 13/04/2023, 08:40 



Certidão de Situação Fiscal e Tributária https://webas.sefaz.pi.üov.br/certidaoSituacao/serv.et/Controlador?ac .. 

~ 

GO\'ERN() DO ESTADO 1)t) PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA 
n°2305221573116200017701 

~ -~~ ~s Ì P L 

RAZÃO SOCIAL 

~R. ALVES MOURA -ME 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO t 

AVE GETULIO VARGAS 1.51 1 JTABULETA 
MUNICÍPIO ;CEP FONE(S) N"(S) IFAX (N") 

TERESINA 64018215 ! 
CPF/CNPJ (Ni INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.731.162/0001-77 
T.....................................................................................,.. ~ 

~ 

19.668.878-7 

~ 
a 
~ 

s 
s 

1 

3 

f 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-
se em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. ! 

{ 
l 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITII)A VIA INTERNET EM 22/05/2023, às 15:00:2.4 

VÁLIDA ATÉ 21/07/2023 

ESTE 

1• ^, V ~ SUA Ta' 1' 

E 

~ I~.SI'1'~ DOt..U~'~~'.:`t rlT) :~AO rI"ERA VAI..II~1,~I)I~; A.N"1"li.~S I)L S~.s.`~ AL''1"If.;V~ I'I~.,AI~,At) VIA ; 
Iá~TERNE.'I', NO SI IF hllp:1/%%fat)as,set'a.z.pl.ge>v.I:si"/c:ert'i{IaÜSituacaol~sp/~aIíflat•0  ticlao.jsp g 

Chave para Autenticação: 9970-0513-E079-0BF2-3664-5F64-32FA-B7C4 

1 of 1 29/05/2023, 10:2 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 025.209/23-31 

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77 

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 

(código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 10:03:43 h, do dia 17/03/2023. 

Validade: 15/06/2023 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 

endereço http://www.teresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 9758FCC2A7CFAC9D 

N" V ui: I 



Prefeitura Municipal de Teresina 

x_ 

Paa;E t;3'tsRA
tsf' ; F,I"cE£irsfd 

Confirmar Limpar 

Número da certidão 

925.209/23-31 

Código da autenticidade 
9758FCC2A7CFAC9D 

https://portal.teresina.pi.gov.br/dsf the_portal/inicial.do'?evento=rno... 

VALIDAR CERTIDAO / DECLARAÇAO 

35F!::;. ~3'.3f:•j•3`+'..... 

Pc;!r) 3rS3?PR urn d8gls3 üla3 d:at sFt.r E+retanchic!n 

i 

CERTIDÃO AUTENTICA 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada r;o CIII 17/03/2023  10:00 

Vr:lida ate 15/06/2023 

Cód'o controle 025.209/23-31 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77 Contribuinte: R. ALVES MOURA -ME 

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1511 Complemento: Bairro: BAIRRO TABULETA Cidade: TERESINA Estado: P) 

Cep: 64.018-215 

Para melhor acessar o site utilize: 

1 of! 17/03/2023, 10:22 
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Dfi! LIMA CAM DIÁRIO OFIGIAI.. - NÚMERO : 601f2€#23- 16f0F/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031017/2023 

PROCESSO ADM. N°00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 ~3.~~~ - r~ CPL 

Foìha:_

~;0úiiCâ: "• 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023,0 MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N. Centro, Cep 65.72.8 -000, lima Campos -MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 017/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DF PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Púb lica Municipal , a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.52.0/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002./2013, Decreto Municipal n° 2.0 02 00 1/201/, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a l.ei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e dom ais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
Nome empresarial: R ALVES MOURA - ME 
CNPJ n°: 156.731.162/0001 -77 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro Tabuleta, na cidade de Teresina - PI 
Representante legal: Rogerio Alves Moura 
CPF n°: 812.851.163-72 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00009 SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28 - HORA 120.00 167,000 20.040,00 

Marca.: PROPRIA 
00010 SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24 -280 C HORA 120.00 171,000 20.520,00 

RM6X2 - Marca.: PROPRIA 
00015 SERVIÇOS HIDRAULICOS/CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON 27 HORA 100.00 198,000 19.800,00 

29K64 - Marca.: PROPRIA 
00037 TROCA DE OLEO VEICULOS PESADOS/INFRAESTRUTURA - Ma HORA 180.00 130,000 23.400,00 

rca.: PROPRIA 
00039 SERVIÇOS MECÂNICOS /FIAT UNO MILLE WAY-ECON Marc HORA 

a., PROPRIA 
80.00 165,000 13.200,00 

00042 SERVIÇOS MECÂNICOS/MICRO -ONIBUS VOLARE V8 - Marca. HORA 100.00 160,000 16.000,00 
PROPRIA 

00043 SERVIÇOS MECÂNICOS/MICRO -ONIBUS CITYCLASS 70C16 - HORA 100.00 170,000 17.000,00 
Marca.: PROPRIA 

00044 SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE - HORA 100.00 165,000 16.500,00 
Marca.: PROPRIA 

00045 SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.HD ORE - HORA 100.00 170,000 17.000,00 

Marca.: PROPRIA 
00046 SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E -Ma HORA 

rca.: PROPRIA 
100.00 170,000 17.000,00 

00049 SERVIÇOS ELETRICOS/MICRO -ONIBUS VOLARE V8 - Marca, HORA 60.00 150,000 9.000,00 
PROPRIA 

00050 SERVIÇOS ELETRICOS/MICRO -ONIBUS CITYDLASS 70O16 - HORA 60.00 140,000 8.400,00 

Marca.: PROPRIA 
00051 SERVIÇOS ELETRICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE - HORA 60.00 145,000 8.700,00 

Marca.: PROPRIA 
00052 SERVIÇOS ELETRICOS/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.HD ORE - HORA 60.00 145,000 8.700,00 

Marca.: PROPRIA 
00053 SERVIÇOS ELETRICOS/ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E - Ma HORA 60.00 155,000 9.300,00 

rca.: PROPRIA 
00054 SERVIÇOS HIDRAULICOS /FIAT UNO MILLE WAY-ECON - Ma HORA 60.00 165,000 9.900,00 

rca.: PROPRIA 
00056 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUS MERCEDES - BENZ 1519R O HORA 60.00 150,000 9.000,00 

RE - Marca.: PROPRIA 
00057 SERVIÇOS HIDRAULICOS/MICRO - ONIBUS VOLARE V8 -Mar HORA 60.00 155,000 9.300,00 

ca.: PROPRIA 
00058 SERVIÇOS HIDRAULICOS/MICRO - ONIBUS CITYDLASS 70C16 HORA 60.00 150,000 9.000,00 

- Marca.: PROPRIA 
00059 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.ORE HORA 60.00 160,000 9.600,00 

- Marca.: PROPRIA 
00060 SERVIÇOS HIDRAULICOS/ONIBUSVW/15.190 EOD.E.HD ORE HORA 60.00 150,000 9.000,00 

- Marca.: PROPRIA 
00081 SERVIÇOS MECÂNICOS /FIAT TOURO FREEDON AT9D - Marc HORA 50.00 125,000 6.250,00 

a.: PROPRIA 
00082 SERVIÇOS MECÂNICOS /TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - Ma HORA 100.00 132,000 13.200,00 

rca.: PROPRIA 
00083 SERVIÇOS MECÂNICOS /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) - HORA 80.00 132,000 10.560,00 
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Marca.: PROPRIA 
00084 SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHONETE; AMBULANCIA RENAUL HORA 

T/MASTER - Marca.: PROPRIA 
00085 SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHONETE I AMBULANCIA IVEL HORA 

O GRAN FURGONE - Marca.: PROPRIA 
00086 SERVIÇOS ELETRICOS /L200 TRITON SAÚDE - Marca.: PR HORA 

OPRIA 
00087 SERVIÇOS ELETRICOS IFIAT TOURO FREEDON AT9D - Marc HORA 

a.: PROPRIA 
00088 SERVIÇOS ELETRICOS /TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - Ma HORA 

rca.: PROPRIA 
00089 SERVIÇOS ELETRICOS /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) - HORA 

Marca.: PROPRIA 

80.00 145,000 

80.00 145,000 

80.00 132,000 

80.00 130,000 

80.00 132,000 

10.560,00 

10.400,00 

10.560,00 

80.00 120,000 9.600,00 

00090 SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHONETE/ AMBULANCIA RENAUL HORA 
T/MASTER - Marca.: PROPRIA 

00095 SERVIÇOS HIDRAULICOS /TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) - HORA 
Marca.: PROPRIA 

00096 SERVIÇOS HIDRAULICOS /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) HORA 
- Marca.: PROPRIA 

80.00 

50.00 

60.00 

122,000 

49,990 

49,990 

9.760,00 

2.499,50 

2.999,40 

00097 SERVIÇOS HIDRAULICOS /CAMINHONETE/ AMBULANCIA RENA HORA 60.00 49,990 2.999,40 
ULT/MASTER - Marca.: PROPRIA 

00098 SERVIÇOS HIDRAULICOS /CAMINHONETE / AMBULANCIA IV HORA 70.00 49,990 3.499,30 
ELO GRAN FURGONE - Marca.: PROPRIA 

00099 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ FIAT MOB SAÚDE - Marca.: PRO HORA 60.00 49,990 2.999,40 
PRIA 

00119 SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHÃO MB ACCELO 915 - Marca HORA 80.00 122,900 9.832,00 
.: PROPRIA 

00120 SERVIÇOS MECANICOS/FIAT NOVO UNO ECONOMY! AGRICULT HORA 80.00 122,900 9.832,00 
URA - Marca.: PROPRIA 

00130 SERVIÇOS HIDRAULICOS !FIAT NOVO UNO ECONOMY - Marc HORA 
a.: PROPRIA 

40.00 142,000 5.680,00 

00154 SERVIÇOS HIDRAULICOS CITROEN AIR CROSS START MI! A HORA 50.00 130,000 6.500,00 
SSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

VALOR TOTAL R$ 431.291,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigéncia desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de rermo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prose nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas rnesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666193, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cada. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

a 

r Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 16/06/2023 14:58:47 - IP com n° 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.rna.gov.br/diariooficial.php?id=2515 



w: 
- NÚMERO: 601/2023 16106/2023 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os. durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte se de que trata o 
subitem 5.1.2, do processe específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico. assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos I II ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da t_ei n° 10.520, de 2.002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
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Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

R ALVES MOURA - ME 
Sr. Rogerio Alves Moura 
CPF n°812.851.163-72 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: CPF n° 
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EsksiClu Litt M.irrtnhao 
ixr-e#'eitnrti Yturaicipa! de 1_.ìrtm C.tnpa 
Cï\i',l tlt;.933.5f9:ü0ttt-U9 
Sectetar•ia Municipal de ïnt•raestrunu 

A"I () C.'C:3r v{){Ï;A I'C.)R.I{ j 

Pelo presente instrumento r; com base no item I:3.2. cic: edital da licitação na modalidade 
Pregslt? .L:ic;tronrco n" 01 7,'2U7?, amparado pelo artigo 64 da Lei ri" .666i93, convocamos o licitante, 

TRA"I'O12PEÇAS C(:)IYiECtC.1C) .E °°1:ANUTENÇh.O LT.DA; situada na Avenida Guajajaras n" 
5~{}, Área A, Lote 4, Bairro Jardim São Cristóvão, na. cidade de São Luis MA, inscrita no C1tiP.T 

sob o r'I" t?7.2.-12.925/UU{?i -45, para comparecer, no prazo m;rxirr7L.3 dc 05 {crlaco} dias úteis a contar 

do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, C:o€i1 yecc  na Av. :TK, s:'n°, Centro, 

I.iltrGr C:ampos-MA, para assinatura da Ata de Registro dc Preço rr sc;.r.. celebrada entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 

() represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias titei.s (segunda-feira a 
sexta.••feira) e no horário das U8:O0lis (oito noras) às I2:Q0hs doxe horas}, munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO.  PRC}PiZ.iE."I-ÁR.I:C?. I:)l:RJ.t:rE.N..1..=; Ot.t ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula dc: identidade ou docttrrre:rrtc:} equivalente clue J?cas5uta toto, 
o ato cClllstit.11tfl't3 ou estatuto oa.r contrato social EMrf'r vigor clip c-omprov€; sua 
c apac:id.ad.e de representante. legal. corn expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção ds.~ olRrigaçóes. Em t;ascr de administrador 
eleito em ato apartado, cltxve;r•á ser apresentada cópia da ata de ri'tataião oz€ 
assembléia ina citac; se deu a ~.~1.c.*içàr>. 

PRC~C t.JKADC?R: Instrumento pr'Il;iicºo L.su particular dc; mandato 
F  f 

(procuração), corn fl rm2r reconhecidaemcartóriodo C?Lrt:or4gcrlltesrespErlflSáVeI, 

outorgando expressamente poderes r:)F.i.réì assinar cCrr:rtraí{?. Deverá apresentar 

ainda, Cr':dul.rr de Identidade  c:ju dc>c.r_rame,ato equivalente cJuc' possua foto e; c.3 
ato constitutivo ou. estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverào ser apresentados xitt.rv~'s cie cópias devidalrren€c: 
autenticadas c.~rn cartório ou a ser autenticadas por servidor  tic:at<r .adnainistl<aç<u:r pública, mediante a 
crl)relentciçrit) dos C)rlfrinclll ?aaç  con 11t)Iït(1. 

No rato da Ata de Registro de; Preço, a c'raal?re4a crev.=d'r£a comprovar clt.ii está em dia corn 
as ohr"rfYctçói:'s t.tsca.Is, Ia7ë:'•t:lír:rrate za apresentação dos seguintes  cloi;rrlaaentc;s: 

Certidão Conjunta Negativa, Liu %'erti.dào Conjunta Positiva, c:o€aa efeitos cie 
Negativa, dt.' Tributos e Cont.ribcriçõr✓s Feder-ais e I:)ivfida Ativa da União e 
"Prer-idelac:iária", emitida pela Secretaria ci{r Receita Federal caca Ministério da 
Fazenda. comprovando ta regularidade para ï.on'a a Fazenda .Federal e INSS, 
LonitOrn1e .Portaria Ml 8 de 5 c.9e setaaíd.l;ro dc 2014 (Ministc.r.io da Fazc:idra}, 

Certidão Negativa du Dr'úh.itc>s, ou Certidão Positiva c,€.am efeitos .d.c Negativa, 
expedida pelo Estado d.o domicilio c:au sede tila empresta licitante, cvrraprLrvtandLY a. 
regularidade parta corn a Fazenda Estadual. 

.....__-_____......____._...._ .....................____...,....._.......... __.._....................................................w.._--.._.......... ........_................. 
Av.JK, sr'n° - CErdl'I3C'.) -- CEP í35725-000 -!;r.ia Cr.rm¡ ns €`,ns., 

Fone: (99) 36461112 —Fax: (99)$646 01 
E-~r;aEr: i;firaestr:nuraç̀ Ilrndcarnpos.r ç+~`r.I.z: 
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Secretaria .\luniciptai de t«i1•:restruturS 

PMLC - M CPL 
Fo  %fa:  ~2 
Ri:brica:_____/_~ 

Certidâo Negativa, ou t.`e rt.ida3o Positiva corn e::citos de Negativa, quanto â Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado c.lca domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para cc)nn a F,azenda?. Estadual. 

Certidão Negati~ a de l)ebitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econôm ica. expedida pelo ;+rtci.nic.ipio do domicílio ou sede; da 

empresa licitante, comprovando aa .regulaarie.lade para corn a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidíao Positíva com cfeitos de Negativa, quanto a Dívida 
Ativa do :tvlunieipio, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para corai a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa dc.• Débitos Trabalhistas t.CitiD1";. ou positiva corn efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal `;aaperi.or do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Rë'gioiìal;i do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inaadimpli(los perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões vaaleráo nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trineta) dias, contando` dc sua expedição. 

As certidões expedidas pela ialternet e que p(:is ri código para averiguação. c,tito 
condicionadas ;ì VC'•rit'icaaç.ao de sua autenticidade rios sites d(; cata órg:a() c:raaassor 

C? não comparecimento dentro do prazo e condições  estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o clireit.o a justificativa, decairá í'r empresa o dire:itt:i :t contratação e contra a mesma ser() 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas eran lei. 

Lima C:arripos, Estado do Maranhão, ern 14 de junho dc 2023. 

,losê .RéY Ío B_,itos t? intuilta 

Secretário Municipal de l+ifrae5truta ra. Ll,•'l7aarii;aa3no e Trânsito 
Decreto n° 008. 01 de janeiro (.Tc 2f121. 

ZeCc)i  t"1Ti: I Ll ' OID ' 

Noilnt; completo; 

Cl. in`':  

(PP n°: 

~~✓w~,! ~ c 

{fir o em issor: 

Av.Jat, s?n" -CENTRO -- Cci' 65!2i -000 _- a..ir7 .: Campos MA. 
F;  Es G aca >n~: ti.~',~) ;~'cì~i51 ? 11 •• ax' (.,..; ̀ J14L"0 i 

Email: ieirra:?s'trutura c~4imacampos,.:rna.gc^if...r 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, TRATORPEÇAS COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, situada na Avenida Guajajaras n° 580, Área A, 
Lote 4, Bairro Jardim São Cristóvão, na cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.212.925/0001 -45, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/ n°, Centro, Lima 
Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 14 de junho de 2023. 

José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

PM LC 
r 

LC -
FaU-ia: 

Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: **'.408.733-** em 15/06/2023 16:49:16 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2514 



Estado ct.o Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519l0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Transito < 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041017/2023 

PROCESSO ADM. N° 000107b1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

PMLC ; 

Folha: 

Rubrica:___ 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n' 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Urbanismo e Trânsito, com sede na Av, JK, S/N, Centro, Cep 05.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trãnsíto, Sr. José Ronaldo urros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-0 

S SPIMA e do CPF n° 529.000.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 01712023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública Municipal ; a teor do disposto na Lei Federal n° IC) 520/02, regulamentada 
peio Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando se, 
subsídiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 3.0€ 0/93, a Lei Complementar n° 123106 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes á espécie, errr conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

r ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST.RUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO  
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e 

_ Secretaria Munici2al de Agrícultura, Pecuária e Pesca. 
Nome_empresariaL ,T..ATOR PEÇ S CO O E . N. TENÇA 

_.n......._._. -_... ........ 
LT A 

..._-. .....
.ERC .1 

CNPJ n°: 07.212.925/0001-45 
_! 

¡t;L4~' CPL 

Endereço: Avenida Guajajaras no 580, Area A, Lote 4. Bairro Jardim São Cristóvão, na cidade 
de São Luís - MA  
Representante Iegal: Jose Santana Neto 
CPF n°: 149.195.083-87 

ITFt3 Dï4SCïtIÇ~IO/7rSPC.CTFIGAÇqES vhlrSA.bE QJ,3E7,IDA1DE V111.OF tXN'ATÀãtIO VALOR T7T.AL. 
00304 SERVIÇOS R1FCA23ã.COS/2•SQTOIr'IVF;LADORA CAT - Marca. : SE uC1i{A :00.03 70,000 7.Gi?0,00 

RVIÇOS 
03005 s£RVIÇ.OS t4MC.%bYlCds/PA CAR1LüADEIRA Yi-130 :3ES*i£3.,At`1f1 HORA 100.00 95.000 4. 5í7í1 ; G0 

Mazc~.: SERVIÇOS 
OO.00r SERVIÇOS NECi'+NICAS/Wr CA.It}tEGAL`ETRA 7,-SO VOLVO - s3 100.00 140,00.0 10.000.00 

5I".ri`JiÇOS 
OOOw7 SERVIÇOS h'.ECÀtJ'S.C.í7S/RETRCfESCAV3117S:1'12}1 JCS - i4arCa. : HORA 100. £?0 170.000 17.000.00 

SERVIÇOS 
00011 SERVIÇOS ELEs'RxCOS/MOTUIïIVET,SDORA CAT w é4axca. : Sã HORA 120.00 75,000 9.000.00 

+SVIÇ4:, 
00012 SERVIÇOS i,T.ETRICrJS/I>Á C'. L7EIQ.A t7-:.30 ti1ERzìt?w,ANJ NORA 120.00 75,0(,'0 9.€r00,00 

^ Marca. : SERVIÇOS 
€;00.13 SERVIÇOS SI,ETFtIïrClS/Px. C.ARREGAL1EIRA L-60 VOLVO - iQa 

rsa.: SERVIÇOS 
T3C.?bttl 1xG.Ot7 .:v,000 11.400.00 

00014 SERVIÇOS EI,ëi.FiICDS/R£TROESCAVAUElï2A J::li MazcY3. : }IORA 1.20.00 05,000 11.400,00 
SERVIÇOS 

00018 tiE:kY;PIÇOS EDIDRAUI.ICUS/C;AMT`ï1i710 IVECO/9."r:CTOR 280518 aìORa1 1^00.30 107,000 18.700.•00 
MBc_.ri. . SERVIÇOS 

00018 SERVIÇOs, iìIDRATJM,ICC}0/MC):'ONIVi1.Aï)OTiA CAT •- Mar;is2. ; ix"<7tü; 100.00 95,000 9.530,00 
SEïiVZ.ÇC)5 

00019 SERVIÇOS E3IDíZAULTCOS/PF1 CASiRAGfi11EIRA t4-1:3F1 KEP7FIGiT'•A EP!?RA 95.000 9.500,00 

Praça Duque de Caxias, s/n' - CENTRO -- CEP 6672₹i-0(30 _. Um<; t»rr€pos _ MA.. M
Fone: (99) 36461 1 12 •- Fax: (9£3) 364J1"01 

fr-mail: infrraestrutuEa lín7ar,an,pos.magev.br 
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Estada do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001.09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Urbanismo 
e Trânsito 

ND - Marca. : SERVIÇOS 
00020 SERVIÇOS HXDRAULICOS/PÁ CARREGADEIRA L-60 VOLVO HORA 100.00 95,000 9.500,00 

Marca.: SERVIÇOS 
00021 SERVIÇOS IIIDRAULICC)S/RLTROESCAVADEIRA JCB - Marca. NORA 100.00 105,000 10. 500,00 

SERVIÇOS 
00025 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MOTONIVELADORA CA NORA 100.00 100,000 10.000,00 

Marca. : SERVIÇOS 
O0O26 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/PA CARREGADEIRA W HORA 100.00 105,000 10. 500,00 

-130 NEWHOLAND - Marca.: SERVIÇOS 
0O027 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/PÁ CARREGADEIRA L HORA 100.00 105,000 10.500,00 

-60 VOLVO Marca.: SERVIÇOS 
00028 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/RETROESCAVADEIRA HORA 100.00 105,000 10.500,00 

JCS - Marca.: SERVIÇOS 
00032 SERVIÇOS DE PINTURA/MOTONIVELADORA CAT Marca.: S MORA 63.00 75,000 4.500.00 

ERVIÇOS 
00033 SERVIÇOS DE PINTURA/PÁ CARREGADEIRA W-130 NEWIIOLAN HORA 60.00 70,000 4.200,00 

D - Marca.: SERVIÇOS 
00034 SERVIÇOS DE PINTURA/PÁ CARREGADEIRA L-60 VOLVO - N 

arca. : SERVIÇOS 
HORA 50. 00 '10,000 4.200.00 

00035 SERVIÇOS DE PINTURA/RETROESCAVADEIRA JCB - Marca.: HORA 60. 00 75,000 4 . $00.00 
SERVIÇOS 

00036 LUBRIFICAÇÂO/INFRAEST1W.'URA - Marca.: SERVIÇOS HORA 200.00 70,000 14.000,00 
00038 TROCA DE OLEO MAQUINAS/INFRAESTRUTURA - Marca.: SC NOA 180.00 65,000 11.700,3ú 

RVIÇOS 
00122 SERVIÇOS MECANICOS/ TRATOR MASSEY FERGUSON VERMELH HORA 100.00 30,000 3.000.00 

O - Marca.: SERVIÇOS 
00123 SERVIÇOS MECANICOS / TRATOR VALTRA AMARELO 8M110 4 HORA 100.04 30,000 3.000.00 

X4 /FAB/MOO2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00127 SERVIÇOS ELÉTRICOS TRATOR MASSEY FERGUSON VERMELHO HORA 8é:.00 30, 000 '1. .400,00 

- Marca.: SERVIÇOS 
00128 SERVIÇOS ELÉTRICOS TRATOR VALTRA AMARELO 814110 4X3 HORA s.ü.0 0 30,000 2.400,00 

/FAB/MOO 2015 Marca.: SERVIÇOS 
00138 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA TRATOR VALTRA AMA HORA 100.00 95,000 9.500,00 

RAIA BM110 4X4 FAB/MOD 2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00142 SERVIÇOS DE PINTURA TRATOR MASSEY FERGUSON VERt4ELH HORA 30.00 48,000 1.440.00 

O - Marca.: SERVIÇOS 
00143 SERVIÇOS DE PINTURA TRATOR VALTRA AMARELO 134110 4X HORA :30 00 45,000 1.350,00 

4 FAB/MOD 2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00148 TROCA DE OLEO VEICULOS PESADOS/AGRICULTURA - Marca HORA 80.00 60,000 4.800,00 

.: SERVIÇOS 

VA.T,.,CR xO7'AL AS 263.49G,i)c 

f . 1 . A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
servi;os, de acordo corn as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2..2 U compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrata ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
rt 017/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Praça Duque de Caxias, S/II° - CENTRO - CEP 65728-000 .... .Uma Campas -- MA. 
Fone: i99í 364611112 - Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura lirnacamp.s.nnu.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519!0001-09 
Secretaria Municipal de infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666193, devidamente comprovada, ou coando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 05 da Lei n.'° 3.66619, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular á administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos. tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas á época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar pianiihas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico--financeiro, procederá á revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado peio mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4:11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

l - Liberar o fornecedor do compromisso assumido; sem aplicação de penalidade, confirmando 
a voracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçãc ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

U - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.89212613; desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
Órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

..._,......_..._...__.__......... _............_---.._ .............._.____....,..............__...._._..___-~......_...__._.......__........._~_...__ __...__ 
Praça Duque de Caxias. s/r:.' - CEN7'C;G cEf' 65 728.000 28-£;0G -. Lima (.aarnpo:; . MA. 

Forte: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail. infraesLruturafwltmacampis.ma.0ov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata u subite.m entenor fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a econoniicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2_. O quantitativo decorrente das adesões à Ata ao Registro de P, eçps não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado paw o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do Órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo Ce vigência da ate. 

5.1.1.4. As aquisições ou contrataçóes aaicionais ra que se refere esta item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 60% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
corivocetório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo especifico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 0 Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da eta de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

h) -. não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de sie se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou etc, 
art. 7 ° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas: 

6.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a" "b" e "d deste item, será 
formalizado por despacho Co órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. U cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente coniprovados e 
justificados: 

e) - por razão de interesse público; ou 

b). a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
_................_ _............_............_...__......___..__...._~........._ ... ... . . .... ..__... ....... ._............_......... .__ .... .. ._ __............_ ._.. .. . . __ . 
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Rubrica: e. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ (}6.933,519/t3(fQ1-a9 
Secretaria Municipal cie Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01712023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços. 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia ú₹il do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fira eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estãdo do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratan₹es, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO #A AMPOS/MA 
PREFEITURA MJFtIPAVfE LIMA CAMPOS 

JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de lnfraestrutura, t..rban;smo e Trânsito 

Órgão Gerericiador 

MUNICÍPIO D J4A CAMPOS-MA. 

PREFEITURA MUNI tL DE. LIMA LAMPOS 
Francisca Kyara De .Abreu Santos Alves 

Secretária Municipal De Educação 

Õrgão Participante;; 
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Rubrica:  ~ 

Estado Jo Marartiiâo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de infraesfrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

.t cLL frrL~ / 

MLJNrCíPIO :DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Liliane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Orgão Participante 

MUNICÍPIO 
PREFEITURA MU 

Sra. Jea 

Secretaria Municipal 
Orgão 

jA CAMPOSwMA 
IPAL DE t._IMA CAMPOS 
ornes de Lima 
áistfDrlC.i`r3 Social e {.:idadÉ%friia 
rticipante 

N1UI'JIC1PI .':F' Li] AMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Jaei Darc Alves Meneses e Ferreìra 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

OrgãC) Participai 

MUNICÍPIO DE LI 
PREFEITURA MUNICI 

Sr. José Rib 
Secretaria Municipal de I 

Ór.gàr. I artics 

DETENTORA DO REGISTRO: 

:s 
TRATOR PEÇAS COMERCIO E MANUTENÇÃO LIDA 
Sr. José Santana Noto 
CPF ri° 14-9.195.033-f37 
Fornecedor Registrado 

i..iárìa e Pesca. 
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. 1.Fr'STRUM)EÌNTO PARTICULAR DG CONTRAT() 
DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 

P LC-MACPL 
Folha: 

Rubrica: 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, JOSE 
SANTANA NETO, brasileiro, usado cm cotmtnbão uuirrersal dc bens. Entprçsiírio,.uaLHral 4e.~ira. 
Campos-MA, nascido cm 15 dc Abril dc 1960, portador do R.CI. n" 34854 SSP-MA e C1~ t
149.)95.083-K7, residente e domiciliado à Rua 11. quadra 18. Casa n`18 Cõüjunfo Angelim, Cep: 
65.076.240 São Luis — MA e JOSE R1BAMA.R CARVALHO FILHO, brasileiro, casado em comunhio 
parcial de bens, Empresário, natural de Stïo .Luis-MA. nascido cm 15 dc Fevereiro de 1970. portador do ~_—
RG n" 929678 SSP—MA e CPF n°336.894.073-20. residente e domiciliado à Rua &ulta Btirbara,
Silo Cristovzio. Silo Luis-MA. Cep: 65.055-510. únicos sócios componentes da sociedade empresária' 
limitada, tem entre si, justo e contratado, a constituição de uma sociedade empresária limitada, que~c 
regerá petas cláusulas e condições seguiutes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial TRATORPEÇAS — COM ERC 
E TRANSPORTES LTDA e serí regida por este contrato social e pela Lei n° 10.406!201)2. de 10 dc~ 
janeiro de 2003. 

CLAUSU.LA SEGUNDA: A sociedade tern a sua sede I Av. ( mn jajaras, mi" 580. Área A, Lote 4 —
,lardim São Cristovilo, Sâo Luis-MA Cep: 65.051-070. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tens por objeto social o de COMERCIO VAREJISTA .DE 
PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E TRATORES, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS EM. GERAL INTERMUNI IPAL. INTERESTADUAL E 
ïNTERNACIONAL. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social será R$ 100.(100.0() (cem mel reais) dividido cm 100.00(1 (cem 
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), intcgrulixadas. neste ato cm moeda corrente do País. 
pelos sócios conforme abaixo: 

t~ NOME PERCEN'T'UAL L15° QUOTAS VALOR RSI 
OSE SANTANA NETO 80% 80.001) 80.000,110 j 

• JOSE RIBAMAR CARVALHO FILHO 20% 20.001) 20.000.00 
ioo.(X)q,gl)~ TOTAL l00% ! 100.000 /

PARA(iRAF() Ú,wCO: A responsabilidade dc cada sócio ó restriaa ao valor dc suas quotas, mas todos 
respondem solidariatnctue peta integraliiação do capital social. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisivcis e não poderão ser cedidas ou transfzridas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cai igualdade dc condições d preço. o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas ti venda, formalizando, se rcalia a cessão delas, a 
alteraçio contratual pertinente. 

CLAUSULA SEY'l'A: O privo de duraçilo da sociedade empresarial será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SE'I'IMA: Administração da sociedade será exercida pelo lúcio JOSE SANTANA 
NETO, que terá todos os poderes e atribuiçdes de que representará a sociedade, ativa e passivamente. 
tanto cm juu..o conto fora dele, e fará uso e emprego da firma separadamente, para assuntos de interesses 
da sociedade. com a proibição de seu uso e emprego. em avais, lianças, endossos. ou qualquer outras 
emissões em favor de terceiros, alheias aos interesses sociais. ou assaurdr obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou dc terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. scm 
autoriraçrlo do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: O iidnunistradar declara. sob ris renas da lei. de que não está impedido de 
exercer a adtninistraçito da sociedade. por lei especial. ou em virtude de condeuaçrilo criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime (alimentar. de prcvaricaçiio. peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da coneorrtncia, contra as ralações 
de consumo, fd pública,ou a propriedade. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
"TRATORPEÇAS -- COM.ERCI~) E 'IRANSPOTES LTDA - ME" 

Pelo presente instrumento particular. e na melhor forma de direito. JOSE 
SANTANA NETO, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, Empresário, natural de 
Lima Campos - MA, nascido em 15 dc Abril de 1960, portador do R.G. i'° 348574 SSP-MA e 
CPF n° 149.195.083-87, residente e domiciliado à Rua 1 1, quadra 18, casa 18 -- Conjunto 
Angelim, Cep: 65.076-210 São Luis-MA e JOSE RIBAMAR CARVALHO FILHO, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, cmpresãrio, natural de São Luis —MA, nascido 
cm 15 dc fevereiro de 1970, portador do Rg n° 929678 SSP-MA e CPF n° 336.894.073-20. 
residente e domiciliado á Rua Santa Bárbara, N° 250 - São Cristóvão, São Luis-MA, 
Ccp:65.055-510, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada 
"TRATORPEÇAS COMERCIO E TRANSPORTES LIDA - ME", estabelecida á 
Av.Guajajaras, n° 580, Arca A, Lote 4 - Jardim São Cristovão, São Luis — MA., Cop: 65.051-
070, com contrato de constituição dcviclamcnte arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, sob o n°21200573834 por despacho do dia 10/02/2005. cadastrada no CNPJ sob o n° 
07.212.925/0001-45, resolvem em comum acordo alterar o referido documento, mediante as 
clausulas e condiçôcs seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato alterada a clausula Sétima do Contrato dc 
Constituição, passando a ter a seguinte relação: administração da sociedade que será exercida 
pelos sócios JOSE SANTANA NETO e JOSÉ RIBAMAR CARVALHO FILHO, que temo 
todos os poderes e atribuições de que representarão a sociedade, ativa e passivamente, tanto em 
juízo como fora dele, e fará uso e emprego da firma separadamente, para assuntos de interesses 
da sociedade, com a proibição de seu uso e empresto. am avais, fianças, endossos, ou qualquer 
outras emissões em favor de terceiros, alheias aos interesses sociais, ou assumir obrigações seja 
cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de qu& não está 
impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efi:itos dela; a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA TERCEIRA: Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas polo presente instrumento Particular, permanecem 
cm pleno vigor. 
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C3 • ALT[•:RAC:A7 CONTRATUAL. Cìf. SOCIEDADE LIMITADA: 
TRATORiPECAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA —ME 
iY~E':__ fl.° 21,200573834:. CNPJ/MF nn 

07.25. 2.S?25,~Q001-45 .. 

Pelo presente instrumento Particu{ar de Alteração do Contrato Social, 
as partes, a saber: - 

.705E SANTANA NETO. brasileiro, casadp. . ern comunhão universal de 
bens, empresário, nascido em Lima Campos -MA no dia 15/04/1960;
Inscrito na Secretaria de Segurança Publica MA, sob no 348574 e no CPF n. 
149.195.0083-87; residente e do4i dliãdo, nã .bua 11, Quadra 16, no 18 
Conjunto Angelim, CEP 65076-240 - São Luis-MA; e 

• 705E RIBAMAR CARVALHO FILHO; t~rasileirº, nascido em São Luis-MA 
no dia 15/02/1970, Casado em comunhão parcial de bens, Comerciante, 
Inscrito na Secretaria de Segurança publica -MA sob no 929.678 e no CPF 
n. .336.894.073-20 residente e domiicWad. o á rua Santa Bárbara, n° 501, 
São Cristóvão, CEP: 65055-000 - São Luis-MA. 

Únicos sócios da Sociedade L tdá denominada de Tratorpeças 
Comercio e Transportes LIDA - ME , coisa sede e domicilio em São Luis-MA 
Av. Guajajaras, 580, Area A, Lote 4 Jardim São Cristóvão CEP: 65051-070 
devidamente registrada na )unta Comerciai do Estado do Maranhão sob N° 
21200573834 em 10/02/2005 e CP) N° 07.212.925/0001-45, resolvem 
de pleno e comum acordo alterarem, peia 1 vez seu Contrato de 
Constituição, conforme a seguir: 

Cláusula 1a - DA ALIENAÇÃO DAS CoiAs 

1.1- Pelo presente instrumento e regular forma de direito, o sócio cotista 
JOSE RIBAMAR CARVALHO FILHO anteriormente qualificado, resolve 
vender, como de fato vende, suas 10,000 (vinte mil) cotas do Capital 
Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), retirando-se da 
Sociedade, transferindo as para os sócios e saber, que por sua vez aceitam 
comprá-las: 

a) 10.000,00 (dez mil) cotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mli reais) 
vendidas e transferias para o sócio cotista JOSE SANTANA NETO acima 
qualificado; e 

b) 10.000,00 (dez mil) cotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mii reais) 
vendidas e transferias para o sócio cotista que ingressa: Sr. FERNANDO 
SMNTQS sitNTAiv,á bç ,tCiru, U SLiUG iir $ãG LUIS-MA no di•ã 
03/08/1980, Casado em comunhão parcial de bens, Comerciante, Inscrito 
na Secretaria de Segurança publica -MA sob n° 16121493-2 e no CPF n. 
029.571.693-04 residente e domiciliado à Rua itaparica Bioco-6, Apto. 

304 Cohama, São Luis-MA CEP: 65074-115; 

L _ 
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1.2- 0 sócio retirante, JOSE RIBAMAR CARVALHO FILHO , na 
qualidade de cedente, confessa já ver- .r ccbido,...._em .dinheiro, o 
pagamento integrai da quantia de R$ 2v. 0 b4 ('vinti :tU real ~ paga pelos 
cessionários JOSE SANTANA NATO E F á lt1 11DO SANTOS SANTANA 
pelo que dá a esta, plena, geral e irrevogável ç Etitação da quantia recebida, 
para nada mais reclamar sobre qualquer títtilc, érr ~Gizo:'oufoxa dele. 

1.3- Com sua saída da Sociedade, o sócio retirante, )OSE RIBAMAR 
CARVALHO FILHO , declara cumpridas satisfeitos todos os seus 
direitos, e passa a ficar livre e desembaraçado de quaisquer obrigações 
para com a Sociedade, inclusive débitos fiscais, trabalhistas, financeiros 
bancários e outras que por ventura vinham a surgir em decorrência de 
fatos passados e ou futuros, e dão entre si, sócia retirante e Sociedade, 
ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação a todos os direitos e 
obrigações. 

1.4 - Em conseqüência da presente alteração, a Clausula 5a do Contrato 
Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 5a - 0 Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) cotas de valor nomrnai de R$1,00 (um 
real) cada, subscritas e integiaiiLadas em i0/ú2/2005 em moda corrente do 
pais, assim distribuídas: 

_. _.._,... .... . ..... 
s®CI~_....S No de cotas ~ Unit Total R$ 

R* 
JOSE SANTANA NETO l 90.000 : 90 : 1,00 i 90.000,00 ' 
FERNANDO SANTOS 10.000 10 . 1,00 10.000,00 
SANTANA 
TOTAL ; 100.000 : 1.00 : 1,00 j 10tD.000~00 ; 

Cláusula 2a - DA ADMINISTRACÃO 

Fica alterada a Cláusula 6a do Contrato Social da sociedade, que passa a ter 
a seguinte redação: 

"Cláusula 6a - DA ADMZNISTRAÇAO : A administração da sociedade será 
exercida individualmente e exclusivamente pelo sócio: JOSE SANTANA 
NETO, qualificada neste instrumento; cabendo-lhe o uso do nome 
empresarial, podendo: assinar contratos de créditos, financiamentos, 
investimentos, e outros contratos em geral, contratos de abertura de contas 
bancárias, assinar os respectivos cheques, movimentar as contas correntes, 
outorgar procurações, ou seja, tudo o que se fizer necessário para a fiel 
representação da sociedade." 
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Parágrafo 1°: a sociedade terá o nome de fantasia: "TRATORPECAS". 

Parágrafo 2°: a sociedade poderá a qualquer tempo; abrir o~!_ fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CtáuSula 2 8 - DO OBJETO SOCIAL 

Objeto social: Comércio Varejista de Peças e acessórios para veículos 
automotores e tratores; Transporte rodoviário de cargas em geral 
intermuniclpal, interestadual e internadonol. 

Cláusula 3a - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Prazo de duração: indeterminado. 

Cláusula 4a - DO ExERcício SOCIAL 

O exercício social será encerrado a cada 31 de dezembro de cada ano. 
ocasião em que o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração dci Inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico da sociedade, cabendo 
aos sócios, na proporção de su=s cotas, os lucros ou prejuízos 
apurados. 

Cláusula Sa - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) cotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada, subscrita e 
integraiizadas em moeda corrente do pais, assim distribuídas: 

.. .......,........ ........................................................ _..__._ ...._.......,........................ . . .. . . . . . . .......... .....,. __..........._........,.........._._..._.................................., 
S(r3CIR►5 :° de cotas % : llrtBt : Total R$ 

_.._._....... _.........._._ ............._....._......_ ._ ....__...._.,.............._.....................:........... . .. 
, ; 

. R ' _.................. ._... . .... . ... ..._ ._......._.._...__._......._._.....---._... ... 
JOSF SANTAlv4 l~IETO i .•0.000 ': 90 1 00 l `g0.000 P.P. ~...._..._.___..._._..._~.___.._.. ...... ...... ... _.._. .. ..._..._........... .. ..........._.... . .......~ ... . -...._..............._.....__.....,...................... ..._.._.~._..__.....~........_...__._.........._...~_........_......: 

; ;F.i~itidAN.Pt3...~a►i~i i G~-~i1~Twi~i4 ...:............ïn.vGv..._. . ...... _.. ... ~:.La~-.....-_1O.a0.O. .~cP....... 
: TOTAL._...._.... :._..._. _. _ ._.......-- ........... . ............ .1OO.OOO _.. :...1 OO...~...gLOO.J._~.pO•OOt~~OO. . 

Parágrafo 10: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização o capital 
social. 

Parágrafo 2°: as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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Cláusula 3 - do Folio 

/'at?. .i 

0 foro da Comarca de São Luís - MA s o eleito para•.dirirnir quaisquer 
dúvidas e/ou questces decorrentes do present :tn„tru X r to:: ym renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais prrvriegiad.ú que seja. 

Cláusula 4a - DO CONTRATO SoC7A9.. CONSOLIOPa 

4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais dãusufas constantes 
do Contrato de Constituição que não foram expressamente modificadas 
pelo presente instrumento de Alteração Contratual. 

4.2 - Em conseqüência da presente alteração; o Contrato Social Consolidado 
da Sociedade passa a ter a seguinte redação`. 

CONTRATO SOCIAL C..UNS:)LIDADO DA SocIEDADE: 
TRATORPECAS COMERCIO E TRANSPORTES LIDA - 
ME , NIRE n° 21200573834 CNPJ/MF n° 
07.212.925/0001-41•5 

0 presente Instrumento representa a consolidação do Contrato Social da 
Sociedade L tda "TRATORPEÇAS COMERCIO E TRANSPORTES LIDA -
ME" reti-ratificando e agregando o Contrato Social de Constituição e sua 

Alteração Contratual: 

SÓCIAS ®üOTISTAS: 

JOSE SANTANA NETO, brasileiro, casado em comunhão universal . de 
bens, empresário, nascido em Lima Cameos -MA no dia 15/04/1960, 
inscrito na Secretaria de Segurança Publica MA, sob no 348.574 e no CPF 
n. 149.195.083-87 residente e domiciliado, na Rua 11, Quadra 18, no 18 
Conjunto Angelim, CEP 65076-240 - São Luis-MA; e 

• FERNANDO SANTOS SANTANA brasileiro, nascido em São Luis-MA no 
dia 03/08/19£0, Casado em comunhão paz-cia] de bens, Comerciante, 
inscrito na Secretaria de Segurança Publica -MA sob n° 16121493-2 e no 
CPF n. 829.571.693-04, residente e domiciliado à Rua Itaparica Bloco-6, 
Apto. 304 Cohama, São Luis-MA CEP: 6507i-115; 

Cláusula la - DO NOME EMPRESARIAL F DA SFnF 

Nome Empresarial"TRATORPEÇAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-
ME". 

Sede e Domicílio: ':aAv_ r!Pajajaras, 580, Área A, Lote 4- Jardim São 
Cristóvão - Siátì t.i3is-iiA CEP: vSv̂Sg-070~ 

y
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Cláusula ba - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exerc da. n.divid i lmente e 
exciusivamente pelo sócio: )©SE SANTANA NETO , qualificado neste 
instrumento; cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo: assinar 
contratos de créditos, financiamentos, investimc:r,tos; z outros contratos em 
geral, contratos de abertura de contas ban Ch ias, üssinzr s respectivos 
cheques, movimentar as contas correntes, outorgar procurações, ou seja, 
tudo o que se fizer necessário para a fiel representação da sociedade. 

Parágrafo único: fica expressamente vedado aos sócios uso do nome 
empresarial da sociedade em avais, fianças, hipotecas, e outras obrigações 
e negócios alheios aos interessts da sociedade. 

Cláusula 7 a- DA RETIRADA J PRO-LABORE 

O(s) sócio(s) poderá(ão), de comum acordo e a qualquer tempo, fixar 
retirada mensal, a título de "pró-labore", respeitadas as limitações legais 
vigentes. 

Cláusula ga - DAS DELIBERAçÕEs SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para alteração do 
presente contrato, exclusão ou admissão de sócio(s), ou qualquer outra 
alteração permitida por Lei, serão tomadas poios sócios coristas que 
detenham a maioria do Capital Social. 

Cláusula ga - DA RETIRADA E/OU FALECIMENTO DE SóCIO(S) 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(si sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula loa - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO LEGAL 

De acordo com o art. 1.01.1; § 10 do CC, o sócio administrador da 
sociedade: 3©SE SANTANA NETO, identificado e qualificado neste 
Instrumento declara, sob as penas da Lei, ciue não está respondendo por 
qualquer processo jurídico, que não está incurso em quaisquer crimes 
previstos em Lei ou nas restrições segais que possam impedi-lo de exercer 

u~-
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 03 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA TRATORPEÇAS COMERCIO E TRAN:3PORTES LTDA-ME. 

1. JOSE SANTANA NETO, Brasileiro, Empresário. Casado crie Comunhão' Univeisa) de Bens, 
Natural de Lima Campos - MA, Nascido em 15104/1960. Portador da Cédula de Identidade n° 
348.574 SSP-MA e do CPF n°.149.195.083-87, Residente e Domiciliado na Rua Arlindo Menezes, 
Casa 05, Condomínio Golden Green, Olho d Água, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, 
CEP 65074-280. 

2. FERNANDO SANTOS SANTANA, Brasileiro, Comerciante, Natural de São Luis/MA, Casado em 
Comunhão Parcial de Bens Nascido em 03/08/1980. Portador da Cédula de Identidade n' 
16121493-2 SSP-MA e do CPF n' ,829.571.693-04, Residente e Domiciliado na Avenida Mário 
Andreazza, «'01 Condomínio Itaparica, Casa 14, Báirro: Turu na Cidade de São Luis Estado do 
Maranhão, CEP 65068••500. 

Únicos sócios da empresa denominada TRATORPEÇAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-ME 
estabelecida á Avenida Guajajaras, n" 580, Área A. Lote 4. Bairro Jardim São Cristovão, CEP: 
65051-070, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão. cleviciamente inscrita na Junta Comercial 
cio Estado do Maranhão sob n°. 21200573834 por despacho de 10/02/2005, inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ n°. 07.2'I2.425/0001-45 resolvem, assim alterar e consolidar o contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira  -- O objeto social da MATRIZ ciue é: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
TRATORES: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL INTERMUNICIPAL. 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 

Fica alterado o objeto social da sociedade para: 

45.30-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES: 
33.14-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA: 
33.14-7/ 12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE• l RA 1 ORES AGRÍCOLAS; 
33.14-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES. EXCETO AGRiCOLAS: 
3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 
49.30-2102 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 

11~ 

Cláusula Secunda: A administração da sociedade será exercida por JOSE SANTANA NETO e 
FERNANDO SANTOS SANTANA. que poderão agir em conjunto ou isoladamente, já qualificados, 
ativa e passiva, judicial e extra judicialmente, com os poderes e atribuições de administração, 
autorizado o uso do nome empresarial, podendo inclusive assumir obrigações, comprar, alienar e 
vender bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sóc~o. 

Parágrafo Primeiro: Para movimentação em rede bancária no que diz abertura de contas, aquisição 
de talões de cheques, emissão de cheques e retiradas de dinheiro, empréstimo, aplicações 
financeiras e demais transações bancárias será assinatura conjunto e/ou isoladamente dos sócios 
JOSE SANTANA NETO e FERNANDO SANTOS SANTANA lá qualificado. 
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Parágrafo Segundo _ Para emissão. renovação e revogação de certif~ead7s digial perante as 
certificadoras credenciadas pelos órgãos competentes aos socios JOSÉ SANTP,NA NETO e 
FERNANDO SANTOS SANTANA poderá nomear procurador Na.a exercer esta função, mediante 
procuração pública ou particular. 

À vista as alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

1. JOSE SANTANA NETO, Brasileiro, Empresário, Casado em Comunhão Universal de Bens, 
Natural de Lima Campos - MA. Nascido em 15/04/1960, Portador da Cédula de Identidade n' 
348.574 SSP-MA e do CPF n.149.195.083-87, Residente e Domiciliado na Rua Arlindo Menezes, 
Casa 05, Condominio Golden Green, Olho d Água, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, 
CEP 65074-280. 

2. FERNANDO SANTOS SANTANA, Brasileiro, Comerciante, Natural de São Luis/MA, Casado em 
Comunhão Parcial de Bens, Nascido em 03/08/1980. Portador da Cédula de Identidade n` 
1612.1493-2 SSP-MA e do CPF n°.829.57'I .693-•04, Residente e Domiciliado na Avenida Mário 
Andreazza, n°01 Condomínio Itaparica, Casa 14, Bairro: Turu. na Cidade de São Luis Estado do 
Maranhão. CEP 65068-500. 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial TRATORPEÇAS COMERCIO E 
TRANSPORTES LTDA-ME. 

Cláusula Sequnda: A sociedade tern sua sede estabelecida na Avenida Guajajaras, n° 580. Área A, 
Lote 4, Bairro Jardim São Cristovão, CEP: 65051-070, na Cidade de São Luis. Estado do Maranhão. 

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objetivo social MATRIZ: 

45.30-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 
33.14-7/12 -- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA; 
33.14-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; 
33.14-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS; 
3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM. PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 
49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCE-~O PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 

~~` 

Cláusula Quarta: O Capital Social e de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais) divididos em 100.000 (Cem 
Mil) Quotas indivisíveis de RS '1 ,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente e legal do país. . . 

Parágrafo Único: O Capital Social fica rateado entre os socios na seguinte proporção: 

SÓCIOS 
JOSE SANTANA NETO
FERNANDO SANTOS SANTANA 
TOTAL

 _ ._ 

. . .. . . . .. _... ..._._ _.. .. ... _.._ . . . .. .__-. _.._... 
~ QUOTAS ; VALORES ; 
1 : 

i .,. . 

90.000 ............ ....._.._ ~S 90.000,00 ; . 90 _-,._..--__..... ........._.___._._..__.__...__...._._.._.__~---...__._. .___ _... .,.: 
10.000 .. . ...._.... .___. RS 'I ~i.000,00 . . . .. ._. . . ..,._ 

-Óó0,t00 - 
-- 10 

100 . . _.. .. 100.000 .......,....... ... .. . .__ R$ 1 UÓ. ~ .._.. ._. . ... ._...._ ................._..._._.~~_.__.._.__.___.. 



F?LC-MA FL 
Foi ia;
Rubrica:._ 

3 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2005 e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser ceüidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade poderá ser exercida por administrador não sócio. 

Cláusula Nona: A administração da sociedade será exercida por JOSE SANTANA NETO e 
FERNANDO SANTOS SANTANA, que poderão agir em conjunto ou isoladamente, já qualificados, 
ativa e passiva, judicial e extra judicialmente, com os poderes e atribuições de administração, 
autorizado o uso do nome empresarial, podendo inclusive assumir obrigações, comprar, alienar e 
vender bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Para movimentação em rede bancária no que diz abertura de contas, aquisição 
de talões de cheques, emissão de cheques e retiradas de dinheiro, empréstimo, aplicações 
financeiras e demais transações bancárias será assinatura conjunto e/ou isoladamente dos sócios 
JOSE SANTANA NETO e FERNANDO SANTOS SANTANA já qualificado. 

Parágrafo Segundo — Para emissão, renovação e revogação de certificados digital perante as 
certificadoras credenciadas pelos órgãos competentes aos sócios JOSE SANTANA NETO e 
FERNANDO SANTOS SANTANA poderá nomear procurador para exercer esta função, mediante 
procuração pública ou particular. 

Cláusula Décima: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os sócios 
administradores, já qualificados, prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
administradores deliberarão sobre as contas e designará administrador quando for o cáso. 

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de outras 
sociedades. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

a 
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ALTERAÇÃO CON'I'IZÁT't'AL N°. 04 CONSC)L11)eÇAí? DA SOCjEI)ADr. CjYIPItE,SRRIA 
I1IMITAI.1A TRATORPEÇAS-COMERCIO E TRANSPORTES LIDA-ME. 

1. FERNANDO SANTOS SANTANA. brasileiro, ampresk~o, casado sob o regime de Comunhão Parcial de 
bens, natural de São Luis-MA, nascido aos dias 03/0811980, portador da Cédula de Identidade n.° 
16121493.2 SSPIMA e CPF n.`829.571.693-04, residente e domiciliado na Av Mario Andreaua, 01, Cond 
itaparica ,Bairro TURU na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.068-500. 

2, JOSE SANTANA NETO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial da bens, natural 
de Lima Campos/MA, nascido aos dias 15/04/1960, portador da Cédula de Identidade n.° 3485.74 SSP-MA e 
CPF n.°149.195.083.87, residente e domiciliado na Avenida Guajajaras, n° 580 Bairro: Jardim São 
Cristóvão, na cidade de São Lins, Estado do Maranhão. CEP 65.055-285. 
Únicos sócios da empresa denominada TRATORPEÇAS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA-ME, 
estabelecida á Avenida Guajajaras .580, Arca A,Lote 4.Dairra .lardin Sãn Cristóvão, na cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão, CEP 65.051-070,devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob NtRE n.° 21200573834, Inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 07.212.825/0001-45, 
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: O sócio FERNANDO SANTOS SANTANA, a partir deste ato, retira-se da administração 
desta empresa, permanecendo apenas como sócio. 

Cláusula Sequtida: A administração da sociedade passará a ser exercido pelo sócio JOSÉ SANTANA 
NETO já qualificado, ativa e passiva; judicial e extra udicialmente, com os poderes e atribuições de 
administração, estando autorizado o uso cio nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse saciai ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

A vista as alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social corn a seguinte redação; 

1. FERNANDO SANTOS SANTANA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de Cómunhâo Parcial de 
bens, natural de São Luis-MA, nascido aos dias 03/08/1960, portador da Cédula de identidade n.° 
16121493-2 SSP/MA e CPF n.820.571.693-04, residente e domiciliado na Av Mario Andreazza, 01, Cond 
itaparica„ na cidade ue São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.068-500. 

2. JOSE SANTANA NETO, brasileiro, empresário, casaca, em regime de comunhão parcial de bens, natural 
do Lima Campos/MA, nascido aos dias 15/04/1960, portador cia Cédüiade.identidade n,° 348574 SSP-MA e 

CPF n.°149.195.083-87, residente e domiciliado na Avenida Guajajaras,. n'. 580, Bairro: Jardim Sao 
Cristóvão, na cidade de São Luis. Estado do Maranhão; CEP 65.055-285. 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial TRATORPEÇAS COMERCIO E 
TRANSPORTES. LIDA-ME. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede á Avenida Guajajaras ,580, Area A,Lete 4,Bairro Jardim São 
Cristóvão, na cidade de São Luis. Estado de Maranhão, CEP 65.051-070. 

Cláusula Terceira: 
A sociedade tem par' objeto suciai: 
4530.7/03-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas autormc)tores; 
3314-7/11-Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária. 
3314-7/12-Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
3314-7116 - Manutenção e reparação de tratores ,exceto agrícolas: 
3314-7/17-Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem,pavimentaçâo e 
construção,exceto tratores 
4930.2/02-Transporte i'odovit~rio de carga ,exceto produtos perigosos e 
mudanças,intermunicipal,interestaduai e internacional. 

JUCEiMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO BM 05/07/2019 16:04 SOB N° 20190792590. 

PROTOCOLO: 290792590 DE 05/07/2029. CÓDIGO DE V8RI1ICAÇAOt 

11903066363. HIRE: 31200573834. 
TRATORPEÇAS - COM&RCIO E TRANSPORTES LTDA.- ME 

Lilian Theresa Rodriguos biendonça 
SECRETARIA- OERAL 

SAO LUÍS. 0/07/2019 
www.omprcoafacil.xa.gov.br 

A validade dueto documonto, ou impreaao, fica 0u)eit:e !. comlprovaçhv cie Sua au(u::ticidadc noa rcapactivoo portaia. 
Inumando acua caspectivos códiUao dc verificação 
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LIMi"i'At>. 'I'FA-f ORPEÇAS-COMÉRCiO L: TRANSPORTES LTDA-ME. 

Cláusula Quarta: O Ci.p,taf Soci J t3 de R5 100 000,00 (Cem +rcd reais) divididos em 100.000 (Cem mjl) 
quotas indivisíveis no valor de R$ 1 Co1 (Um ►eal) cada urna ►ntegralizacas neste ato em moeda corrente e 
legal do Pais, pelos sócios. 

Çláustjfa_4ulnta: t,~ capitar ;ooiai fica ci:str:buic:ta entre os sC:cios na segu:rrte proporçâo: 

sábios QUOTAS VALORES °fo 
~ 

FERNANDO SANTOS SANTANA 10rJt)ú r R$ 10.000,00 10 
JOSE SANTANA NETO 

_ 
i G0000 RS 90.000 CQ 90 

TOTAL 
. ... _i___.__ 

100000 fZ$ 1 QQ.000,QQ 100 

Cláusula Sexta: A sccieo de ;f a~ : su s at'v,dariíis em 2 /C1:2G05 e seu orazo é indeterminado. 

Cláusula Sétirna: As quota:, S<c tn vu ivers o rrcic podorF: soo = ed:da ou tr'wi feridas a terceiros sem O 

consentimento do outro zc; . ": r;:reni fira u5se urndo. e:r: :q ial+J{orlo da condições e preço direito de 
preferência para sua ayu. ;'o se cestas ri venda. fonr':a,enndci-se ►ra!izada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Clausula Oitava: A responsabilidade de cada sócio e re<strrta ao 'valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pele integração do capital social 

Parágrafo Único: Os sócios errr h:páte,e alguma pouerão se: "vaiista cun os bens da empresa. 

Cláusula Nona: A adnrriristroção da soeiecl de sorã oxeit;o:a p1 SOCi adi ) nlstra dor JOSÉ SANTANA 
NETA. jã qualificado, ativa e pasci:+a. judirtal e extra jutcrainrente, corn as poderes e atribuições de 
administração, estando autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no entanto, em atividades 
estranhas. ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem cismo onerar ou abanar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único .- Pura .mov;mentaçãe em rede bancãria no cue diz abertura de contas, aquisição de 
latões de cheques, erntssão do cheq ies e reiradas de dir;i:oii►j. :'rnpt'c`stimo. aplicações financeiras e 
demais transações oanc r'<a_. sa.0 ass:natura rneividuai e:/riu :.or'junto dJs SÓCIOS FERNANDO SANTOS 
SANTANA e JOSE SANTANA NETO podenco nomear procurador para exercer esta função, mediante 
procuração pública 

Cláusula Décima: Ao t r,mro da r~aca exercício social, em t de dezembro, o sócio administrador JOSÉ 
SANTANA NETO prestarã carita; justificadas cie sua adminstração. prócedendo ià elaboração do 
;nventãrio, do balanço patrimonial e dc balanços cia resultado económico, cabendo aos sócrós, na proporção 
de suas quotas. os lucros Ou perdas afinadas 

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro meses seguinte:; ao termino do exercicio social, os sócios 
deliberarão sobre as contas o clesrgnar•ão administrador quando lar o caso 

Cláusula Décima Scqunda; A sociedade poderi=r a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sòcios. 

Parrfjrafo Única - A sccred:rd podará a qualquer tempo participar coimo sócia quotista de outras 
sociedades 

Cláusula Décima Terceira: Os . i5cios poderão de cornun co'clo. lixar urna retirada mensal, d título de 
'pró-labore observadas as di~•pos;ç ros regulamentares perir.rer►ies. 

JUCEPr4A 

CERTÌFICO O REO=s:RO EN: 05/01/2019 16:01 SOB IQ` 20190792590. 

PROTOCOLO: 190792590 DE 05/07/2019. cÓDIoO Da VERIFICA(jai0: 

11903066363. HIRE: 21200573834. 
TRATORPEÇAS - COMÉRCIO E TRANSPCIR'rES t,TCA - Md 

Lilian Theresa Rodriguez Mendonça 
SECRETÁRTA-GERAL 

SX►O LU 8, 05/07/2019 
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.~ 
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ALTERAÇÃO CO 'TR'FU.\I. N''. tio Ct)NSOLID,;çAo DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMJTÁL).\ rRATORPESAS-COMÉRCIO E TRANSPORTES LIDA-ME. 

Cláusula Décima Quarta: i l':) ou in rdrtaJo qu iIoucr ;' i,ì a sea uad continuará sua atividade 
com os herdeiros, sucesso:. r, = c; incapaz N c sendo p' ss:v>i ;u .:io sti•'ido nteresse destes ou dos 
sócios ten'ianescenles, o va°or d seus haveres será apui~ìcto e l quidaíto com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resoluç o. ve'ificad em balanço especiüirnenic levantado 

Parágrafo Único - O mesrno prooedimcnto será adotado em outros casos em n que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta: O co JOSÉ SANTANA NETO. );a qualifeodo. declaram, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de e>.ercer a aduri+i+stração da sociedade por le; especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se ei?contrar sol o efeitos rie . pena q;u: vede, ainda que temporariamente. 
o acesso a cargos públicos oe por crime laiirnentar, je prevaricação. peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a ecoi,omn popular. contra o s:sterna rance~ro nacionai, contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relações .je consumo. fé pühlica ou a propriedade. 

Clausulã'Décima Sexta: O,, s"çiL:;ì r:rJcC'r~Ci IT:?»1e2r proct:raucr para n>ercer Sueis atividedeS, eiri periodo 
integral ou parcial 

Cláusula Décima Sétima: miei: e;.,,to o moro de São Luis•M,', i',;i:ct o e>:€:r.ico e o curnprimento dos direitos 
e obrigaçóes resultantes desta contrato 

~.~São Luis (MA). 18 de Junho de 2019. 

JÇSÉ SANTANA NETO 
`,ócio Administrador 

FERNANDO SANTOS SANTANA 
Socio 

JiJCEMA 
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sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenarão criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta: Os sócios poderão nomear procurador para exercer suas 
atividades, em período integral ou parcial. 

Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro de São Luis-MA, para o exercício e c 
cumprimento doa direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

São Luis (MA). 25 de Março de 2021. 

JOSÉ SANTANA NETO 
Sócio Administrador 

FERNANDO SANTOS SANTANA 
Sócio 

A presonte copia confaro corn o or+çlndl exibido nostb letal onelo, eo que ticu ló. 

Nethat±e Crlstina Caslrn Serra' Escrevente Autorizada ~q 
Podar Judiciário' TJMA. 1 

Selo AUTENT166I46E3CUEh2AT21G0C1d 
DelaMore: 1!19/2021 10Á126.A1u: 13.18, Total RS 6.1I Kmo3 

. AS 4,63 FERC Ri 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R3 0,19 
Consulte em hit aJ/saloJJrna•Jusbr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRATOR PECAS COMERCIO E MAN UTENCAO LTDA 
C N PJ : 07.212.925/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:31:41 do dia 15/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/11/2023. 
Código de controle da certidão: 15F0.37EB.5243.3B16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ~.;.,..CONC?MI€aA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.212.925/0001-45 

Razão 
TRATORPECAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA Social: 

Endereço: AV GUAJAJARAS AREA A 580 LOTE 4 / JARDIM SAO CRISTOVA / SAO LUIS 
/ MA / 65055-285 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/05/2023 a 28/06/2023 

Certificação Número: 2023053001173821623379 

Informação obtida em 14/06/2023 10:51:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRATOR PECAS COMERCIO E MANUTENCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.212.925/0001-45 

Certidão n°: 26914645/2023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:52:06 

Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TRATOR PECAS COMERCIO E MANUTENCAO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.212.925/0001-45, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

. . ... ~., . ... . .. . . . .. . . . . .. .~• . . , ... . , . 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 047227/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 08/03/2023 09:41:41 

PMLC -
Folha: 
Rubrica: 

Inscrição Estadual: 122183819 CPF/CNPJ:07212925000145 

Razão Social: TRATOR PECAS COMERCIO E MANUTENCAO LIDA 

Endereço: AVE GUAJAJARAS, 580 ÁREA A,LOTE 04 CEP: 65051070- JARDIM SÃO 

Telefone: Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/03/2023 09:41:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016525/23 Data da 08/03/2023 09:43:31 

F LC - r~~ G 
Fotha: 

Ruurica: 

Inscrição Estadual: 122183819 CPF/CNPJ:07212925000145 

Razão Social: TRATOR PECAS COMERCIO E MANUTENCAO LTDA 

Endereço: AVE GUAJAJARAS, 580 ÁREA ALOTE 04 CEP: 65051070 - JARDIM SÃO 

Telefone: null Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/03/2023 09:43:31 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008025052023 

Validade: 11/10/2023 

CERTEFICADfl 
1020230092143544 

F'MLC -.~~J „CP L 
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Rubrica: 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 07.212.925/0001-45 Inscrição Municipal: 54031009 

Razão Social: TRATOR PECAS COMERCIO E MANUTENCAO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

453070300 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA GUAJAJARAS 

Número: 580 Complemento: AREA A LOTE 04 

Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65055285 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de junho de 2023 ?s 15:00, sob o código de 

autenticidade nº D20A8E7D7A4BC3618344DDA1869F2B5E. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.senifaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertídao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



t~lÁRta aFtGtA N ~~~.>.641/2(123 - I6106/2023 

r a:r:< 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/01712023 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

(:?it:ïflC2s: ~ 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023,0 MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS --MA, inscrito no CNPJ n `  11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cop 65.72.8 -000, Lima Campos -MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 52.9.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 017/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventuai contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Púb lica Municipal , a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipai n° 002_/2013, Decreto Municipal n°20 02 00 1/2017, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e dom ais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
Nome empresarial: TRATOR PEÇAS COMERCIO E MANUTENÇAO LIDA  
CNPJ n°: 07.212.925/0001 -45 
Fndereço: Avenida Guajajaras n° 580, Área A, Lote 4, Bairro Jardim São Cristóvão, na cidade de São i uls =MA 
Representante leal: Jose Santana Neto 
CPF n°: 149.195.083-87 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL. 
00004 SERVIÇOS MECÂNICOS/MOTONIVELADORA CAT - Marca.: SE HORA 100.00 70,000 7.000,00 

RVIÇOS 
00005 SERVIÇOS MECÂNICOS/PÁ CARREGADEIRA W -130 NEWHOLAND HORA 100.00 95,000 9.500,00 

- Marca.: SERVIÇOS 
00006 SERVIÇOS MECÂNICOS/PÁ CARREGADEIRA L -60 VOLVO - Ma HORA 100.00 190,000 19.000,00 

rca.: SERVIÇOS 
00007 SERVIÇOS MECÂNICOS/RETROESCAVADEIRA JCB - Marca.: HORA 100.00 170,000 17.000,00 

SERVIÇOS 
00011 SERVIÇOS ELETRICOS/MOTONIVELADORA CAT - Marca.: SE HORA 120.00 75,000 9.000,00 

RVIÇOS 
00012 SERVIÇOS ELETRICOS/PÁ CARREGADEIRA W -130 NEWHOLAND HORA 120.00 75,000 9.000,00 

- Marca.: SERVIÇOS 
00013 SERVIÇOS ELETRICOS/PÁ CARREGADEIRA L -60 VOLVO - Ma HORA 120.00 95,000 11.400,00 

rca.: SERVIÇOS 
00014 SERVIÇOS ELETRICOS/RETROESCAVADEIRA JCB - Marca.: HORA 120.00 95,000 11.400,00 

SERVIÇOS 
00016 SERVIÇOS HIDRAULICOS/CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28 HORA 100.00 187,000 18.700,00 

- Marca.: SERVIÇOS 
00018 SERVIÇOS HIDRAULICOS/MOTONIVELADORA CAT - Marca.: HORA 100.00 95,000 9.500,00 

SERVIÇOS 
00019 SERVIÇOS HIDRAULICOS/PÁ CARREGADEIRA W -130 NEWHOLA HORA 100.00 95,000 9.500,00 

ND - Marca.: SERVIÇOS 
00020 SERVIÇOS HIDRAULICOS/PÁ CARREGADEIRA L -60 VOLVO - HORA 100.00 95,000 9.500,00 

Marca.: SERVIÇOS 
00021 SERVIÇOS HIDRAULICOS/RETROESCAVADEIRA JCB - Marca. HORA 100.00 105,000 10.500,00 

SERVIÇOS 
00025 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MOTONIVELADORA CA HORA 100.00 100,000 10.000,00 

T - Marca.: SERVIÇOS 
00026 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/PÁ CARREGADEIRA W HORA 100.00 105,000 10.500,00 

-130 NEWHOLAND - Marca.: SERVIÇOS 
00027 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/PA CARREGADEIRA L HORA 100.00 105,000 10.500,00 

-60 VOLVO - Marca.: SERVIÇOS 
00028 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/RETROESCAVADEIRA HORA 100.00 105,000 10.500,00 

JCB - Marca.: SERVIÇOS 
00032 SERVIÇOS DE PINTURA/MOTONIVELADORA CAT - Marca.: S HORA 60.00 75,000 4.500,00 

ERVIÇOS 
00033 SERVIÇOS DE PINTURA/PÁ CARREGADEIRA W -130 NEWHOLAN HORA 60.00 70,000 4.200,00 

D - Marca.: SERVIÇOS 
00034 SERVIÇOS DE PINTURA/PÁ CARREGADEIRA L -60 VOLVO - M HORA 60.00 70,000 4.200,00 

arca.: SERVIÇOS 
00035 SERVIÇOS DE PINTURA/RETROESCAVADEIRA JCB - Marca.: HORA 60.00 75,000 4.500,00 

SERVIÇOS 
00036 LUBRIFICAÇÃO/INFRAESTRUTURA - Marca.: SERVIÇOS HORA 200.00 70,000 14.000,00 
00038 TROCA DE OLEO MAQUINAS/INFRAESTRUTURA - Marca.: SE HORA 180.00 65,000 11.700,00 

RVIÇOS 
00122 SERVIÇOS MECANICOS/ TRATOR MASSEY FERGUSON VERMELH HORA 100.00 30,000 3.000,00 

O - Marca.: SERVIÇOS 
00123 SERVIÇOS MECANICOS / TRATOR VALTRA AMARELO BM110 4 HORA 100.00 30,000 3.000,00 

J 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 16/06/2023 14:58:47 !P com n`: 192..163.5.178
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br!diariooficial.php?id-2515 I ~L• 
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X4 /FAB/MOD2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00127 SERVIÇOS ELETRICOS TRATOR MASSEY FERGUSON VERMELHO HORA 

- Marca.: SERVIÇOS 
00128 SERVIÇOS ELETRICOS TRATOR VALTRA AMARELO BM110 4X4 HORA 

/FAB/MOD 2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00138 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA TRATOR VALTRA AMA HORA 

RELO BM110 4X4 FAB/MOD 2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00142 SERVIÇOS DE PINTURA TRATOR MASSEY FERGUSON VERMELH HORA 

O - Marca.: SERVIÇOS 
00143 SERVIÇOS DE PINTURA TRATOR VALTRA AMARELO BM110 4X HORA 

4 FAB/MOD 2015 - Marca.: SERVIÇOS 
00148 TROCA DE OLEO VEICULOS PESADOS/AGRICULTURA - Marca HORA 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL R$ 263.490,00 

80.00 30,000 2.400,00 r MLÇ 

80.00 30,000 2.400,00 

100.00 95,000 9.500,00 

30.00 48,000 1.440,00 

30.00 45,000 1.350,00 

80.00 60,000 4.800,00 

Folha: 

rr',ubrlC3: 

1,1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo. de Contrato ou instrum onto equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 017/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da preso nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mor cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicavel à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte sede que trata o 
subitem 5.1.2, do processo especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 16/06/2.023 14:58:47 - IP com n°: 192..168.5.178 
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6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stiticativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da L..ei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções. as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/202.3 .e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente dè sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que. depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 15 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS ubrica: 
JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Orgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Orgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Orgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Orgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Orgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Orgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 
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TRATOR PEÇASCOMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA 
Sr. José Santana Neto 
CPF n° 149.195.083-87 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF n° 

CPF n° 

~~~~ ~; • 

Fo a: 

Rubrica: 
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PREFEITURA QE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campós 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE R~RAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, 
Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230580 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido documentos 
exigidos no edital. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Transito de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 20 de Junho de 2023. 

Sr. José RI! t77doJarros Santana 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Transito. 

Recebi em: / 

Nome completo: 

C.I. n°:   Órgão emissor: 

CPF n°:

Av. J K, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: infraestrura@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

PROCESSO ADM. N°00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
CONTRATO N° 20230580 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRURA, URBANISMO E 
TRANSITO E A EMPRESA L.M.S.PINTO 
COMERCIO, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
lnfraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da 
cédula de identidade n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00 
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 
175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Luiz Marcelo 
Silva Pinto, R.G. n.° 17138602001-9 SSP/MA, C.P.F. n.° 936.254.723-68, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 20230580, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
017/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 00010761/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 41.475,00(quarenta e um mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

049101 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO PIPA M.BEN 
8.940,00 

Z/ATRON 2729K61 - Marca.: PROPRIA 
049102 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO IVECO/TECT 
8.940,00 

OR 260E28 - Marca.: PROPRIA 
049103 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHÃO BASCULANT 
10.140,00 

E VW 24-280 - Marca.: PROPRIA 
CRM6X2 

049108 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO PIPA M.BEHZ/ATRON 2729K 
4.770,00 

HORA 60,00 149,000 

HORA 60,00 149,000 

HORA 60,00 169,000 

HORA 30,00 159,000 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

64 - Marca. : PROPRIA 
049109 SERVICOS DE PINTURA/CAMINHAO IVECO/TECTOR 
4.185,00 

arca. : PROPRIA 
049110 SERVICOS DE PINTURA/CAMINHÃO BASCULANTE VW 
4.500,00 

M6X2 - Marca. : PROPRIA 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPALUE RáRAESTRUTURA. URBANISMO E TRANSiTO 

260E28 - M HORA 30,00 139,500 

24-280 CR HORA 30;00 150,000 

VALOR GLOBAL R$ 41.475,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrôinco n.° 017/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° 02/017/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS 
SERVIÇOS 

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas 
manutenções preventivas e corretivas. 

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Serviços de caráter revisional, com 
ocorrência em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de 
utilização previstos no manual de manutenção do veículo, compreendidos basicamente 
na substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos 
lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, 
cabos de velas, sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta manutenção será 
feita periodicamente 

5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

5.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de 
baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, carroceria e escapamento, manutenção e 
recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos 
injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d'água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos, fluidos e 
aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações 
4X4, freios hidráulico ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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PREEEITURA DE 

LIMA t 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFR 
SECRETARIA MUNIOPAL DE STRUTURA URBAlflSNO E TRANSITO 

de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, 
mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com 
substituição de peças e acessórios quando necessário (OBS: as peças e acessórios 
serão de responsabilidade da prefeitura municipal de lima cmapos). Também está 
compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do processo 
de usinaqem de todos os elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, 
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, 
etc. Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo 
processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis 
e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e 
cabeçote, etc. O processo é feito por meio de máquinas (tornos, fresas, plainas,
retificadoras), que permitam a precisão adequada). 

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e 
eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos 
elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, 
condutores, comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, 
imobilizador, airbags, painel eletrônico, modulo de carroceria, rede de comunicação 
CAN). 

5.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte 
mecânica dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das 
portas e todos os serviços afins. 

5.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veículo 
automotor e os acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Lima 
Campos/MA, de acordo com contratos firmados com empresas do ramo pertinente. 

5.8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças 
desgastadas pelo uso. 

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação 
das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca 
do combustível. 

5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação 
de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz. 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo máxiom de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação 
do serviço, discriminando de forma clara e padronizada, os serviços a serem executados 
e componentes necessários. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os 
valores unitários e totais dos serviços e peças. 

5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de 
substituir qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que indique o 
defeito detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos itens a serem 
substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas. 

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da 
CONTRATANTE. 

5.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do 
serviço pela CONTRATANTE. 

5.8.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de 
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.8.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais 
e as previsões estabelecidas no código de defesa do consumidor. 

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá 
seguir como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela 
Original do Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora). 

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas 
técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura 
adequada para o perfeito atendimento do objeto. 

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas. 

5.9. DOS PRAZOS 

5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis; 

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis. 

5.9.2. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças 
necessárias para realização dos serviços nos seguintes prazos: 

a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim; 

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse fim não 
tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do 
Maranhão; 
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c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim 
tiver que recorrer ao fabricante. 

5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição 
da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das 
peças/acessórios por parte da Administração Municipal, quando se tratar de 
manutenção corretiva. 

5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando 
da ocorrência de panes em componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de 
caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as 
partes e conforme manual de reparação do veículo. 

5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados. 

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de Assistência Técnica, 
com todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de 
abertura e encerramento do serviço, no qual serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos. 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO: 

5.10.1.O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado 
na própria requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior 
pagamento. 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE. 

5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
declaração no corpo da nota fiscal correspondente. 

5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

5.11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

5.11.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a 
CONTRATADA será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar 

í~ 
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I 
o devido reparo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no 
Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para 
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

Ill. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que 
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre 
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades. 

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em 
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica 
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas 
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728.000 - Lima Campos -• MA. 
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da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 29012-2, Agência n° 02442-9 
em nome de L M S Pinto Comércio. 
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7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I  36s I= 63G00 1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0801 - Sec. Mun.de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.030 — Manutenção dos Veículos e Maquinas da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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12.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/017/2023: 

13.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de 
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços 
de manutenção corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, 
efetuando-se os consertos e lubrificações, bem como os demais serviços 
recomendados para uma manutenção adequada. 

13.1.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para 
atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as 
solicitações, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado. 

13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os 
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na 
presença do Gestor ou Fiscal do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramental apropriados. 

13.1.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços 
executados, conforme as recomendações do fabricante. 

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por 
sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, 
os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por 
emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade inferior, sem que a aceitação possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir quando 
da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 
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13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.1.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e 
prazos estabelecidos no presente instrumento. 

13.1,10. Devolveras peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do 
Contrato designado pela CONTRATANTE. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução 
dos serviços. 

13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem 
executados. 

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, 
devendo ser em área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 

13.1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos 
veículos da CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade. 

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para 
execução de serviços, emitida pelo fabricante do veículo, no ato da assinatura do 
contrato. 

13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as 
Tabelas oficiais de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-Ias ao Fiscal do Contrato 
para aprovação dos orçamentos prévios e liberação das faturas. 

13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da prestação dos serviços. 

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do Departamento de Transportes, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

13.1.20. Responsabilizar-se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Departamento 
de Transito acompanhar todo o procedimento. 
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13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.22. Manter oficina — com espaço coberto — localizada a uma distância rodoviária 
de, no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, sendo que: 

13.1.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária 
superior implicaria mais dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem 
como um maior desgaste dos veículos sujeitos à manutenção. 

13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será 
realizada pelo Setor de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veículo pertencente à frota da 
Prefeitura; 

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal 
da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA; 

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica 
indicada pela licitante; 

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente 
pavimentadas. 

13.1.23. A contratada deverá Possuir: 

a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para 
executar serviços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor. 

a.1) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e 
elétrica/ eletrônica automotiva. 

b) Equipamentos: 

b.1) Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de 
cilindros); 

b.2) Analisador multigás para controle de emissões; 

b.3) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento; 

b.4) Analisador multifunção de motores; 

b.5) Regulador eletrônico de faróis; 

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos; 

b.7) Alinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção; 

b.8) Compressor de alta pressão com filtros; 

b.9) 01 (um) elevador com capacidade mínima de 4.000kg; 

b.10) Bancada de teste para alternador e motor de partida; 

b.11) Bancada de Bomba injetora. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461 101 
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13.1.25. Permitir vistorias à CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA. 

13.1.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para os serviços 
de troca de preças, como para a prestação de demais serviços e serviços preventivos. 

13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência 
e no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 
II, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de 
Preços n° 02/017/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que 
atendidos os requisitos legais. 

14.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais 
e dirimir dúvidas e esclarecimentos quando requeridos. 

14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao 
especificado. 

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 

14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados 
à CONTRATADA. 

14.1.7 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pela 
Administração; 

14.1.8. Disponibilizar as peças e acessórios à contratada, de acordo com as 
necessidades dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4. cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n°8.666, de 1993; e 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens "15.4", "15.5.3", e nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Lima Campos (MA), por 
prazo não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 
(cinco) dias contados da data da ordem de serviço; 

15.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" 
e "15.5.2" acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% 
do contrato. 

15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respe ad 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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a graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 
1 2 
2 __ 
3 

___
3 
4 

4 5 
5 8 
6 10 

15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$) 
1 300,00 
2 500,00 
3 700,00 
4 900,00 
5 2.000,00 
6 5.000,00 

Tabela 3 

DESCRIÇÃO 

Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material; 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

GRAU INCIDÊNCIA 

1 Por empregado ou por 
ocorrência 

1 Por empregado e por 
dia 

2 Por ocorrência 

2 Por ocorrência 

6 

3 

Por dia e por posto 

Por ocorrência 

5 Por ocorrência 

5 Por ocorrência 

Praça Duque de Caxias, s/ n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos -• MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por 
dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência 

14 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos serviços. 1

Por ocorrência e por 
dia 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

2
Por ocorrência e por 
dia 

16 
Entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

17 

Entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados quando necessário e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 
por empregado e por 
ocorrência 

19 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 POR GRUPO e por 
ocorrência 

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da 
CONTRATADA, especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas 
suas justificativas, estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do 
contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, 
se descumprido mais 1 (um) item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr o 
em dívida ativa. 
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15,10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. 

15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados no § 1O do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento com probatório do alegado pela Contratada. 

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, e, no cadastro de 
fornecedores deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no 
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas rio edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e neste 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 20 de Junho de 2023. 

MUNICÍPIÕ-bE LAMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

CONTRATANTE 

L MSS PINTO COMERCIO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 

CPF n° 936.254.723-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01 

CPF N°cO32 

02. 

C P F N° 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 18 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNIIPAL DE arRAESTRUTURA. URBANISM E TRANSITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230580 

LC - MA CPL 
a: 
rica:,,~ ~ 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
o n° 017/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 41.475,00(quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de Junho de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun.de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.030 - Manutenção dos Veículos e Maquinas da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

SIGNATÁRIOS: Secretário Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. 
José Ronaldo Barros Santana; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, Empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 19 de Junho de 2023. 

AV. JK. , s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO 
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001 -30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230580 a ser celebrado entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido documentos exigidos no edital. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Transito de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 2023. 

Sr. José Ronaldo Barros Santana 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo e Transito. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor:  
CPF n°: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO Contrato n° 20230580 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas , de 
interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licita ção na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 41.475,00(quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
VIGËNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de Junho de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun.de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.030 — Manutenção dos Veículos e Maquinas da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 
SIGNATÁRIOS: Secretário Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto , 
Empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 20 de Junho de 2023. 

PMLC - M PL 
Folha:   ~ ~.- 
R14br`cs:

L7 . 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 22/06/2023 15:54:03 - IP com n°: 192.168.5.178 . 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2519 



PMLC - MA_CP 
Folha: 
Rubrjjca ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ: 15,244,887/0001.30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da l.ei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único cio art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de ?_/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238.9412.6079.CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 08:32:52 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

elefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

P.MLC M PL 
Folha: 
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UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item"Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

elefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC - MA CPL 
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UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0110712023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 



'~ PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
:T 

SETOR DE TRIBUTOS 

PMLC - MACPL 
Folha: 
Rubrica:f s Ç3._ 

Código de Verificação

TFRFL858 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 1455 

i DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 15,244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

~ 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente 

~ 

1 

Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em divida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 
J 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal/v?h= 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15,244.887/0001-30 

Certidão n°: 2690'7121/2023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:48 

Validade: 11/12/2023 -• 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 

no CNPJ sob o n ° 15.244.887/0001-30, NÃO CONSTA como inadi.mplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www,tst.jus. br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à .identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva, 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
~-. Endereço: 

15.244,887/0001-30 

L M S PINTO COMERCIO 

RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 14/06/2023 10:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consulta Ernpregador.jsf 1/1 
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Estado do IVlarauh~lo 
Prefeitura Municipal de Eairna Campos 

CNN 0G.933.519/0001.-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário clue especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DF LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr." Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios; símbolo DAS Ill, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementou N° 012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçção. 

L) -SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SI E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em Di de janeiro de 2021. 

1) 
I,,.í?k} f Q :  ~t~a 4&1 t`~ .ozi r'  

D1rce Pr~ zeres Rodrtgu s 
Prefeita Municipal 

f: 

Praça Duque de Caxias, ,-n~. Centro — Lima Campos, MA — C'C~P G572S-Uf}0. 
Fone: (99) 3G41.,-1 1 12 ` E-mail: gabirtc:te(à.•limaCalripos.rim.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

P4:IIZTAIZIA N° 002, I)E 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer a~s 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREPEiTA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão. 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomeia a Senhora ELIET t' TOMAIS COMES, portadora do CP1. il.°

422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder .executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para u dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3° . ReVC)baJ.11-se as disposições Gn3 contrário. 

Pt.f13l.J1QUE- wJE, AFiXE - SE J.l CIJMP1V l - Sl...l; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhio 

ern 16 de Fevereiro de 2023. 

r 
~ 

If ~ 
j;✓)í1r'1- nrA~f,(~ y .)~• 
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Prefeita Municipal. 

~. ... 
~,~~ •~. 
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~ _ 1

7'' ~.. ~ E x 
~.✓ 
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Lisia Wadna .Mïireira Meio Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Caxias. sfn°, Centro — Lima Campos, MA — Cl:;i' h5728-000. 
Fone: (9i)} 3646-11 12 / E-mail: gabinete(r)inmacampos.rna.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

ATO CONVOCATÓRIO 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACA4 

rica: ~ 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n°017/2023, convocamos essa empresa, L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela 
do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura 
do contrato n° 20230581 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de junho de 2023. 

Francisca Ky 
Secretaria M 

Recebi em: / 

Nome completo: 

C.I. n°:  Órgão emissor: 

CPF n°: gy  /r4 " 7a2 3 6g 

Abreu Santos Alves 
cipal de Educação 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
CONTRATO N° 20230581 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA L.M.S.PINTO 
COMERCIO, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n°06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal 
de Educação, (FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA — FUNDEB, inscrito no C.N.P.J sob o n°. 30.549.940/0001-03), com sede na 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Educação Sra. Francisca Kyara de Abreu 
Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 022521540021 SESP/MA e do CPF 
n°039.856.313-60 doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa L.M.S.PINTO 
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo 
Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Luiz 
Marcelo Silva Pinto, R.G. n.° 17138602001-9 SSP/MA, C.P.F. n.° 936.254.723-68, C.P.F. 
n.° 616.721.153-10, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20230581, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n°00010761/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Pública, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 26.660,00(vinte e seis mil, seiscentos e 
sessenta reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM 

TOTAL 

DESCRICAO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 

049039 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/OS ÓNIBUS 15.190 VN HORA 30,00 64,000 1.920,00 

- Marca.: PROPRIA 

049040 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS MERCEDES- BE HORA 30,00 64,000 1.920,00 

N2 1519R ORE - Marca.: PROPRIA 

049041 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MICRO- ONIBUS VOLAR HORA 30,00 64,900 1.947,00 

E V8 - Marca.: PROPRIA 

049042 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/MICRO- ONIBUS CITYD HORA 30,00 64,900 1.947,00 

LASS 70016 - Marca.: PROPRIA 

raça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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049043 SERVICOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS M.BEN7./CAIO HORA 30,00 64,900 1.947,00 
LO 916.ORE - Marca.: PROPRIA 

049044 SERVICOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS✓W/15.190 EOD HORA 30,00 64,900 1.947,00 
.E.HD ORE - Marca. : PROPRIA 

049045 SERVICOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/ONIBUS VW/MPOLO SEM HORA 30,00 64,900 1.947,00 
.MODI E - Marca.: PROPRIA 

049046 SERVICOS DE PINTURA/OS ONIBUS 15.190 VW - Marca.: PR HORA 40,00 64,900 2.596,00 
OPRIA 

049047 SERVICOS DE PINTURA/ONIBUS MERCEDES- BENZ 15198 ORE HORA 25,00 69,900 1.747,50 
- Marca. : PROPRIA 

049048 SERVICOS DE PINTURA/MICRO-ONIBUS VOLARE VI - Marca.: HORA 25, 00 69,900 1.747,50 
PROPRIA 

049049 SERVICOS DE PINTURA/MICRO-ONIBUS CITYDLASS 70C16 - M 
arca.: PROPRIA 

HORA 25, 00 69,900 1.747,50 

%49050 SERVICOS DE PINTURA/ONIBUSM. BENZ/CAIO LO 916.ORE - HORA 25,00 69,900 1.747,50 
Marca.: PROPRIA 

049051 SERVICOS DE PINTURA/ONIBUSVW/15.190 EOP.E.HD ORE - M 
arca.: PROPRIA 

FORA 25,00 69,980 1.749,50 

049052 SERVICOS DE PINTURA/ONIBUS VW/MPOLO SEN.MODI E - Mar HORA 25, 00 69,980 1.749,50 
Ca. : PROPRIA 

VALOR GLOBAL RS 26.660,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I — Edital do Pregão Eletrôinco n.° 017/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n°02/017/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS 
SERVIÇOS 

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas 
manutenções preventivas e corretivas. 

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Serviços de caráter revisional, com 
ocorrência em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de utilização 
previstos no manual de manutenção do veículo, compreendidos basicamente na 
substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos lubrificantes, 
elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, cabos de velas, 
sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta manutenção será feita 
periodicamente 
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5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

5.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de 
baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, carroceria e escapamento, manutenção e 
recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos 
injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d'água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos, fluidos e 
aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações 
4X4, freios hidráulico ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema de 
arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, 
mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com 
substituição de peças e acessórios quando necessário (OBS: as peças e acessórios 
serão de responsabilidade da prefeitura municipal de lima cmapos). Também está 
compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do processo 
de usinagem de todos os elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, 
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, 
etc. Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo 
processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis 
e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e 
cabeçote, etc. O processo é feito por meio de máquinas (tornos, fresas, plainas, 
retificadoras), que permitam a precisão adequada). 

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, 
com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, 
magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, condutores, 
comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, imobilizador, 
airbags, painel eletrônico, modulo de carroceria, rede de comunicação CAN). 

5.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica 
dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e 
todos os serviços afins. 

5.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veículo 
automotor e os acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Lima 
Campos/MA, de acordo com contratos firmados com empresas do ramo pertinente. 

5.8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
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efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas 
pelo uso. 

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação 
das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca 
do combustível. 

5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação 
de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz. 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo máxiom de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação do 
serviço, discriminando de forma clara e padronizada, os serviços a serem executados e 
componentes necessários. 

5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os 
valores unitários e totais dos serviços e peças. 

5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de substituir 
qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que indique o defeito 
detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos itens a serem substituídos, 
quantitativo de horas a serem demandadas. 

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da 
CONTRATANTE. 

5.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do serviço 
pela CONTRATANTE. 

5.8.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de 
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.8.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais e 
as previsões estabelecidas no código de defesa do consumidor. 

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá seguir 
como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela Original do 
Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora). 

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas 
técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura 
adequada para o perfeito atendimento do objeto. 

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas. 
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5.9. DOS PRAZOS 

5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis; 

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis. 

5.9.2. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças necessárias 
para realização dos serviços nos seguintes prazos: 

a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada Arara esse fim; 

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse fim não 
tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do 
Maranhão; 

c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim 
tiver que recorrer ao fabricante. 

5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição da 
Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das peças/acessórios 
por parte da Administração Municipal, quando se tratar de manutenção corretiva. 

5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando da 
ocorrência de panes em componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de 
caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as partes 
e conforme manual de reparação do veículo. 

5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados. 

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de Assistência Técnica, com 
todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e 
encerramento do serviço, no qual serão anotados os dados relevantes, discriminando 
todos os itens revisados, consertados e substituídos. 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO: 

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado 
na própria requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior 
pagamento. 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE. 
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5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
declaração no corpo da nota fiscal correspondente. 

5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

5.11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

5.11.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no Termo 
de Referência, Anexo II do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para essa 
finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

Ill. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que relacionem 
as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre 
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 
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6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades. 

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em 
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica ou 
outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas as 
dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
— CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacaoClimacampos.ma.gov.br 
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7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável , bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n°29012-2, Agência n° 02442-9 em 
nome de L M S Pinto Comércio. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
/ 

- 365 
1_-1 °  

=1°  
1=000016438 

365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461 101
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo de Manut. e Des. Educ. Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Atividades de Ensino 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/017/2023: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao J1imacampos.ma.gov.br 
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13.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de 
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de 
manutenção corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-
se os consertos e lubrificações, bem como os demais serviços recomendados para uma 
manutenção adequada. 

13.1.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para atendimento 
dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as solicitações, 
sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado. 

13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os 
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença 
do Gestor ou Fiscal do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramenta) apropriados. 

13.1.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços 
executados, conforme as recomendações do fabricante. 

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por 
sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, os 
serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por 
emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade inferior, sem que a aceitação possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir quando 
da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.1.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e prazos 
estabelecidos no presente instrumento. 

13.1.10. Devolver as peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do 
Contrato designado pela CONTRATANTE. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução 
dos serviços. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461 101 
E-mail: educacao ~»limacampos.ma.gov.br 
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13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem 
executados. 

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, 
devendo ser em área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 

13.1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos 
veículos da CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade. 

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para execução 
de serviços, emitida pelo fabricante do veículo, no ato da assinatura do contrato. 

13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as 
Tabelas oficiais de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-Ias ao Fiscal do Contrato 
para aprovação dos orçamentos prévios e liberação das faturas. 

13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude 
da prestação dos serviços. 

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do Departamento de Transportes, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

13.1.20. Responsabilizar-se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Departamento 
de Transito acompanhar todo o procedimento. 

13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.22. Manter oficina — com espaço coberto — localizada a uma distância rodoviária de, 
no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, sendo que: 

13.1.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária 
superior implicaria mais dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem 
como um maior desgaste dos veículos sujeitos à manutenção. 

4 
Praça Duque de Caxias, s/nO - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será 
realizada pelo Setor de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veículo pertencente à frota da Prefeitura; 

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal 
da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA; 

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica 
indicada pela licitante; 

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente 
pavimentadas. 

13.1.23. A contratada deverá Possuir: 

a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para 
executar serviços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor. 

a.1) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e 
elétrica/ eletrônica automotiva. 

b) Equipamentos: 

b.1) Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de 
cilindros); 

b.2) Analisador multigás para controle de emissões; 

b.3) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento; 

b.4) Analisador multifunção de motores; 

b.5) Regulador eletrônico de faróis; 

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos; 

b.7) Alinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção; 

b.8) Compressor de alta pressão com filtros; 

b.9) 01 (um) elevador com capacidade mínima de 4.000kg; 

b.10) Bancada de teste para alternador e motor de partida; 

b.11) Bancada de Bomba injetora. 

13.1.25. Permitir vistorias à CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA. 

13,1.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para os serviços 
de troca de preças, como para a prestação de demais serviços e serviços preventivos. 

13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e 
no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 6572.8-000 •- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 
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14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços 
n° 02/017/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que 
atendidos os requisitos legais. 

14.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais 
e dirimir dúvidas e esclarecimentos quando requeridos. 

14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 

14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 

14.1.7 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pela 
Administração; 

14.1.8. Disponibilizar as peças e acessórios à contratada, de acordo com as 
necessidades dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida 
a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4. cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n°8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens "15.4", "15.5.3", e nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Lima Campos (MA), por prazo 
não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; ou 

15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato. 

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 
(cinco) dias contados da data da ordem de serviço; 

15.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato 
por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" e 
"15.5.2" acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do 
contrato. 

15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada a 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 --Fax: (99) 36461 101 
E-mail: educacao~ilimacampos.ma.gov.br 
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graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 
1 2 
2 3 
3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÉNCIA (R$) ~ 
1 300,00 
2 500,00 
3 700,00 
4 900,00 
5 2. 000, 00 
6 5. 000, 00 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 Por empregado ou por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por 
dia 

Por ocorrência 3 
Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material; 

2 Por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 Por ocorrência 

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacaoClimacampos.ma.gov.br 
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8 

9 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

5 Por ocorrência 

6 Por ocorrência 

Retirar das dependências da contratante quaisquer 
10 equipamentos ou materiais, previstos em contrató, sem 

autorização prévia do responsável. 
para os itens a seguir, deixar de: 

1 POR GRUPO e por 
ocorrência 

11 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuiç es. 

1 For empregado e por 
dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 POR GRUPO e por 
ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

14 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos servos. 1

Por ocorrência e por 
dia 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

16 

17 

Entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

Entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados quando necessário e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

19 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da 
CONTRATADA, especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas 
suas justificativas, estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do 
contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, 
se descumprido mais 1 (um) item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
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15.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 

15.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. 

15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, e, no cadastro de 
fornecedores deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais. 

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 
79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 
20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 
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23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 
01 

LIMA CAMPOS (MA), 20 de Junho de 2023. 

MUNICÍPIO'rJ LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

CONTRATAN 

L J S PINTO COMERCIO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 

CPF n° 936.254.723-68 
CONTRATADA 

CPF N°  ~3 . ~ip D3 

02. 

CPF  

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230581 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
o n° 017/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 26.660,00(vinte e seis mil, seiscentos e sessenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de Junho de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 - Fundo de Manut. e Des. Educ. Básica - FUNDEB 
12.361.0006 

- Manutenção das Atividades de Ensino 30% 
3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara de 
Abreu Santos Alves; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, Empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 19 de Junho de 2023. 

AV. JK. , s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO : N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, convocamos essa empresa, 
L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001 -30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230581 a ser celebrado entre 
esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de junho de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:  
CPF n°: 

Orgão emissor: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230581 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: 0 presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas , de 
interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licita ção na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 26.660,00(vinte e seis mil, seiscentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de Junho de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1401 — Fundo de Manut, e Des. Educ. Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Atividades de Ensino 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto , Empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 20 de Junho de 2023. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome; L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ; 15.244,887/0001.30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dá certidão 
negativa, 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único cio art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base ria Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de ?_/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238.9412.6079.CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 08:32:52 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

elefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC - MA 
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Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15107/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731 /23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

elefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 
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Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

' de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
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SETOR DE TRIBUTOS TFRFL858 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 1455 

~ DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 15,244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente 

~ 

~ 

1 

Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer divida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendéncias em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

1 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma,tn.zideladovale.tributaria.aspec.com.br/portal/v?h= 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15,244,887/0001-30 
Certidão n°: 2690'7121/2023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:48 

Validade: 11/12/2023 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 

no CNPJ sob o n ° 15.244.887/0001-30, NÃO CONSTA como inadi.mplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br.). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condena.tória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.244.887/0001-30 

L M S PINTO COMERCIO 

RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VAIE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8,036, de ii. de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 1.4/06/2023 10:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://Consulta-crf,calxa.gov.br/consultacrf/pages/consulta Ernpregador.jsf 1/1 
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Estado do iblaranlii$o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N`' 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

PMLC - ,ÇPl., 
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Nomeia funcionário clue especifca. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranháo, no uso de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomeia a Sr.' I)ayanc Dantas Duarte no cargo em comi.ssãta de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS Iii, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 0 12. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CU Y1PRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dire Prazeres Rodrigu-s 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s n`, Centro — Lima Campos, :á'1A — CU' 65728-0(10. 
Fone: c99) 3640-11 12 ' E-mail: gabinete©.limacampos.ma.iov.br 
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` Estado da Maranhão 
Prefeitura Municipal de i.:irna Campos 
C:; N P.fi 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

PORTA RIA N° 002, 1)l': 169E FEVEREIRO I)E 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL .DE LIMA. CAMPOS, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.I °. Nomeia a Senhora ELIETE TOMAIS GOMES. portadora do CPI- n° 
422.649.1.03-a0, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. l;sta portaria entrará em. vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

l.,  i.l iJ L l Q I.l l..i' S L i y AFIXE - SE   E C U ; Y t PRA' `J E. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão 

em 16 de Fevereiro de 2023. 
`ì 

1 ; .  ~'..,)

Prefeita Municipal. 

L:isia Wadna Moreira :Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Caxias. S-l°, Cezltro - Lima Campos. MA -- CEP 6372$-000. 
Fone: (99) 3646-1112 ! !- mail: gat inete r3limarampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC -MACPL 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÜDE 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n", 
Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230582 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido documentos 
exigidos no edital. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 2023. 

Sra."Pidiane de Sa Curvina ~ 
Secretário Municipal de Saúde. 

Recebi em: / 

Nome completo: 

C.I. n°: _-- ------- - -- - -- - - ------ Órgão emissor: 

CPF no: /6' 2 /J3-e 

Av. J K, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado (10 Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
CONTRATO N° 20230582 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA L.M.S.PINTO COMERCIO, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com sede na Av. Newton Bello, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-
000, Lima Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Saúde, 
Sra. Lidiane de Sá Curvina, portador da cédula de identidade n° 019398452002-0 SSP-
MA e CPF n° 029.486.763-55 doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede 
na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, R.G. n.° 17138602001-9 SSP/MA, C.P.F. n.° 
936.254.723-68, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20230582, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 00010761/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e 
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1,1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo li. do edital 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 27.478,85(vinte e sete mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACÒES UNIDADE 
TOTAL 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 

049004 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /PIAT TOURO FREEDON HORA 35,00 40,990 
1.434,65 

AT9D - Marca.: PROPRIA 
049005 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /TOYOTA HILUX (AMBU HORA 35,00 40,990 
1.434,65 

LANCIA) - Marca. : EPOPEIA 
049006 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /STRADA 1.4 TCA (AM HORA 35,00 40,990 
1.434,65 

BULANCIA) - Marca. : PROPRIA 
049007 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE/ AMBUL HORA 35,00 40,990 
1.434,6$ 

ANCIA RENAULT/MASTER - Marca.: EPOPEIA 
049000 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE / AMBU HORA 35,00 40,990 
1.434,6$ 

LANCIA IVELO GRAM FURGONE - Marca. : EPOPEIA 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P,1: 11.423.292/0001-91 

seus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

049011 SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT TOURO FREEDOM ATOD - Marca 
1.434,65 

.: PROPRIA 

049012 SERVIÇOS DE PINTURA /TOYOTA HILUX (AMBULANCIA) - Mar 
1.434,65 

Ca.: PROPRIA 
049013 "SERVIÇOS DE PINTURA /STRAUA 1.4 TCA. AMBULÂNCIA) - M 
1.434,30 

arca.: PR.OPRIA 

HORA 

HORA 

HORA 

35,00 

35,00

35,00 

40,990 

40,990 

40,980 

049014 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/AMBULANCIA RENAULT/M HORA 35,00 124,998 
4.374,65 

ASTER - Marca.: PROPRIA 
099015 SERVIÇOS DE PINTURA/ÇAMINHONETE/AMBULANCIA VELO OMAN HORA 35, 00 125, 990 
4.409,65 

FURGONE - Marca.: PROPRIA 
:•-!6195 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT MOB - Marca.: HORA. 35,00 40,990 

1.434,65 -
PROPRIA 

i~T6222 SERVIÇOS DE PINTURA FIAT MOB/ SAÚDE - Marta.: PROPRI HORA 20,00 129,990 
_.199, PO 
198935 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/L200 TRITON SAÚDE - HORA 35,000 49, 960 
1.748,60 

Marca.: PROPRIA 
089937 SERVIÇOS DE PINTURA/L200 TRITON SAÚDE - Marca.: PROP HORA 35,00 40,990 
1.434,65 

VALOR GLOBAL RS 27.478,85 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrôinco n.° 017/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill —Ata de Registro de Preços n°02/017/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS 
SERVIÇOS 

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas 
manutenções preventivas e corretivas. 

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Serviços de caráter revisional, com 
ocorrência em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de 
utilização previstos no manual de manutenção do veículo, compreendidos basicamente 
na substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos 
lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, 
cabos de velas, sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta manutenção será 
feita periodicamente 
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5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

5.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de 
baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, carroceria e escapamento, manutenção e 
recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos 
injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d'água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos, fluidos e 
aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações 
4X4, freios hidráulico ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema 
de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, 
mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com 
substituição de peças e acessórios quando necessário (OBS: as peças e acessórios 
serão de responsabilidade da prefeitura municipal de lima cmapos). Também está 
compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do processo 
de usinagem de todos os elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, 
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, 
etc. Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo 
processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis 
e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e 
cabeçote, etc. O processo é feito por meio de máquinas (tornos, fresas, plainas,
retificadoras), que permitam a precisão adequada). 

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e 
eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos 
elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, 
condutores, comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, 
imobilizador, airbags, painel eletrônico, modulo de carroceria, rede de comunicação 
CAN). 

5.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte 
mecânica dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das 
portas e todos os serviços afins. 

5.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veículo 
automotor e os acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Lima 
Campos/MA, de acordo com contratos firmados com empresas do ramo pertinente. 

5.8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: saudeClimacampos.ma.gov.br 



PMLC _ MA CPL 

Folha: 
Rubrica 

~~ . PRÉFEI.YURA DE 

LIM~ 

CAM 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças 
desgastadas pelo uso. 

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação 
das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca 
do combustível. 

5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação 
de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz. 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo máxiom de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação 
do serviço, discriminando de forma clara e padronizada, os serviços a serem executados 
e componentes necessários. 

5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os 
valores unitários e totais dos serviços e peças. 

5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de 
substituir qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que indique o 
defeito detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos itens a serem 
substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas. 

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da 
CONTRATANTE. 

5.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do 
serviço pela CONTRATANTE. 

5.8.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de 
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.8.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais 
e as previsões estabelecidas no código de defesa do consumidor. 

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá 
seguir como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela 
Original do Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora). 

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas 
técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura 
adequada para o perfeito atendimento do objeto. 

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas. 

5.9. DOS PRAZOS 
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5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis; 

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis. 

5.9.2. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças 
necessárias para realização dos serviços nos seguintes prazos: 

a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim; 

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse fim não 
tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do 
Maranhão; 

c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim 
tiver que recorrer ao fabricante. 

5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição 
da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das 
peças/acessórios por parte da Administração Municipal, quando se tratar de 
manutenção corretiva. 

5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando 
da ocorrência de panes em componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de 
caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as 
partes e conforme manual de reparação do veículo. 

5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados. 

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de Assistência Técnica, 
com todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de 
abertura e encerramento do serviço, no qual serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos. 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO: 

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado 
na própria requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior 
pagamento. 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE. 

5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
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do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
declaração no corpo da nota fiscal correspondente. 

5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

5.11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

5.11.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a 
CONTRATADA será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar 
o devido reparo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no 
Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para 
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

Ill. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que 
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre 
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades. 

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
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solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em 
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica 
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas 
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 
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7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima. Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 29012-2, Agência n° 02442-9 
em nome de L M S Pinto Comércio. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira 0,00016438, assim apurado: 
1 

365 
I 

63650 
I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
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conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.049 — Manutenção do Transporte da Rede Pública de SaúdeELEM. 
DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/017/2023: 

13.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de 
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços 
de manutenção corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, 
efetuando-se os consertos e lubrificações, bem como os demais serviços 
recomendados para uma manutenção adequada. 

13.1.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para 
atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as 
solicitações, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado. 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
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13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os 
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na 
presença do Gestor ou Fiscal do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramental apropriados. 

13.1.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços 
executados, conforme as recomendações do fabricante. 

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por 
sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, 
os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por 
emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade inferior, sem que a aceitação possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir quando 
da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.1.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e 
prazos estabelecidos no presente instrumento. 

13.1.10. Devolver as peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do 
Contrato designado pela CONTRATANTE. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução 
dos serviços. 

13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem 
executados. 

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, 
devendo ser em área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 

13.1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos 
veículos da CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade. 

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para 
execução de serviços, emitida pelo fabricante do veículo, no ato da assinatura do 
contrato. 

Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as 
Tabelas oficiais de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-Ias ao Fiscal do Contrato 
para aprovação dos orçamentos prévios e liberação das faturas. 

13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da prestação dos serviços. 

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do Departamento de Transportes, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

13.1.20. Responsabilizar-se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Departamento 
de Transito acompanhar todo o procedimento. 

13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.22. Manter oficina — com espaço coberto — localizada a uma distância rodoviária 
de, no máximo, 300km (trezentos quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, sendo que: 

13.1,22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária 
superior implicaria mais dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem 
como um maior desgaste dos veículos sujeitos à manutenção. 

13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será 
realizada pelo Setor de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veículo pertencente à frota da 
Prefeitura; 

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal 
da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA; 

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica 
indicada pela licitante; 

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente 
pavimentadas. 

13.1.23. A contratada deverá Possuir: 

a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para 
executar serviços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor. 

a.1) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e 
elétrica/ eletrônica automotiva. 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos - M 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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b) Equipamentos: 

b.1) Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de 
cilindros); 

b.2) Analisador multigás para controle de emissões; 

b.3) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento; 

b.4) Analisador multifunção de motores; 

b.5) Regulador eletrônico de faróis; 

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos; 

b.7) Alinhador óptico cómputadorizado para alinhamento de direção; 

b.8) Compressor de alta pressão com filtros; 

b.9) 01 (um) elevador com capacidade mínima de 4.000kg; 

b.10) Bancada de teste para alternador e motor de partida; 

b.11) Bancada de Bomba injetora. 

13.1.25. Permitir vistorias à CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA. 

13.1.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para os serviços 
de troca de preças, como para a prestação de demais serviços e serviços preventivos. 

13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência 
e no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 
II, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de 
Preços n° 02/017/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que 
atendidos os requisitos legais. 

14.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais 
e dirimir dúvidas e esclarecimentos quando requeridos. 

14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao 
especificado. 

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
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14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados 
à CONTRATADA. 

14.1.7 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pela 
Administração; 

14.1.8. Disponibilizar as peças e acessórios à contratada, de acordo com as 
necessidades dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4. cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens "15.4", "15.5.3", e nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Lima Campos (MA), por 
prazo não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -• Lima Campos — MA. 
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15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 
(cinco) dias contados da data da ordem de serviço; 

15.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" 
e "15.5.2" acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% 
do contrato. 

15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada 
a graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAQAO PONTOS DA INFRAÇÃOO 
1 2 
2 3 
3 4 
4 5 

6 10 

15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÉNCIA (R$) 
1 ------- 300,00 -- 
2 

-- --- 
500,00 

3 700,00 
4 900,00 
5 2.000,00 
6 5.000,00 

Av, Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 . Por empregado ou por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por 
dia 

3 
Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material; 2 Por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 Por ocorrência 

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do obLeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

$ Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

5 Por ocorrência

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 POR GRUPO e por 
ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por 
dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

14 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos serviços. 1

Por ocorrência e por 
dia 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

16 Entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

17 
Entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 

2 Por ocorrência e por 
 dia 
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suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por for a do contrato. 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados quando necessário e de impor 

enalidades àqueles que se negarem a usá-los. 
2 

Por empregado e por 
ocorrência 

POR GRUPO e por 
ocorrência 19 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da 
CONTRATADA, especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas 
suas justificativas, estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do 
contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, 
se descumprido mais 1 (um) item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 

15.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. 

15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, e, no cadastro de 
fornecedores deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude(ã~limacampos.ma.gov.br 
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deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

15.16.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no 
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude~cr~limacampos.ma.gov.br l 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas. da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 20 de Junho de 2023. 

Muhicípio de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal dp.-Saúde 

COfÍTRATA 

1O 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 

CPF n° 936.254.723-68 
CONTRATADA 

Av. Newton Bello, s/n" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@)limacampos.ma.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230582 

SEMUS 
SECRETARIA MUNI CIPAL OU SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
olha: 1t8' 
ubfica 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
o n° 017/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 27.478,85(vinte e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
oitenta e cinco centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de Junho de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_. 2.049 - Manutenção do Transporte da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sã Curvina; Sr. 
Luiz Marcelo Silva Pinto, Empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 19 de Junho de 2023. 

AV. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO 
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001 -30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230582 a ser celebrado entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido documentos exigidos no edital. 
O não comparecimento dentro do prazo e condiçôes estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacôes administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 2023. PMLC - MA CPL 

Folha: I clO 
Ru br br

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde. 

Recebi em: / / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor:  
CPF n°: 

Assinado eletronicamente por Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *'.408.733-" em 22/06/2023 15:54:03 - IP com n°: 192_.168.5.178 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230582 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa L M.S.PINTO COMERCIO. 
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas , de 
interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licita cão na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 27.478,85(vinte e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de Junho de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.049 — Manutenção do Transporte da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto Empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 20 de Junho de 2023. 

PMLC - M 
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t;ti► " . ̀y .. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ: 15.244,887/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único cio art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238,9412.6079.CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 08:32:52 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

— 3lefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

.PMLC - MA CPL 
Folha: 
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UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem coma prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15107/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

~elefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC,- MA CPL 
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UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

- ' de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Código de Verificação 

TFRFL858 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PMLC-MA PL 

No 1455 Folha: 
Rubrica: 

~ I 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

15.244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
1684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente 

Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer divida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em divida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal/v?h= 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15,244.887/0001-30 

Certidão n°: 26907121/2023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:48 

Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 15.244.887/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, 

A aceitação desta certidão condiciona--se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à .identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condena.tória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Concili.ação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PMLC - IjA,.QPL 
Folha: ,4?.Yt
Rubrir_.a; 

(  ~ ̀y:,...~`

.~70'  ')'.V, .

c1AIXA Er.,oNôr'A:cA F t:.tJI:wi-.A.z.. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15,244,887/0001-30 

L M S PINTO COMERCIO 

RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 14/06/2023 10:26;14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-erf,caixa,gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Estado do biaranblo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CN P.I 06.933.51910001.-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N" 058, DE Ul DE JANEIRO DE 2021. 

Folha: 
Rub: ic^ 

Nomeia funcionário clue especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado cio Maranhao, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art, 1° - Nomeia a Sr." Davanc Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N°012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2u = Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhao, em 01 de janeiro de 2021 . 

~• ~; , 

~ Â& 
Dirce Prazeres RodrigJs 

1'refeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, sin'. Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-0O0> 
Fone: (h9) áo46-11 12 E-mail: gabinetc.c! limacampos.ma.gov.br 

~ 

t.~,. 



PMLC - MA CPL. ~ 
Folha:
Rubrica: 

Estado do Maranh io 
Prefeitura Municipal de Lima Campus 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gal)inete da Prefeita 

PORTARIA N° t}1)?, iW 6 i)E FEVEREIRO I)E 21123. 

Nomeia funcionário para exercer af3 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL ll i'! LiMA. CAMPOS, Estado  do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

:1:rt.1.°. Non7.e1.i1 a Senhora ELIETE TOMAIS G()MI:St portadora do CPF n` 
422.649.I03-áCJ, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em. vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em. contrário. 

PC.1131..1p(.JP:-Slá, AFIXE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado NIa7-anhuio 

em 16 cíc,~ Fevereiro de 2023. ,- / f 

~ 
// 4

~f~  ~,^ I  r.© •~í~E.: i✓°..Y~ .~ 

ï) I ~es ~~o~rx~ues 

Prefeita Municipal. 

Usia Wadna M'hreira :belo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

..........._._...._. ............ ......._..------............7 _.._.............................. 
Praça Duque de Caxias, sine, Centro --Lima Campos. MA --CEP 63728-C?{)t0. 

Fone: (99) 31i41i-1112 ; l:-mail: gabinetc:ríx,iimacampus.naa.gov.br 
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LIMA 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC - MA 
Folha: ~ 

br ir~. 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n 
Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230583 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
exigidos no edital. 

O não comparecimento dentro do prazo e 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o 
aplicados as sacões administrativas e penalidades pr 

Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e 
20 de Junho de 2023. 

Sr. José ' ' a ' ar Pe 
Secretaria Municipal de Agricu 

Recebi em: / / 

Nome completo: 

C.I. n°:  Órgão emissor:  

CPF n°:  W!S/ PPY`'6é7 

comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
12:00hs (doze horas), munido documentos 

condições estabelecidos neste instrumento, 
à contratação e contra a mesma serão 
lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 

Braga 
Pecuária e Pesca. 

Av. J K, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 

Página 1 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
CONTRATO N° 20230583 

SEMAPP 
6ECRETARdi Nl tOEACRKuüIBA PEOJAMA E PaCA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA E A 
EMPRESA L.M.S.PINTO COMERCIO, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal 
de Agricultura, com sede na AV. J K, s/n, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Sr. 
José Ribamar Pereira Braga, portadora da cédula de identidade n° 045971932012-8 
SSP/MA e do CPF n° 396.093.083-68 doravante denominados CONTRATANTE, e a 
empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001-30, 
com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do 
Vale - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, R.G. n.° 17138602001-9 SSP/MA, C.P.F. 
n.° 936.254.723-68, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20230583, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n°00010761/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Pública, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 13.211,58(treze mil, duzentos e onze 
reais e cinquenta e oito centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICAÇvES 
TOTAL 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 

049073 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHAO MB ACCELO HORA. 40, l0 127,500 5.100,00 

915 - Marca.: PROPRIA 
049074 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT NOVO UNO ECONO HORA 20,00 125,900 2.518,00 

MY - Marca.: PROPRIA 
04907$ SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /FIA? STRADA WORKIN HORA 20,00 59,990 1.199,80 

G - Marca.: PROPRIA 
049076 SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHAO MB ACCELO 915 - Marca. HORA 30,00 49,990 1.499,70 

PROPRIA 
049077 SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT NOVO UNO ECONOMY - Marca.: HORA 16,00 130,890 2.094,24 

PROPRIA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 

Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 

Página 1 
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LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

.,49 1997:745 53. _=,:TURP.,'fIA.T .>mFF.GF, 1099197 - ì4arca. . PR HOP.A 

C7R CF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram apresente Contrato, independente de transcrição: 

SEMAPP 
SEü?EfaRUrMUNIC~AIDEAGA~GULTURA DEtUARiABPEY'A ~~. .;. ~ ~ . .... 

49,947 799, ;4 

VALOR :;103ÁL RS _3.21 i, 54 

I — Edital do Pregão Eletrôinco n.° 017/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n°01/017/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do inciso li, do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS 
SERVIÇOS 

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas 
manutenções preventivas e corretivas. 

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Serviços de caráter revisional, com 
ocorrência em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de utilização 
previstos no manual de manutenção do veículo, compreendidos basicamente na 
substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos lubrificantes, 
elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, cabos de velas, 
sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta manutenção será feita 
periodicamente 

5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

5.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de 
baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, carroceria e escapamento, manutenção e 
recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos 
injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d'água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos, fluidos e 
aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações 
4X4, freios hidráulico ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema de 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos, 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 

Página 2 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

SEMAPP~

arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, 
mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com 
substituição de peças e acessórios quando necessário (OBS: as peças e acessórios 
serão de responsabilidade da prefeitura municipal de lima cmapos). Também está 
compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do processo 
de usinagem de todos os elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, 
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, 
etc. Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo 
processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis 
e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e 
cabeçote, etc. O processo é feito por meio de máquinas (tornos, fresas, plainas,
retificadoras), que permitam a precisão adequada). 

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, 
com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, 
magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternados, motores elétricos, condutores, 
comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, imobilizador. 
airbags, painel eletrônico, modulo de carroceria, rede de comunicação CAN). 

5.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica 
dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e 
todos os serviços afins. 

5.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veículo 
automotor e os acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Lima 
Campos/MA, de acordo com contratos firmados com empresas do ramo pertinente. 

5.8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas 
pelo uso. 

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação 
das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca 
do combustível. 

5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação 
de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz. 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo máxiom de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação do 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 /~ 

/f E-mail: agricultura(ã~limacampos.ma.gov.br 
Página 3 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

SEMAPP 
SECREiAR~1 MUH t~AG~cULTL~tA PENó1MA E 7'dCA  - 

serviço, discriminando de forma clara e padronizada, os serviços a serem executados e 
componentes necessários. 

5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os 
valores unitários e totais dos serviços e peças. 

5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de substituir 
qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que indique o defeito 
detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos itens a serem substituídos, 
quantitativo de horas a serem demandadas. 

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da 
CONTRATANTE. 

5.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do serviço 
pela CONTRATANTE. 

5.8.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de 
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.8.10, Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais e 
as previsões estabelecidas no código de defesa do consumidor. 

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá seguir 
como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela Original do 
Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora). 

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas 
técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura 
adequada para o perfeito atendimento do objeto. 

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas. 

5.9. DOS PRAZOS 

5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis; 

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis. 

5.9.2. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças necessárias 
para realização dos serviços nos seguintes prazos: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 
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a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim; 

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse fim não 
tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do 
Maranhão; 

c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim 
tiver que recorrer ao fabricante. 

5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição da 
Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das peças/acessórios 
por parte da Administração Municipal, quando se tratar de manutenção corretiva. 

5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando da 
ocorrência de panes em componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de 
caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as partes 
e conforme manual de reparação do veículo. 

5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados. 

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de Assistência Técnica, com 
todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e 
encerramento do serviço, no qual serão anotados os dados relevantes, discriminando 
todos os itens revisados, consertados e substituídos. 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO: 

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado 
na própria requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior 
pagamento. 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE. 

5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
declaração no corpo da nota fiscal correspondente. 

5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461 101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 
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5.11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

5.11.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no Termo 
de Referência, Anexo II do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para essa 
finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que relacionem 
as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre 
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades. 

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 --Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 
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até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica ou 
outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas as 
dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
— CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 

Praça Duque de Caxias, sit" - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 -Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 
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atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n°29012-2, Agência n°02442-9 em 
nome de L M S Pinto Comércio. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNXVP 
em que: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6/100 I = 0,00016438 
365 365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO •- CEP 65728-000 — Lima Cam.os — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricu1tura@limacarnpos.ma.gov.br 
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conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 - Sec. Mun. de Agric. Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.605.0033 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.025 — Manutenção do Transporte da Sec. de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/017/2023: 

13.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de 
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de 
manutenção corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-
se os consertos e lubrificações, bem como os demais serviços recomendados para uma 
manutenção adequada. 

13.1.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para atendimento 
dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as solicitações, 
sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campo 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura à limacampos.ma.gov.br 
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13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado. 

13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os 
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença 
do Gestor ou Fiscal do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramenta) apropriados. 

13.1.6. Realizaras serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços 
executados, conforme as recomendações do fabricante. 

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por 
sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, os 
serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por 
emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade inferior, sem que a aceitação possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir quando 
dá aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.1 .9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e prazos 
estabelecidos no presente instrumento. 

13.1.10. Devolver as peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do 
Contrato designado pela CONTRATANTE. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução 
dos serviços. 

13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem 
executados. 

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, 
devendo ser em área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 112 Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 
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13.1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos 
veículos da CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade. 

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para execução 
de serviços, emitida pelo fabricante do veículo, no ato da assinatura do contrato. 

13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as 
Tabelas oficiais de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-Ias ao Fiscal do Contrato 
para aprovação dos orçamentos prévios e liberação das faturas. 

13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude 
da prestação dos serviços. 

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do Departamento de Transportes, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

13.1.20. Responsabilizar se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Departamento 
de Transito acompanhar todo o procedimento. 

13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.22. Manter oficina — com espaço coberto — localizada a uma distância rodoviária de, 
no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, sendo que: 

13.1.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária 
superior implicaria mais dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem 
como um maior desgaste dos veículos sujeitos à manutenção. 

13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será 
realizada pelo Setor de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veículo pertencente à frota da Prefeitura; 

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal 
da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA; 

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica 
indicada pela licitante; 

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente 
pavimentadas. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos --MA 
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a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para 
executar serviços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor. 

a.1) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e 
elétrica/ eletrônica automotiva. 

b) Equipamentos: 

b.1) Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de 
cilindros); 

b.2) Analisador multigás para controle de emissões; 

b.3) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento; 

b.4) Analisador multifunção de motores; 

b.5) Regulador eletrônico de faróis; 

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos; 

b.7) Álinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção; 

b.8) Compressor de alta pressão com filtros; 

b.9) 01 (um) elevador com capacidade mínima de 4.000kg; 

b.10) Bancada de teste para alternador e motor de partida; 

b.11) Bancada de Bomba injetora. 

13.1.25. Permitir vistorias à CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA. 

13.1.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para os serviços 
de troca de preças, como para a prestação de demais serviços e serviços preventivos. 

13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e 
no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços 
n° 02/017/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que 
atendidos os requisitos legais. 

14.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais 
e dirimir dúvidas e esclarecimentos quando requeridos. 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 --Fax: (99) 36461101 
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14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 

14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA. 

14.1.7 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pela 
Administração; 

14.1.8. Disponibilizar as peças e acessórios à contratada, de acordo com as 
necessidades dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida 
a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4, cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens "15.4", "15.5.3", e nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Lima Campos (MA), por prazo 
não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; ou 

15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato. 

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 
(cinco) dias contados da data da ordem de serviço; 

15.5.2, deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato 
por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" e 
"15.5.2" acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do 
contrato. 

15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada a 
graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

GRAU DA  INFRA ÃO 

2 
3 
4 
5 
6 

Tabela 1 

PONTOS DAINFRAÇÃO

3 
4 

8 
10 

Página 14 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.ma.gov.br 



F'REFEIrtìRFa DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

PMLC - MA CPL 
Folha: . 1 
R€►bric.a: 

SEMAPP 
SfCRETARü1 MUt~PAI OE AGICUtTiìRA PE UCUAt~A E PESCA 

15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$) 
1 300,00 
2 500,00 
3 700,00 
4 900,00 
5 2.000, 00 
6 5.000, 00 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 Por empregado ou por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por 
dia 

3 
Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material; 

2 Por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 Por ocorrência 

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

5 Por ocorrência

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 POR GRUPO e por 
ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por 
dia 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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12 Manter .a documentação de habilitação atualizada. 1 POR GRUPO e por 
ocorrência 

13 

14 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos serviços. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

Por ocorrência e por 
dia 15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

2

16 

17

Entregar com atraso ou incompleta a documentação 
 exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

Entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 

[por força do contrato. 
2

Por ocorrência e por 
dia 

18 

19 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados quando necessário e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 Por empregado e por 
ocorrência 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 POR GRUPO e por 
ocorrência 

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da 
CONTRATADA, especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas 
suas justificativas, estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do 
contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, 
se descumprido mais 1 (um) item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 

15.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93. 

~ 
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15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, e, no cadastro de 
fornecedores deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais, 

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 
79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e neste contrato. 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -- DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 
20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abai s assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 20 J ~• de 2023. 

MUNICIPIO DE IMA 'A POS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL w E LIMA CAMPOS 

Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

CO/  TRATA 

NTO COMERCIO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 

CPF n° 936.254.723-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ~ 
01. 

CPF N°  o32í-4c  -J3 

02.  •'~ 

CPF N° 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461l12 -Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura®limacampos.ma.gov.br 
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PREfEi7URA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

SEMAPP 
4ECFEiARIA vRtNOPALD€ AGRK1RtU7A PECLAR6A E PESCA 

PMLC - MA CPL 
olha:  J10 
uhrica:..,.~~...__. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230583 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
o n° 017/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 13.211,58(treze mil, duzentos e onze reais e cinquenta e oito 
centavos) . 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de Junho de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 — Sec. Mun. de Agric. Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.605.0033 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.025 — Manutenção do Transporte da Sec. de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Sr. José 
Ribamar Pereira Braga; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, Empresário, Empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 19 de Junho de 2023. 

AV. JK. , s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: agricultura@limacampos.gov.ma.br 
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- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230580 

- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230580 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
017!2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO 
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001 -30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230583 a ser celebrado entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido documentos exigidos no edital. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 2023. 

Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 

Recebi em:  / / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor:  
CPF n°: 

PMLC - MA CPL 
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Rubrica: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230583 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas , de 
interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licita ção na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 13.211,58(treze mil, duzentos e onze reais e cinquenta e oito centavos). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de Junho de 2023: Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 - Sec. Mun. de Agric. Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.605.0033 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.025 — Manutenção do Transporte da Sec. de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Sr. José Ribamar Pereira Braga; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto , Empresário, 
Empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 20 de Junho de 2023. PMLC - MA CPL 

Folha:  jiis 
Rubrica:~ ~ 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: **'.408.733-" em 22/06/2023 15:54:03 - IP com n 192.168.5.178 f 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ: 15.244,887/0001.30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base ria Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de ?_/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238.9412.6079.CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 06:32:52 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:152.44887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

elefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

U F: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa", 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

M 
Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

Telefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

• PMLC'- MA C_PL 
Folha: 
Rubrica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Código de Verificação 

SETOR DE TRIBUTOS 
TFRFL858 ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICCIPAI : Pf~ C-N#ACPL 

N° 1455 Rubrica:-5

1  DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 15,244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65,727-000 

~ 

~ 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente 

~ 

ç 
Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 J

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http;//ma.trizideladovale.tributario,aspec.com.br/portal/v?h= 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.244.887/0001.-30 

Certidão n°: 2690'7121/2023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:48 
Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 

no CNPJ sob o n° 15.244.887/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à .identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.244,887/0001-30 
Razão  

Social' L M S PINTO COMERCIO 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 1.4/06/2023 10:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa,gov.br 

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Estado do Nlaranhí o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CN1'J 0G.933.519/0001.-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO i<i" 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário clue especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPUS. Estado do Maranhão. no uso t:1e 

suas atribuiçõcs legais= 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.a Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convénios. criado 

pela Lei Complemenmr 012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este IDccr'eto entra em vigor na data de sua publicação. 

1)Ê-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-S1 E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

. 
/- ~;_ MA k7 ~..~c~,~ ` ~ ~~ & 
Dirce Prazeres Rodrigu~'s 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias. s'n~, Centro — Lima Campos, ìV1A — C'[;F' G57"?S-Út}0. 
Fone: (99) 3G46-1 1 12' E-mail: gabinete r limacaimpos.nm.eov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de t.ima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Gabinete da Prefeita 

Eráiº*CÁs ` 

PORTARIA N O  t?t)2, DE 16 DE F.i.:/ T .l.Ai13.JIiRO DE 21+23• 

Nomeia funcionário para exercer agi} 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.i.°. Nomeia a Senhora ELIETE Tt)iV[.AIS COMES, portadora d.o CPi" n° 
422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, rcatroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Eta portaria entrará em. vigor na data d.` publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Pt.lBl..iQt.1E-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

t:Yabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Mar•anh io 

em 16 dc Fevereiro de 2(}23. 

L!~ 

i~1
~ ~ ~ ~ .+' 

t~ ~ t 
[ l L•~sY~w~ 

I'refïrita M. unicipal. 

(" 1P 
Lisia Wadna .Móreilé'a :Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça i3t3yui de Ca<xías, s`n", Centro — Lima Campus, Me1-- Cl`,I=' 65728-000. 
Fone: (99} 3646-1112 ï E-mail: gafainetef«;iimacatnpos.r=za.puv.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: -32 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, 
Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230584 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido documentos 
exigidos no edital. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 
20 de Junho de 2023. 

Sr". Jeane G,pies de Lima Silva 
Secretário Municipal dj4sistência Social e cidadania. 

Recebi em: / 

Nome completo: 

C.I. n°:  Órgão emissor:  

CPF no:  5I2//o162

Av. J K, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PROCESSO ADM. N° 00010761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
CONTRATO N° 20230584 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA E A 
EMPRESA L.M.S.PINTO COMERCIO, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, 
Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania Sra. Jeane Gomes de Lima Silva, portadora 
da cédula de identidade n° 025622582003-1 SESP/MA e do CPF n° 015.497.923-69 
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 
175, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Luiz Marcelo 
Silva Pinto, R.G. n.° 17138602001-9 SSP/MA, C.P.F. n.° 936.254.723-68, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 20230584, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
017/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 00010761/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DO VALOR 
2.1.O valor global do presente Contrato é de R$ 9.398,40(nove mil, trezentos e noventa 
e oito reais e quarenta centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

TOTAL 

076227 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E FUNILARIA FIAT UNO MILLE W 
2.399,60 

AY/ ASSISTENCIA. - Marca.: PROPRIA 

076228 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA CITROEN AIR CROSS S 
2.399,60 

TART ME/ ASSISTENCIA - Marca.: PROPRIA 

076229 SERVICOS DE PINTURA FIAT UNO MILLE WAY-ECON/ ASSISTE 
2.399,60 

NCIA - Marca.: PROPRIA 
076230 SERVIÇOS DE PINTURA CITROEN AIR CROSS START MT/ ASSI 

2.199,60 

VALOR 

HORA 40,00 59, 990 

HORA 40,00 59,990 

HORA 40,00 59, 990 

HORA 40,00 54, 990 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@limacampos.ma.gov.br 
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VALOR GLOBAL R$ 9.39$, 4Ü 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrôinco n.° 017/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n°02/017/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contratò iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS 
SERVIÇOS 

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas 
manutenções preventivas e corretivas. 

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Serviços de caráter revisional, com 
ocorrência em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de 
utilização previstos no manual de manutenção do veículo, compreendidos basicamente 
na substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos 
lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, 
cabos de velas, sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta manutenção será 
feita periodicamente 

5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

5.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de 
baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, carroceria e escapamento, manutenção e 
recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos 
injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d'água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos, fluidos e 
aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações 
4X4, freios hidráulico ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema 
de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, 
mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com 

Praça Duque dc Caxias, s n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@'limacampos.ma.gov.br 
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substituição de peças e acessórios quando necessário (OBS: as peças e acessórios 
serão de responsabilidade da prefeitura municipal de lima cmapos). Também está 
compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do processo 
de usinagem de todos os elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, 
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, 
etc. Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo 
processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis 
e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e 
cabeçote, etc. O processo é feito por meio de máquinas (tornos, fresas, plainas,
retificadoras), que permitam a precisão adequada). 

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e 
eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos 
elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, 
condutores, comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, 
imobilizador, airbags, painel eletrônico, modulo de carroceria, rede de comunicação 
CAN). 

5.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte 
mecânica dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das 
portas e todos os serviços afins. 

5.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veículo 
automotor e os acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Lima 
Campos/MA, de acordo com contratos firmados com empresas do ramo pertinente. 

5.8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças 
desgastadas pelo uso. 

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação 
das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca 
do combustível. 

5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação 
de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz. 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo máxiom de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação 
do serviço, discriminando de forma clara e padronizada, os serviços a serem executados 
e componentes necessários. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99)36461112 --Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocia1Llimacampos.ma.gov.br 
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5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os 
valores unitários e totais dos serviços e peças. 

5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de 
substituir qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que indique o 
defeito detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos itens a serem 
substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas. 

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da 
CONTRATANTE. 

5.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do 
serviço pela CONTRATANTE. 

5.8.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de 
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5,8.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais 
e as previsões estabelecidas no código de defesa do consumidor. 

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá 
seguir como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela 
Original do Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora). 

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas 
técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura 
adequada para o perfeito atendimento do objeto. 

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas. 

5.9. DOS PRAZOS 

5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis; 

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis. 

5.9.2. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças 
necessárias para realização dos serviços nos seguintes prazos: 

a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim; 

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse fim não 
tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do 
Maranhão; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@limacampos.ma.gov.br 
Página 4 



WkEFEITURA PE -

LIMA 
CANOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PMLC - MA CPL 
Folha: J 7' 

c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim 
tiver que recorrer ao fabricante. 

5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição 
da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das 
peças/acessórios por parte da Administração Municipal, quando se tratar de 
manutenção corretiva. 

5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando 
da ocorrência de panes em componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de 
caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as 
partes e conforme manual de reparação do veículo. 

5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados. 

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de Assistência Técnica, 
com todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de 
abertura e encerramento do serviço, no qual serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos. 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO: 

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado 
na própria requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior 
pagamento. 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE. 

5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
declaração no corpo da nota fiscal correspondente. 

5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

5.11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

5.11.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a 
CONTRATADA será comunicada e devera, após o recebimento do veiculo, providenciar 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@limacampos.ma.gov.br 
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o devido reparo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no 
Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para 
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que 
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre 
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades. 

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em 
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica 
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas 
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
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certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7,3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 29012-2, Agência n° 02442-9 
em nome de L M S Pinto Comércio. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
l 1 

6
0 I= 0,00016438 

365 365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 —Fundo Municipal de Assistência Social 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/017/2023: 

13.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de 
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços 
de manutenção corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, 
efetuando-se os consertos e lubrificações, bem como os demais serviços 
recomendados para uma manutenção adequada. 

13.1.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para 
atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as 
solicitações, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado. 

13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os 
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na 
presença do Gestor ou Fiscal do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramental apropriados. 

13.1.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços 
executados, conforme as recomendações do fabricante. 

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por 
sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por 
emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade inferior, sem que a aceitação possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir quando 
da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.1.9 Aprèsentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e 
prazos estabelecidos no presente instrumento. 

13.1.10. Devolver as peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do 
Contrato designado pela CONTRATANTE. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução 
dos serviços. 

13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem 
executados. 

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, 
devendo ser em área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 

13.1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos 
veículos da CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade. 

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para 
execução de serviços, emitida pelo fabricante do veículo, no ato da assinatura do 
contrato. 

13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as 
Tabelas oficiais de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-Ias ao Fiscal do Contrato 
para aprovação dos orçamentos prévios e liberação das faturas. 

13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da prestação dos serviços. 

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do Departamento de Transportes, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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13.1.20. Responsabilizar-se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Departamento 
de Transito acompanhar todo o procedimento. 

13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.22. Manter oficina — com espaço coberto — localizada a uma distância rodoviária 
de, no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, sendo que: 

13.1.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária 
superior implicaria mais dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem 
como um maior desgaste dos veículos sujeitos à manutenção. 

13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será 
realizada pelo Setor de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veículo pertencente à frota da 
Prefeitura; 

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal 
da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA; 

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica 
indicada pela licitante; 

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente 
pavimentadas. 

13.1.23. A contratada deverá Possuir: 

a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para 
executar serviços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor. 

a.1) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e 
elétrica/ eletrônica automotiva. 

b) Equipamentos: 

b.1) Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de 
cilindros); 

b.2) Analisador multigás para controle de emissões; 

b.3) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento; 

b.4) Analisador multifunção de motores; 

b.5) Regulador eletrônico de faróis; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos; 

b.7) Alinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção; 

b.8) Compressor de alta pressão com filtros; 

b.9) 01 (um) elevador com capacidade mínima de 4.000kg; 

b.10) Bancada de teste para alternador e motor de partida; 

b.11) Bancada de Bomba injetora. 

13.1.25. Permitir vistorias à CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA. 

13.1.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para os serviços 
de troca de preças, como para a prestação de demais serviços e serviços preventivos. 

13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência 
e no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 
II, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de 
Preços n° 02/017/2023: 

14.1.1, Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que 
atendidos os requisitos legais. 

14.1 .2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais 
e dirimir dúvidas e esclarecimentos quando requeridos. 

14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao 
especificado. 

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 

14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados 
à CONTRATADA. 

14.1.7 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pela 
Administração; 

14.1.8. Disponibilizar as peças e acessórios à contratada, de acordo com as 
necessidades dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
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15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4. cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens "15.4", "15.5.3", e nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Lima Campos (MA), por 
prazo não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 
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15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 
(cinco) dias contados da data da ordem de serviço; 

15.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" 
e "15.5.2" acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% 
do contrato. 

15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada 
a graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 
1 2 

3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$) 
1 300,00 
2 500,00 
3 700,00 
4 900,00 
5 2.000, 00 

l 6 5.000, 00 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÁO GRAU INCIDÊNCIA 

1

2

3 

Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 Por empregado ou por 
ocorrência 

Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
servi os. 

1 Por empregado e por 
dia 

Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposjão complementar.

2 Por ocorrência 

-- ----------- ---------------- -
Praça Duque de Caxias; s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material; 

2 por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 3 Por ocorrência 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 5 Por ocorrência 

8 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

5 Por ocorrência

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 POR GRUPO e por 
ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por 
dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

13 Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

14 Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos serviços: 1

Por ocorrência e por 
dia 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

16 
Entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

17 

Entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por foça do contrato. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados quando necessário e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

19 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos -- M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@limacampos.ma.gov.br 
Página 15 



PMLC - WA.ÇPL 
Folha: Rubrir;~_.._. 

LVREFEITURli DE -:

LIMA 
CAMP .~.,... ~....,~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

SEMASC 
searsruna ~xaau. oe assRrtrx n~. e cwonrsn 

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da 
CONTRATADA, especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas 
suas justificativas, estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do 
contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, 
se descumprido mais 1 (um) item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 

15.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. 

15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, e, no cadastro de 
fornecedores deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
f 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461 101 
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16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no 
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 

~ S 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 20 de Junho de 2023. 

MUNICIPI LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE LIMA CAMPOS 

JEAN G MES DE LIMA 
Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania 

CONTRATANT 

TESTEM UNHAS: 
01. 

LM P NTO SM RCIO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 

CPF n° 936.254.723-68 
CONTRATADA 

CPF N°O3z- clo - -o? 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
o n° 017/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 9.398,40(nove mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de Junho de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 - Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 - Manutenção e Funcionamento dos Programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania Sra. 
Jeane Gomes de Lima Silva; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, Empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 19 de Junho de 2023. 

AV. JK. , s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial@limacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO 
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001 -30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n 20230584 a ser celebrado entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido documentos exigidos no edital. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 2023. 

Sr°. Jeane Gomes de Lima Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Recebi em:  / / 
Nome completo:  
C.I. n°: Órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA CPL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230584 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas , de 
interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licita ção na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 9.398,40(nove mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de Junho de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania Sr°. Jeane Gomes de Lima Silva; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto , Empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 20 de Junho de 2023. 

PMLC - MA CPL 
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Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: °°.408.733-°° em 22/06/2023 15:54:03 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.lirnacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2519 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ; 15.244,887/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único cio art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de ?_/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238.9412.6079.CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 08:32:52 

inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

telefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
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Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/0712023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item"Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

slefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC. . M• A 
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Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

SETOR DE TRIBUTOS 

Código de Verificação 

TFRFL858 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 1455 F PILC - ~A CPL 

olhe: ~ 

Rubric ; 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 15.244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente 

~ 

Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 
J 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal/v?h= 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.244.887/0001-30 

Certidão n°: 26907121/?_023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:48 
Validade: 11/1.2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 

no CNPJ sob o n° 15.244.887/0001-30, NÃO CONSTA como inadi.mplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, 

A aceitação destã certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA :::CoNôr'.'l~OÁ 1wE::f:al:"r.AI... 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.244,887/0001-30 

L M S PINTO COMERCIO 

RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 1.4/06/2023 10:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cáixa.gov.br 

PMt~ - MA CPL 
Folha: .7ó.l 
Rubrica.

https://Consulta-crf,calxa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregador.jsf 1/1 
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Estado do Maranhiio 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da ('refeita 

-
ly~F6.d - Ét~t9^i •~~. 

FoUia: ~~ 
~~ 

Rubrica: 

DECRETO N °  058, DE 01 D.E JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL l.7E LiMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.1 Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N°012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de i. ima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dire Pr' zeros Rodrigus 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias. s>n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65?2S-000. 
Fone: (99) 3646-1 1 12 ` E-mail: gabinete f`ilimacampos.m a.gov.br 
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Estado (lo Maranlifro 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/000)-09 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA N° 002, T)i{.1.(ì DE i{'.%:V.ERTIRO 1)L 2023. 

Nomeia funcionário para exercer a+~ 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, .Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.! °. Nomeia a Senhora ELiET. i, 1'Ol'VI.AIS COMES, portadora  do C1'1•~' n° 
422.649.103-30, para f:iscalizar a execuç~o de contratos administrativos celebrados por• 

este Poder Executivo .Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia t}2/41/2023. 

Art. 2°. .C::,sta portaria entrará em. vigor n7 data d~.y publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as' disposições eI71 contrário. 

l't.ji3l.,lQlJE-Sl:, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado >\1aranh~o 

cm 16 clt' Fevereiro de 2023. 

sr ~ 

~~7►ilr~~l~~r~~l<é ~~'~i~ú~s 
~~ 

Prefeita Municipal. 

(1..\

F 

L:isia Wadna ilõreira Melo Vieira 
F 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

......_.._.._.._..._....._._............ _ . ~.__ _ ._.._._.._.._._. ___.._......_.._.____ _.___.._.. __._....__ _......._._._..~__.. 
Praça i)uque dc Ca.xias, s/n°, Centro — Lima Campos, M,1— Ci:;l' G5728-OQtI. 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: gabinete¡iì,limacampos.riYst.gUY.br 
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PREFE~l'41Rra DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado (lo Maranhão 
Prefeitura IVlunicipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de ,Meio Ambiente 

ATO CONVOCATÓRIO 

ISEMM4. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

P M LC - MA 
Falha: 

brita 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antonio n° 175, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, 
Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230585 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido documentos 

exigidos no edital. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Municipal de Meio Ambiente de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 
2023. 

Sr`: Jael Darc ̀  jji ". es e Ferreira 
Secretário Municipal tle Mero Ambiente. 

Recebi em: / / 

Nome completo: 

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPFn°:   25 , 7 jj_6j 

Av. J K, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: assistenciasocial limacampos.ma.gov.br 
Página 1 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PROCESSO ADM. N° 0001076112023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
CONTRATO N° 20230585 

PMLC - MA CPL 
Folha: 1.5 
Rubrica' . 

SEMMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E A EMPRESA L.M.S.PINTO 
COMERCIO, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n° 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 
Meio ambiente Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira, portadora da cédula de 
identidade n° 000058347296-6 SSP/MA e do CPF n° 806.703.183-530 doravante 
denominados CONTRATANTE, e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro 
Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Luiz Marcelo 
Silva Pinto, R.G. n.° 17138602001-9 SSP/MA, C.P.F. n.° 936.254.723-68, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 20230585, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
017/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 00010761/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 3.899,40(três mil, oitocentos e noventa 
e nove reais e quarenta centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

049057 SERVICOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHONETE RANGER HORA 30,00 64,990 

1.949,70 
CABINE DUPLA - Marca.: PROPRIA 

049058 SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE RANGER CABINE DUPLA HORA 30,00 64,990 

1.949,70 

- Marca.: PROPRIA 

VALOR GLOBAL RS 3.899,40 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos M 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiente@limacampos.ma.gov.br 
ágina 1 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ.06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram apresente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrôinco n.° 017/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III —Ata de Registro de Preços n°02/017/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art. 57, da Lei 
Federal n°8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que autorizado formalmente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS 
SERVIÇOS 

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas 
manutenções preventivas e corretivas. 

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Serviços de caráter revisional, com 
ocorrência em intervalos regulares de quilometragens percorridas ou tempo de 
utilização previstos no manual de manutenção do veículo, compreendidos basicamente 
na substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos 
lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, 
cabos de velas, sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta manutenção será 
feita periodicamente 

5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. 

5.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de 
baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, carroceria e escapamento, manutenção e 
recuperação de condicionador de ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos 
injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d'água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos, fluidos e 
aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações 
4X4, freios hidráulico ou ABS, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema 
de arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, 
mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com 
substituição de peças e acessórios quando necessário (OBS: as peças e acessórios 
serão de responsabilidade da prefeitura municipal de lima cmapos). Também está 
compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do processo 
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de usinagem de todos os elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, 
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, 
etc. Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo 
processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis 
e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e 
cabeçote, etc. O processo é feito por meio de máquinas (tornos, fresas, plainas,
retificadoras), que permitam a precisão adequada). 

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e 
eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos 
elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, 
condutores, comandos, sistema de injeção eletrônica e eletrônica embarcada (painel, 
imobilizador, airbags, painel eletrônico, modulo de carroceria, rede de comunicação 
CAN). 

5.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de 
estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte 
mecânica dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das 
portas e todos os serviços afins. 

5.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veículo 
automotor e os acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Lima 
Campos/MA, de acordo com contratos firmados com empresas do ramo pertinente. 

5.8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças 
desgastadas pelo uso. 

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação 
das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca 
do combustível. 

5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação 
de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz. 

5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no 
prazo máxiom de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação 
do serviço, discriminando de forma clara e padronizada, os serviços a serem executados 
e componentes necessários. 

5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os 
valores unitários e totais dos serviços e peças. 
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5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de 
substituir qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que indique o 
defeito detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos itens a serem 
substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas. 

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da 
CONTRATANTE. 

5.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do 
serviço pela CONTRATANTE. 

5.8.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de 
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

5.8.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais 
e as previsões estabelecidas no código de defesa do consumidor. 

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá 
seguir como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela 
Original do Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora). 

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas 
técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura 
adequada para o perfeito atendimento do objeto. 

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas. 

5.9. DOS PRAZOS 

5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis; 

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis. 

5.9.2- A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças 
necessárias para realização dos serviços nos seguintes prazos: 

a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim; 

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse fim não 
tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do 
Maranhão; 
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c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim 
tiver que recorrer ao fabricante. 

5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição 
da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das 
peças/acessórios por parte da Administração Municipal, quando se tratar de 
manutenção corretiva. 

5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando 
da ocorrência de panes em componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de 
caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as 
partes e conforme manual de reparação do veículo. 

5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados. 

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de Assistência Técnica, 
com todas as falhas do veículo, numeradas tipograficamente, contendo termos de 
abertura e encerramento do serviço, no qual serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos. 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO: 

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado 
na própria requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior 
pagamento. 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE. 

5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
declaração no corpo da nota fiscal correspondente. 

5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

5.11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 
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5.11.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a 
CONTRATADA será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar 
o devido reparo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no 
Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para 
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação gerai, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas. 

Ill. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que 
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre 
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. 

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades. 

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em 
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou 
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica 
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas 
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 
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7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 29012-2, Agência n° 02442-9 
em nome de L M S Pinto Comércio. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
rnoratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado: 

1 .__ 
365 % 

= 6/ 100365  I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11,1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.032 — Manutenção do Transporte da Sec. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12,1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia: 

12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) 
meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veículo. 

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA 
será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/017/2023: 

13.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de 
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços 
de manutenção corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, 
efetuando-se os consertos e lubrificações, bem como os demais serviços 
recomendados para uma manutenção adequada. 

13.1.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para 
atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as 
solicitações, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos 
ao tipo de serviço a ser realizado. 

13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os 
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na 
presença do Gestor ou Fiscal do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramenta) apropriados. 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
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13.1.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços 
executados, conforme as recomendações do fabricante. 

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por 
sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, 
os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por 
emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade inferior, sem que a aceitação possa 
ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir quando 
da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13.1.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e 
prazos estabelecidos no presente instrumento. 

13.1.10. Devolver as peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do 
Contrato designado pela CONTRATANTE. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução 
dos serviços. 

13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem 
executados. 

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, 
devendo ser em área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 

13. 1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos 
veículos da CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade. 

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para 
execução de serviços, emitida pelo fabricante do veículo, no ato da assinatura do 
contrato. 

13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as 
Tabelas oficiais de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-Ias ao Fiscal do Contrato 
para aprovação dos orçamentos prévios e liberação das faturas. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Tone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da prestação dos serviços. 

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do Departamento de Transportes, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

13.1.20. Responsabilizar-se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Departamento 
de Transito acompanhar todo o procedimento. 

13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.22. Manter oficina — com espaço coberto — localizada a uma distância rodoviária 
de, no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, sendo que: 

13.1.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária 
superior implicaria mais dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem 
como um maior desgaste dos veículos sujeitos à manutenção. 

13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será 
realizada pelo Setor de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veículo pertencente à frota da 
Prefeitura; 

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal 
da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA; 

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica 
indicada pela licitante; 

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente 
pavimentadas. 

13.1.23. A contratada deverá Possuir: 

a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para 
executar serviços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor. 

a.1) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e 
elétrica/ eletrônica automotiva. 

b) Equipamentos: 

Praça Duque de Caxias, S/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 •- Fax: (99) 36461101 
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b.1) Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de 
cilindros); 

b.2) Analisador multigás para controle de emissões; 

b.3) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento; 

b.4) Analisador multifunção de motores; 

b.5) Regulador eletrônico de faróis; 

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos; 

b.7) Alinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção; 

b.8) Compressor de alta pressão com filtros; 

b.9) 01 (um) elevador com capacidade mínima de 4.000kg; 

b.10) Bancada de teste para alternador e motor de partida; 

b.11) Bancada de Bomba injetora. 

13.1.25. Permitir vistorias à CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA. 

13.1.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para os serviços 
de troca de preças, como para a prestação de demais serviços e serviços preventivos. 

13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência 
e no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 
II, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e na Ata de Registro de 
Preços n°02/017/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que 
atendidos os requisitos legais. 

14.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais 
e dirimir dúvidas e esclarecimentos quando requeridos. 

14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá• los, quando estes não atenderem ao 
especificado. 

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas 
correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados 
à CONTRATADA. 

14.1.7 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pela 
Administração; 

14.1.8. Disponibilizar as peças e acessórios à contratada, de acordo com as 
necessidades dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação 
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que: 

15.1.1. apresentar documentação falsa; 

15.1.2. fraudar a execução do contrato; 

15.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.4, cometer fraude fiscal; ou 

15.1.5. fizer declaração falsa. 

15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n°8.666, de 1993; e 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens "15.4", "15.5.3", e nas tabelas 2 a 3 abaixo, com as seguintes penalidades: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Lima Campos (MA), por 
prazo não superior a dois anos; 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- M 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiente@limacampos.ma.gov.br 
Página 13 

~ 



PMLC - M PL 
Folha: 
Rubrica',,,, 

PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

~ 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

15.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 

15.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que: 

15.5.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 
(cinco) dias contados da data da ordem de serviço; 

15.5.2, deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou 

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" 
e "15.5.2" acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% 
do contrato. 

15.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 abaixo, respeitada 
a graduação de infrações conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 
1 2 
2 3 
3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

15.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$) 
1 300,00 
2 500,00
3 700,00 
4 900,00 
5 2.000,00 
6 5.000,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 --Fax: (99) 36461101 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 Por empregado ou por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por 
dia 

3 
Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material; 2 por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 Por dia e por posto 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 3 Por ocorrência 

7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do obje~ to do contrato. 5 Por ocorrência 

8 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivojustificado; 5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por 
dia 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

13 Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

14 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos serviços. 1  

2

Por ocorrência e por 
dia

Por ocorrência e por 
dia 15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

16 
Entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Oitava. 

1 Por ocórrência e por 
dia ___f 
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17 

Entregar com atraso, os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

18 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados quando necessário e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 Por empregado e por 
ocorrência 

19 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
POR GRUPO e por 
ocorrência 

15.8. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da 
CONTRATADA, especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas 
suas justificativas, estará sujeita à penalidade de multa entre 0,1% e 0,5% do valor do 
contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido, limitado ao percentual máximo de 2%, 
se descumprido mais 1 (um) item obrigatório concomitantemente. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

15.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 

15.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. 

15.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.12 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, . sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, e, no cadastro de 
fornecedores deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais com inações legais. 

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no 
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 e neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambienteLlimacampos.ma.gov.br 
Página 17 



PMU C

.pREFEITURA DE 

UMA 
r1AMPJ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

j CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

sega 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 
?_1.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 20 de Junho de 2023. 

a 

MUNICÍPIO ttRIhA~CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
CONTRATANTE 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiente(cï limacampos.ma.gov.br 
Página 18 



Estado do maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
cr PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

L M PINTO COMERCIO 
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto 

CPF n° 936.254.723-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N°  cO32— «Qó< 

02.  . 

CPF N°   .,9~.~/1 .-O~ 

SEMMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiente@limacampos.ma.gov.br 

PMLC - MA CPI 
Folha: ; 3 
Rubrica: •1 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENI9 

MLC - MA CPL 
ha: -'f' 

hr C'tt 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230585 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO COMERCIO. 

ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
o n° 017/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 3.899,40(trés mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos) . 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de Junho de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.0RÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.032 - Manutenção do Transporte da Sec. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Meio ambiente Sra. Jael Darc Alves 
Meneses e Ferreira; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, Empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 19 de Junho de 2023. 

AV. JK. , s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: meioambiente@limacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 017/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023, convocamos a empresa L.M.S.PINT0 
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 15.244.887/0001 -30, com sede na Rua Santo Antônio n° 175, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230585 a ser celebrado entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido documentos exigidos no edital. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacões administrativas e penalidades previstas em lei, 
Secretária Municipal de Meio Ambiente de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de Junho de 2023. 

Si-8. Jae! Darc A/yes Meneses e Ferreira 
Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

FMLC d MA CPL 
Folha:  ---L?I~8 O 

Recebi em: _/ / 
Nome completo: 
C.I. n°:  
CPF n°: 

Orgão emissor: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *".408.733-` em 22/06/2023 15:54:03 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov,br/diariooficial.php?id=2519 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230585 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa L.M.S.PINTO 
COMERCIO. 
ESPÉCIE: Prestação de Serviço. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e 
maquinas, de interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do 
edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 017/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie 
VALOR: R$ 3.899,40(três mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 
VIGENCIA DO CONTRATO: Início: 20 de Junho de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.032 — Manutenção do Transporte da Sec. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de pessoa jurídica 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Meio ambiente Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira; Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto , 
Empresário. 
ARQIJIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 20 de Junho de 2023. 

PMLC - M 
Folha: ~ 
R:Ibr3c~ .

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 22/06/2023 15:54:03 - IP com n°: 192.168.5.178 
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• MINISTERiO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L M S PINTO COMERCIO 
CNPJ: 15,244,887/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins da certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN), 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único cio art, 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov,br> ou <http://www.pgfn,gov,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de ?_/10/2014. 
Emitida às 10:25:23 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 5238,9412.6079,CC3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019051/23 Data da 17/03/2023 08:32:52 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000- SANTO ANTONIO 

' -lefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubr;. 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15107/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal,sefaz,ma,gov,br/, clicando no item"Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
da Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 042731/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/03/2023 09:38:10 

Inscrição Estadual: 123807778 CPF/CNPJ:15244887000130 

Razão Social: L M S PINTO COMERCIO ME 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 175 CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO 

~lefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

• P1VILiG - M 
Folha: .~ 
Ruhrit. 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado, Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal,sefaz,ma,gov,br/, clicando no item "Certidões" e em n seguida em "Validação de Certidão Negativa 

' de Débito 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 

Data Impressão: 14/06/2023 10:28:11 



~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Código de Verificação 

TFRFL858 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
PLC

N° 1455 Folha: 
Rubri ,~. 

~ DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
60 15.244.887/0001-30 

Nome/Razão Social 
L M S PINTO COMERCIO 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 175, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

J 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
384299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroqu(micos não especificados 

anteriormente 

~ 

~ 

 J 

Requerida em: 23 de Maio de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendéncias em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito. Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 21 de Agosto de 2023 

Trizidela do Vale - MA, 23 de Maio de 2023 
J 

~ u ~,~`~.$~w~~ ~• 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladovsle.tributario.aspec.com.br/portal/v?hem 

PL 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.244,887/0001.-30 

Certidão n°: 2690'7121/2.023 

Expedição: 14/06/2023, às 10:26:4£3 
Validade; 11/12/2023 -•• 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica --se que L M S PINTO COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 

no CNPJ sob o n° 15.244,887/0001-30, NÃO CONSTA como inadi.mplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12,440/2011 e 
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www,tst.jus. br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Tr.abalh:Lstas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condena.tória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.244,887/0001-30 

L M S PINTO COMERCIO 

RUA SANTO ANTONIO 175 / SANTO ANTONIO / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8,036, de 11. de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502221468548300 

Informação obtida em 1.4/06/2023 10:26:14 

A utilizaço deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www,cáixa.gov.br 

PL 

httpS;//consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf. 1/1 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CN°PJ 06.933.519/004.1.-49 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.a Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela .Lei Complementar N° 012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sul publicação. 

I).Ê-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, cm 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodriguès 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Ca'ias, sfn°, Centro —1,ima Campos, ï\•1A — CEP 65;28-OUO. 
Fone: (99) 3(i4(i-1 1 12 - E-mail: gabinc;te.ci limacampos.ma,gov.br 
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Estado do Maranti:3o 
: Prefeitura Municipal de Lima Campos 
: CtiP.lOfi.933.5.19í0(?01-09 
> Gabinete da 1'refeita 

PORTARIA N° 002, DE 1(i i)E FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer a;': 
funções de fiscal administrativo d€. 
contratos. 

A PREFEiTA M..NICIPAL DE .LIMA CAMPOS, Estado do MaranMo, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE. 

Art.1°. Nomeia a Senhora ELIET {, TOMAIS COMES, portadora do C'PF n° 
422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02%0112023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições ens. contrário. 

P[.1131..iQC.;IW.-Si:;, AFIXE-SE 1::: CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, .Estado :`Mranhíi.o 

em 16 dc Fevereiro de 2i}23. 
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Prefeita Municipal. 

I r 
Lisia Wadna Moreira Meio Vieira 

Secretária Municipal de Administrac:ão c Finança 

. _.._ ........_... _ _ . .~......,_....._..........._.__..... .. • 
Praça Duque de Caxias. s.'n", Centro — t,imc3 Campos. MA —CE1 1s5728-CiQU. 

Fome: (99) 3Ghts-t l 121 E-mail: g<ibinete®limacampos.mm.gov.br 


